
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 237/2021 — TOMADA DE PREÇOS N°. 003/2021 

CONTRATO N°. 0323/2021-ENGEC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 13.962.923/0001-76 

OBJETO: Prestação de serviços na manutenção de vias, prédios públicos e estradas vicinais 
neste Município de Santa Rita de Cássia, nos termos da Planilha Orçamentária, compreendendo 
o fornecimento do material e mão de obra necessários à completa execução da obra. 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N°. 04 

P.M. SANTA RITA DE CÁSSIA 
CADASTRADO NO SIGA 

DATA: 13  / 
NOME: 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 05 de dezembro de 2022. 

De ANTÔNIO AUGUSTO ARAGÃO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 237/2021 — TOMADA DE PREÇOS N°. 
003/2021 — Contrato n°. 0323/2021-ENGEC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 13.962.923/0001-
76 — Prestação de serviços na manutenção de vias, prédios públicos e estradas vicinais, neste 
Município — PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA DO CONTRATO. 

Senhor Prefeito, 

a) Considerando que o município continua necessitando dos serviços que vem sendo 
prestados pela contratada acima identificada, 

b) Considerando a existência de saldo contratual no montante de R$ 1.483.732,96 (um 
milhão e quatrocentos e oitenta e três mil e setecentos e trinta e dois reais e noventa e 
seis centavos), conforme demonstrativo anexo, 

c) Considerando que em novo procedimento licitatório os preços, certamente, serão 
corrigidos para valores atualmente praticados, além do tempo necessário para 
formalização de novo Processo, 

d) Considerando que a Lei de licitações e contratos administrativos autoriza prorrogação 
da vigência de contratos de serviços continuados, como é o presente caso, 

e) Considerando que a contratada vem atendendo satisfatoriamente todas as 
necessidades para as quais foi contratada e se manifestou favoravelmente à 
prorrogação da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive 
quanto aos preços contratados, conforme Oficio constante no presente Processo, em 
atendimento a nossa solicitação, 

solicitamos a Vossa Excelência autorizar procedimentos administrativos no sentido de se estudar 

a possibilidade de prorrogação da vigência do contrato, de 31 de dezembro de 2022 para 30 de 

abril de 2023. 
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2. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado 

Anexos: 
a) Cópia da Planilha Orçamentária, 
b) Cópia do Contrato n°. 0323/2021, 
c) Cópia do Aditivo n°. 01, de 27/12/2021, 
d) Cópia do Aditivo n°. 02, de 12/04/2022, 
e) Cópia do Aditivo n°. 03, de 17/08/2022, 
1) Cópia do Oficio ENGEC/EC/017/2022, de 05/12/2022. 

Cordialmente, 

Antônio Augusto Arag9Júnior 
Secretário de Administração 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 237/2021 - TOMADA DE PREÇO N°. 003/2021 

ANEXO 1— MINUTA DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Contrato n°. 0323/2021 

O MUNIC11310 DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito publico interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cãssia(BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°, 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, residente e domiciliado, nesta cidade de Santa Rita de Cassia(BA), podador 
do CPF 211.067,153-49 e Cédula de Identidade 2652, expedida pelo Conselho Regional de Odontologia-CRO do 
Estado dai ahia. na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado, como Contratado, ENGEC CONSTRUTORA 
LTDA, pesisoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Professor Rõmulo Almeida, n°. 396, Bairro Acupe de 
Brotas, na cidade de Salvador(BA), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13,962.923/0001-76 
neste ato representada pelo Sr. José Martins Júnior, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Avenida Juracy Magalhães Júnior, n°. 1889, Bairro Nono Florestal, na cidade de Salvador(BA), podador da Cédula 
de Identidade 00.953.691-47-SSP-BA e CPF 096085,405-34. conforme clausula terceira do Contrato e 
Consolidação Contratual n°. 13, de 29 de agosto de 2017, em continuidade e conforme autorização constante no 
Processo licitaterio Tomada de Preços n°. 003/2021, originado do Processo Administrativo n°. 237/2021. tendo como 
objeto a prestação de serviços na manutenção de vias, prédios públicos e estradas vicinais neste município de 
Santa Rita de Cássia, nos termos da Planilha Orçamentária, que independentemente de transcrição integra o 
presente Contrato como se transcrito fosse, Compreendendo o fornecimento do material e mão-de-obra necessários 
á completa execução da obra, têm justo e acordado o presente Contrato, que se regerá pelas Clausulas seguintes: 

Cláusula Primeira — O OBJETO — Constitui-se o objeto do presente contrato a prestação de serviços na manutenção 
de vias, prédios públicos e estradas vicinais neste municipio de Santa Rita de Cássia, nos termos da Planilha 
Orçamentária abaixo, compreendendo o fornecimento do material e mão-de-obra necessários á completa execução 
da obra. 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
I 

EDUCAÇÃO 

SINAPI - Data Base: mar/2021 

ORSE 
Data base: 
fev/21 EDI 25,00% 

ITEM SINAPI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUART. 
V. UNIT. C/ 

BDI 
V. TOTAL 

1 VIAS PUBLICAS/ PRÉDIOS PUBLICOS 

1.1 100981 CARGA E BOTA-FORA DE MATERIAIS 
DIVERSOS 

W 60,0 8,07 484,20 

3.366,80 1.2 

1.3 

93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF 02/2021 

Iv13 40.0 84,17 

93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 

, 10,0 37,42 374,20

1.4 89848 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBOS DE ESGOTO DE PVC 100MM 

24,C 33,98 815,52 

1.5 
r 

i I 89849 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBOS DE ESGOTO DE PVC 150MM 

M 24.0 65,81 1.579,44 

1 6 97985 RECUPERAÇA0 DE POÇOS DE VISITA DE 
ESGOTO 

UNO 2,0 1.611,12 3.222,24

1.7 

1.8 1.8 

12637/ORSE LIMPA FOSSA UNID 

UNID 

2.0 

2.0 

367.50 735,00 

98105 98105

..........................-
DE CAIXAS PARA SARGETAS E 

PASSAGENS DE ESGOTO 
834.42 1.668,84 

1.9 101749 CONFECÇÃO DE PASSEIOS CIMENTADOS E 
LIMPEZA DA AREA

m2 140,0 59,27 8.297,80 
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_1.10 97642 DEMOLIÇÃO DE TELHADO ' 100,0 3,80 380,00 
1.11 97626 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO M' 2,0 599,56 1.199,12 
1.12 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCOS ' M2

M2

30,0 523,36 1.690,80 
1.13 97631 DEMOLIÇÃO DE REBOCO 240,0 3,37 808,80 

1 14 97633 DEMOLIÇ O DE REVESTIMENTOS 
DIVERSOS Ne 200.0 23,53 4.706,00 

1.15 100776 INSTALAÇÃO DE TELHADO EM ESTRUTURA 
METÁLICA KG 12.000,0 20,53 246.360,00 

1.16 94213 TELHAMENTO COM TELHA METALICA MI 150,0 104,98 15.747,00 

1 17 94213 RECUPERAÇÃO DE TELHADO COM 
REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL 500,0 104,98 52.490,00 

1 18 87471 EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 
CERÁMICO 1.200,0 68,09 81.708,00 

1.19 94982 CONCRETO MAGRO FCK 10 MPA M' 10,0 410,17 4.101,70 

1.20 06456 /ORSE CONCRETO ARMADO ESTRUTURAL FCK 20 
MPA M' 5,0 2.588,03 17940,15 

1.21 87879 CHAPISCO M2 

M2

3.000,0 4,84 14.520,00 

1.22 87529 MASSA ÚNICA 1.500.0 41,11 61.665,00 

1.23 88630 CONTRA PISO M' 40,0 533,44 21.337,60 

1.24 94990 PASSEIO EM CONCRETO 15,0 868,84 13,032,60 

1.25 87246 87755 
PISO CERÂMICO ESMALTADO, INCLUINDO 
BASE REGULARIZADA, C/ ARGAMASSA, 
CIMENTO/ AREIA 

M2 1.200,0 149,11 178.932,00 

1.26 101752 PISO DE ALTA RESISTÊNCIA M2 700,0 46,05 32.235,00 

1 27 93392 REVESTIMENTO CERÂMICO W 300,0 55,70 16.710,00 

1.28 95306 FORNECIMENTO E APLICA-Ç O DE TEXTURA 
ACRÍLICA 

ki, 1 080 0 17.91 19.342,80

1.29 74245/001 PINTURA DE PISO CIMENTADO COM TINTA 
PARA PISO 

M2 600.0 23,66 14 196,00 

1.30 

1.31 

88421 PINTURA ACRÍLICA 1.I2 3.400,0 26,42 89.828,00 

96131 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MASSA 
CORRIDA ACRÍLICA 

M 500,0 26,31 13.155.00 

1.32 100734 PINTURA EM TINTA A BASE DE ÓLEO EM 
ESQUARIAS DE FERRO 

1.12 200,0 18,62 3.324,00 

1.33 102218 PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO EM 
SUPERFICIE DE MADEIRA 250,0 17,04 4.260,00 

1,34 88421 PINTURA ACRÍLICA COM RE! OQUE M 400,0 26,42 10.568.00 

1.35 100665 ESQUADRIA DE MADEIRA M 40,0 761,42 30.456,80 

1.36 94560 ESQUADRIA DE FERRO M2 20,0 651,57 13.031,40 

1.37 100701 GRADES DE FERRO rvi 40,0 397,67 15.906.80 

1.38 

1.39 

102156 VIDRO 6 MM M2 200 314,53 8.290,60 

90823 PORTAS SEMI OCA DE 100 CM COM ADUELA 
E FERRAGEM (ASSENTADA) UNID 6,0 443,55 2661,30 

1.40 96822 PORTAS DE MADEIRA MACIÇA DE 0,80 COM 
ADUELA E FERRAGEM (ASSENTADA; 

UNID 
--
UNID 

20,0 372,45 7.449,00 

1.41 90820 

- - — 
PORTAS DE MADEIRA MACIÇA DE 0,60 COM 
ADUELA E FERRAGEM (ASSENTADA) 

20,0 343,45 6.869,00 

1.42 100670 JANELA DE MADEIRA MACIÇA DE 0,80X1,00M I Limo
COM ADUELA E FERRAGEM (ASSENTADA) . 

36,0 941,67 15.066,72 

' 
RECUPERAÇÃO DE TELHADO EM TELHA : 1j., 
CERÂMICA I  

500,0 92,97 485,00 

\  
1.43 92539 94201 

/ • 
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1.44 92539 94201 CONSTRUÇÃO DE TELHADO 
(MADEIRAMENTO E TELHAS) 1.200.0 185,94 223.128,00 

1.45 98522 CONFECÇÃO DE ALAMBRADO M 220,0 170,37 37.481,40 

1 A6 96359 INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIA EM GESSO 
ACARTONADO DRYWALL 

UNID 

120.0 127.18 15.261,60 

1.47 01447/ORSE 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
RESERVATÓRIO DE POLIETILENO 500 
UTROS 

10.0 587,36 5.873,60 

1.48 01448/ORSE 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
RESERVATÓRIO DE POLIETILENO 1000 
LITROS 

UNID 14,0 1.000,38 14.005,32 

149 96116 INSTALAÇÃO DE FORRO DE PVC COM 
FORNECIMENTO MATERIAL M 200,0 99,54 19.908,00 

1.50 96114 INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO COM 
FORNECIMENTO DO MATERIAL 60,0 87,42 5.245,20 

1.51 02105/ORSE PIA DE AÇO INOXIDÁVEL P/ COZINHA, CUBA 
SIMPLES 1.50X,54CM UNID 4,0 919,36 3.677,44 

1.52 93142 

INSTALAÇÃO DE PONTO DE TOMADA 
EQUIVALENTE 2 VARAS DE ELETRODUTO 
PVC RÍGIDO 314" 12 DE FIO 2,5MM3, CAIXA, 
CONECÇÕES E TOMADA DE EMBUTIR, 
PLACA, INCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

UNID 10,0 221,32 2.213,20 

1.53 93137 

INSTALAÇÃO DE PONTO DE LUZ, INCLUSIVE 
ABERTURA DE CAVAS, TUBULAÇÃO, CAIXA, UNID 12,0 191,46 2.297,52 
INTERRUPTOR, FIAÇÃO. REBOCO, PINTURA 
E LUMINÁRIA 220V 2X20W 

1.54 97585 

INSTALAÇÃO DE PONTO DE LUZ, INCLUSIVE 
ABERTURA DE CAVAS, TUBULAÇÃO, CAIXA. 
INTERRUPTOR FIAÇÃO, REBOCO, PINTURA 
E LUMINÁRIA 12V 11WATS 

UNID 12,0 100,84 1.210,08 

1 55 100902 REPOSIÇÃO DE CONJ LÁMPAD/ INVERSOR 
12V 1 1 W EM SIST. DE ENERGIA SOLAR 

UNID 12,0 30,51 366,12 

1.56 00276/ORSE REPOSIÇÃO DE BATERIAS 150 AH, 12V EM 
SISTEMA DE ENERGIA SOLAR UNID 12,0 1.470,00 17.640,00 

2 

1.57 101511 INSTALAÇÃO DE PADRAO TR/FÁSICO 220V 
COMPLETO 

UND. 12,0 2.261.37 27.136,44 

1.58 101495 INSTALAÇÃO DE PADRÃO MONOFÁSICO 
220V COMPLETO 

UNID 12,0 1.510,33 18.123,96 

1.59 09017/ORSE 
INSTALAÇÃO DE BACIA SANITÁRIA 
CONVENCIONAL COM CX DE DESCARGA DE 
SOBREPOR, ASSENTO E CJ DE FIXAÇÃO 

UNID 8,0 356,84 2.854,72 

1.60 09017/ORSE 
INSTALAÇÃO DE BACIA SANITÁRIA 
CONVENCIONAL COM CX DE DESCARGA 
ACLOPADA. ASSENTO E CJ DE FIXAÇÃO 

UNID 6,0 498,20 2.989,20 

1.61 02052/ORSE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA 
DE DESCARGA DE SOBREPOR DE PLÁSTICO 

UNID 8,0 61,83 494,64

1.62 

— 

86904 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO +

DE 
LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA COM SIFÃO UNID 6,0 147,25 883,50 

1.63 93352 

INSTALAÇÃO DE PONTO DE ESGOTO DE 
100MM ATÉ 6 METROS COM ABERTURA E 
FECHAMENTO DE CAVA E RECUPERAÇÃO 
DE PAVIMENTO 

UNID 4,0 850,03 3,400,12

1.64 89711 

INSTALAÇÃO DE PONTO DE ESGOTO DE 
40MM ATÉ 6 METROS COM ABERTURA E 
FECHAMENTO DE CAVA E RECUPERAÇÃO 
DE PAVIMENTO 

UNID 

UNID 

6,0 

2,0 

166,94 1.001,64

1.65 98055 
INSTALAÇÃO DE FOSSA SÉPTICA DE 2,0M 
DE DIÂMETRO E ALTURA DE 2,40M 

6.759,11 13.51622 

1.66 98062 
INSTALÇÃO DE SUMIDOURO DE 2,0M DE 
DIÂMETRO E ALTURA DE 2,0M 

-- 

UNID 2,0 3,155,53 \ 3 11,06 

\ 
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1.67 90830 FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA UNIU 8,0 175,57 1.404,56 
1.68 100709 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

DOBRADIÇAS 2,5" UNIU 20,0 59,59 1.191,60 

1.69 89957 INSTALAÇÃO DE PONTO e DE ÁGUA ATÉ 
METROS UNIU 10,0 161,63 1.618,30 

1.70 98524 CAPINA MANUAL EM PRÉDIOS M2 1.0000 3,65 3.650,00 
4 

-' :" _ 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
INFRAESTRUTURA 

SINAPI - Data 
Base: mar/21 
ORSE Data Base: fev/21 BDI 25,0% 

ITEM SINAPI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. OUANT. V. UNIT. 
e/ BOI V. TOTAL 

1 VIAS PUBUCAS/ PRÉDIOS PUBUCOS 

1.1 101819 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPIPEDO COM REAPROVEITAMENTO E 
LIMPEZA DA AREA 

M2 2000, 67,81 1.352,20 

1.2 101169 
RECOMPOSIÇÃO DE PARALELEPIPEDO COM 
FORNECIMENTO DE PARALELO E LIMPEZA DA 
AREA 

M2 20,0 81.76 1.635,20 

1.3 101820 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM 
BLOQUETS DE CONCRETO C/ 
REAPROVEITAMENTO 

M' 240,0 43,89 10.533,60 

1.4 92393 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIEMENTAÇÃO EM 
BLOQUETS C/ FORNECIMENTO DE BLOQUETS E 
LIMPEZA DA AREA 

L42 100,0 58,20 5.820,00 

1.5 97807 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM TSD W 100,0 43,61 4 361 00 

1.6 94265 M 30,0 42142 1.272,60 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO 
9s30s100CM 

1.7 100981 CARGA E BOTA-FORA DE MATERIAIS DIVERSOS 942 40,0 8,06 322.40 

1.8 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_02J2021 

1149 600,0 84,17 50.502,00 

1.9 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 M9 600,0 37,42 22.452,00 

1.10 92212 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
MANILHAS ARMADAS DE 600MM M 20,0 325,29 6.505,80 

1.11 92214 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
MANILHAS ARMADAS DE 800MM Ri 4,0 513,26 2.053,04 

1.12 92216 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
MANILHAS ARMADAS DE 1000MM NA 10,0 617,40 6.174,00 

1.13 89848 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS 
DE ESGOTO DE PVC 100MM rol 20,0 33,98 679,60 

1.14 89849 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS 
DE ESGOTO DE PVC 150MM 

0.4 30,0 65,81 1.974,30 

1.15 97985 RECUPERAÇÃO DE POÇOS DE VISITA DE 
ESGOTO 

UNID 4,0 1.611,12 6.444,48 

1.16 12637/ 
ORSE LIMPA FOSSA UNID 6,0 367,50 2.205,00

1.17 73856/ 
002 

DESOBSTRUÇÃO DE BUEIROS (DLAMENTRO DE 0,4 6,0 1.184,19 
e... 

7 14 
60 A 100 CM) 
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1.18 98105 CONFECÇÃO DE CAIXAS PARA SARGETAS E 
PASSAGENS DE ESGOTO UN/D 4,0 83412 1337,68 

1.19 101749 CONFECÇÃO DE PASSEIOS CIMENTADOS E 
LIMPE7-A DA AREA W 100,0 5127 5.927,00 

1.20 97642 DEMOLIÇÃO DE 'TELHADO M2 200,0 310 780,00 

1.21 97826 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO PO 10,0 599,56 5.995,80 

1.22 97822 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCOS 342 80,0 58.38 4.50810 

1.23 97831 DEMOLIÇÃO DE REBOCO Ma 200.0 3,37 874,00 

1.24 97833 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTOS DIVERSOS PP 100.0 2/53 2.35100 

1.25 100776 INSTALAÇÃO DE TELHADO EM ESTRUTURA 
IMTÁUCA KG 1.800,0 20.53 35154,00 

1.28 94213 RECUPERAÇÃO DE TELHADO COM 
REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL M2 200,0 104,98 20.998,00 

1.27 87471 EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO M2 80,0 68,09 5.447,20 

1.26 92753 MURO DE ARRIMO EM ALVENARIA DE BLOCO NO 50,0 813,42 30171,00 

1.29 92749 MURO DE ARRIMO ALVENARIA DE PEDRA MI 20,0 912,61 18,252,20 

1.30 94982 CONCRETO MAGRO FCK 10 MPA M' 12,0 410,17 4.922,04 

121 08456 / 
ORSE 

- 

CONCRETO ARMADO ESTRUTURAL FCK 20 MPA PA2 5,0 2.588,03 12.940,15 

1.32 87879 CHAPISCO M2 800.0 4,84 
.1 

2.904,00 

1.33 87529 MASSA MICA P, 500,0 41,11 20.555,00 

1.34 88830 CONTRA PISO 142 80,0 533,44 42.675,20 

1.35 94990 PASSEIO EM CONCRETO M2 20,0 86184 17.378,80 

1,36 87248 
87755 

PISO CaMICO ESMALTADO, INCLUINDO BASE 
REGULARIZADA. C/ ARGAMASSA, CIMENTO/ 
AREIA 

11, 80.0 14111 11.928,80 

1.37 101752 PISO DE ALTA RESISTENCIA Ma 60,0 46,05 2.783.00 

1.38 93392 REVESTIMENTO CERÂMICO Ar 50,0 55,70 2.785,00 

1.39 95306 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE TEXTURA 
ACRÍLICA 

iw 200,0 17,91 3.582,00 

1.40 
74245/ 

001 
PINTURA DE PISO CIMENTADO COM TINTA PARA 
PISO 

M2 300,0 23.66 7.091100 

1.41 88421 PINTURA ACRÍLICA 1.12 600,0 26,42 15.852,00 

1.42 96131 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MASSA 
CORRIDA ACRIL/CA 

mit 200,0 28,31 5.282.00 

1.43 100734 
PINTURA EM TINTA A BASE DE ÓLEO EM 
ESQUARIAS DE FERRO 

w 10Q0 16,62 1.66100 

1.44 102218 PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO EM 
SUPERPICIE DE MADEIRA 

po 80,0 17,04 1.36320 

1.45 88421 PINTURA ACRÍLICA COM RETOQUE IP 120,0 28,42 3.170,40 

1.48 100665 ESQUADRIA DE MADEIRA IA' 20,0 761,42 15.228,40 

1.47 94550 ESQUADRIA DE FERRO Ma 10,0 651.57 6.51170 

1.48 100701 GRADES DE FERRO 112 10,0 397,67 3.976,70 

1.49 102158 VIDRO 8 MM M2 8,0 314,53 2.516,24 

1.50 90823 PORTAS SEMI OCA DE 100 CM COM ADUELA E 
FERRAGEM (ASSENTADA) 

wari 8.0 443,55 3.548,40 

1.51 90822 
PORTAS DE MADEIRA MACIÇA DE 0,80 COM 
ADUELA E FERRAGEM (ASSENTADA) 

UNID 5.0 372,45 \862a 

- 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora ~na, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ela CEP: 47.15000. 

1.52 90820 PORTAS DE MADEIRA MACIÇA DE 0,80 COM 
ADUELA E FERRAGEM (ASSENTADA) UNID 5,0 343,45 1.717,25 

1.53 100820 JANELA DE MADEIRA MACIÇA DE 0,80X1,00M COM 
ADUELA E FERRAGEM (ASSENTADA) UNID 5,0 941,87 4.708.35 

1 54 92539 
94201 

RECUPERAÇÃO DE TELHADO EM TELHA 
CERÂMICA PA* 80,0, 92,97 7.437.60 

1 55 92539 
94201 

CONSTRUÇÃO DE TELHADO (MADEIRAMENTO E 
TELHAS) 

2 60,0 185,94 11.156,40 

1.56 98522 CONFECÇÃO DE AL4MBRADO NP 40,0 170,37 8.814,80 

157 98389 INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIA EM GESSO 
ACARTONADO DRYWALL 20,0 127,18 2.543,60 

1 58 01447/ 
ORSE 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
RESERVATÓRIO DE POLIETILENO 500 LITROS UNID 2,0 587,36 1.174,72 

1 59 01448/ 
ORSE 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
RESERVATÓRIO DE POLIETILENO 1000 LITROS UNID 2.0 1.00038 2.000,76 

1 60 96116 INSTALAÇÃO DE FORRO DE PVC COM 
FORNECIMENTO MATERIAL 200 99,54 1.990.80 

1.61 98114 INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO COM 
FORNECIMENTO DO MATERIAL M' 201) 87,42 1.748,40 

1 62 02105/ 
ORSE 

PIA DE AÇO INOXIDÁVEL P/ COZINHA, CUBA 
SIMPLES 1,50x0,54cm UNID 2.0 919,36 1.838,72 

1.63 93142 

INSTALAÇÃO DE PONTO DE TOMADA 
EQUIVALENTE 2 VARAS DE ELETRODUTO PVC 
RIGIDO 3/4" 12 DE FIO 2,5MMI, CAIXA, 
CONECÇÕES E TOMADA DE EMBUTIR, PLACA, 
INCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO EM ALVENARIA 

UNID 4,0 221,32 885,28 

1.64 93137 

INSTALAÇÃO DE PONTO DE LUZ, INCLUSIVE 
ABERTURA DE CAVAS, TUBULAÇÃO, CAIXA, 
INTERRUPTOR, FIAÇÃO, REBOCO, PINTURA E 
LUMINÁRIA 220V 2X20W 

UNID 4,0 191,46 765,84 

1.65 97585 

INSTALAÇÃO DE PONTO DE LUZ, INCLUSIVE 
ABERTURA DE CAVAS, TUBULAÇÃO, CAIXA. 
INTERRUPTOR, FIAÇÃO, REBOCO, PINTURA E 
LUMINÁRIA 12V 11WATS 

UNID 4,0 10084 403,36 

1 66 100902 
REPOSIÇÃO DE CONJ. LÁMPAD/ INVERSOR 12V 
11W EM SIST. DE ENERGIA SOLAR 

UNID 4,0 30,51 122,04 

1 67 00276/ 
ORSE 

REPOSIÇÃO DE BATERIAS 150 AH, 12V EM 
SISTEMA DE ENERGIA SOLAR 

UNID 2,0 1.470.00 2.940,00 

1.68 101511 
INSTALAÇÃO DE PADRÃO TRIFÁSICO 220V 
COMPLETO 

UNI) 2,0 2.261,37 4.522,74 

1 89 101495 
INSTALAÇÃO DE PADRÃO MONOFÁSICO 220V UNID 2,0 1.510,33 3.020,66 
COMPLETO 

1.70 
10730/ 
ORSE 

INSTALAÇÃO DE BACIA SANITÁRIA 
CONVENCIONAL COM CX DE DESCARGA DE 
SOBREPOR, ASSENTO E CJ DE FIXAÇÃO 

UNID 4,0 356,84 1,427,36

1.71 
09017/ 
ORSE 

INSTALAÇÃO DE BACIA SANITÁRIA 
CONVENCIONAL COM CX DE DESCARGA CONVENCIONAL

ASSENTO E CJ DE FIXAÇÃO 
UNID 4,0 49820 1.992,80

1 72 020521 
ORSE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE 
DESCARGA DE SOBREPOR DE PLÁSTICO 

UNID 4,0 61,83 247,32

1 73 88904 
FORNECIMENTO E INSTALAÇ.ÃO DE LAVATÓRIO 
DE LOUÇA BRANCA COM SIFÃO 

UNID 4,0 147,25 589,00

1.74 93352 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE ESGOTO DE 100M14 
ATÉ 6 METROS COM ABERTURA E FECHAMENTO 
DE CAVA E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO 

UNID 4,0 850,03 3.400,12 

(jult 
, Página 6 de 4 

> 
2 g 



• 

• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Mie" s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

1.75 89711 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE ESGOTO DE 40MM 
ATÉ 6 METROS COM ABERTURA E FECHAMENTO 
DE CAVA E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO 

UNID 8,0 166,94 1.335,52 

1.76 98056 INSTALAÇÃO DE FOSSA SÉPTICA DE 2,0M DE 
DIAMEIRO E ALTURA DE 2,40M UNID 2,0 6759,11 11518,22 

1.77 98062 INSTALAÇÃO DE SUMIDOURO DE 2,0M DE 
DIÂMETRO E ALTURA DE 2,0NI UNID 1,0 3.156,29 3.156,29 

1.78 90830 FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA UNID 6,0 176,57 1.059,42 
1.79 100209 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DOBRADIÇAS 

Z 5" 
Limo

UNID 

20,0 58,59 1.171,80 

1.80 89957 INSTALAÇÃO DE PONTO DE ÁGUA ATÉ 6 METROS 6,0 161,53 969,18 

. 181 13743/ 
ORSE 

OPERAÇÃO DE ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO DE 
ÁGUA PLUVIAL EM PERIODO CHUVOSO 

H/6 10,0 692, 77 6.927,70

1.82 98511 PLANTIO DE ÁRVORE DE GRANDE PORTE UNID 30,0 142,20 4.206,00 
1.83 98510 PLANTIO DE ÁRVORE DE PEQUENO PORTE UNID 30,0 75,56 2.266,80 

1.84 98504 PLANTIO DE GRAMA EM PLACA M2 100,0 11,64 1.164,00 
1.85 98524 CAPINA MANUAL EM PRÉDIOS M2 I 1.000,0 3,65 3.650,00 
1_86 101114 ESCAVAÇÃO DE 1° CATEGORIA M2 ! 120,0 4.26 511,20 

1_87 93382 REATERRO COMPACTADO M3 80,0 37,42 2.993,60 

2 ESTRADAS VICINAIS 

2.1 101142 ROÇAGEM E LIMPEZA DE ESTRADAS VICINAIS 
(6M DE LARGURA) 

i KM . 40,0 639,01 25.560,40 

2.2 98525 ROÇAGEM COM DESTOCA E QUEIMA (ESTRADAS 
NOVAS COM 6M DE LARGURA) 

Km 12,0 441,00 5.292,00 

2.3 93589 TRANSPORTE DE MATERIAL DE JAZIDA 250,0 BA2 x 
KM  ' 2.18 545,00 

2.4 COTAÇÃO 
LOCAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTED COM 
CAPACIDADE DE 6 M' PARA MANUTENÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS 

UNID 1 3,0 9.440.66 28.321,98 

2.4 93595 TRANSPORTE DE MATERIAL DIVERSOS TXKM 250,0 1,47 367,50 
Total C/ BDI ~24.280,65 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

SAÚDE 

SINAPI - Data Base: mar/2021 

ORSE 
Data base: 
fev/21 BDI 25,0% 

ITENS SINAPI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUART. V. UNIT. 
W BDI V. TOTAL 

1 VIAS PUBLICAS/ PRÉDIOS PUBLICOS 

1.1 100981 CARGA E BOTA-FORA DE MATERIAIS 
DIVERSOS 

a 100,00 8.06 806,00 

1.2 89848 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBOS DE ESGOTO DE PVC 100MM 36,00 3198 1.223,28 

1.3 89849 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBOS DE ESGOTO DE PVC 150MM 24,00 65,81 1.579,44 

1.4 97985 RECUPERAÇÃO DE POÇOS DE VISITA DE 
ESGOTO 

UNID 2,00 1.811,12 3.222,24 

1.5 12637/ORSE LIMPA FOSSA UNID 2,00 367,50 00 

r 11.;CL .1;) 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professore Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP; 47.15000. 

1.6 98105 CONFECÇÃO DE CAIXAS PARA SARGETAS 
E PASSAGENS DE ESGOTO UNID 200 , ,334.42 841.668, 

1.7 101749 CONFECÇÃO DE PASSEIOS CIMENTADOS 
E LIMPEZA DA AREA M2 5°,00 59,27 2.963,50 

.8 97642 DEMOLIÇÃO DE TELHADO M2 120,00 3,30 456,00 

1.9 97626 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO M' 
4'00 599 56 2.398,24 

1.10 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCOS M2 30,00 58,38 1.690,80 

1.11 97631 DEMOLIÇÃO DE REBOCO Mz 100,00 3,37 337,00 

1.12 97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTOS 
DIVERSOS M2 80,00 23,53 1.882.40 

1.13 100776 INSTALAÇÃO DE TELHADO EM 
KG 200,00 20,53 4.106,00 ESTRUTURA METÁLICA 

1.14 94213 RECUPERAÇÃO DE TELHADO COM 
F2E-APROVEITAMENTO DO MATERIAL 100,00 104,98 10.498,00 

1,15 87471 EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 
CERÂMICO 100,00 

68,09 
6.809,00 

1.16 94962 CONCRETO MAGRO FCK 10 MPA RA2 6,00 410,17 2.461,02 

1.17 06456 /ORSE CONCRETO ARMADO ESTRUTURAL FCK 
20 MPA 4'" 2.588,03 10.352,12 

1.18 87879 CHAPISCO Ma 400,00 4,84 1.936,00 

1.19 87529 MASSA ÚNICA M2
"" 41,11 15333,00 

1,20 88630 CONTRA PISO M2 6.00 533,44 3.200,64 

1.21 94990 PASSEIO EM CONCRETO M2 6,00 868.84 
5.213.04 

1,22 87246 87755 
PISO CERÂMICO ESMALTADO, INCLUINDO 
BASE REGULARIZADA, C/ ARGAMASSA, 
CIMENTO/ AREIA 

Ma 120,00 149,11 17.893,20 

1.23 101752 PISO DE ALTA RESISTÊNCIA Mz 30,00 46,05 
1.381,50 

1.24 93392 REVESTIMENTO CERÂMIO M2 50,00 55,70 2185,00 

1.25 95306 
FORNECIMENTO E APLICAÇAO DE 
TEXTURA ACRiLICA 

400,00 17.91 7.164,00 

1.26 74245/001 PINTURA DE PISO CIMENTADO COM TINTA 
PARA PISO 

MI 50,00 23,66 1.183,00 

1.27 88421 PINTURA ACRÍLICA M' 8" Clie 26,42 
21.136.00 

1.28 96131 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MASSA 
CORRIDA ACRILICA 

ive 300,00 
26,51 

7.893,00 

1.29 100734 
PINTURA EM TINTA A BASE DE ÓLEO EM 
ESQUARIAS DE FERRO 413," 16,62 

664,80 

1.30 102218 PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO EM 
SUPERFICIE DE MADEIRA 

pup
4°." 17,04 

881,60 

1.31 88421 PINTURA ACRiLICA COM RETOQUE TP 120,00 23.42 3.170,40 

1.32 100665 ESQUADRIA DE MADEIRA Ma 20" 761.42 
15.228,40 

1.33 100701 ESQUADRIA DE FERRO 142 15,00 651,57 
9,773,55 

1.34 100701 GRADES DE FERRO M2 30" 398,67 
11.960,10 

1.35 102156 VIDRO 6 MM Mz 10,00 314,53 
3.145,30 

1.36 90823 
PORTAS SEMI OCA DE 100 CM COM 
ADUELA E FERRAGEM (ASSENTADA) 

UNID 6,00 443.55 1.30 

 / 

_ 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travara Pragas Harta, sin centro de Santa Rita de Cássia-Eia CEP: 47.15000. 

1.37 90822 PORTAS DE MADEIRA MACIÇA DE 0,80 
COM ADUELA E FERRAGEM (ASSENTADA) UNID 

6,00 372.45 2.234,70 

1.38 90820 PORTAS DE MADEIRA MACIÇA DE 0,60 
COM ADUELA E FERRAGEM (ASSENTADA) UNID 6,00 34345 2.080,70

1.39 100670 
JANELA DE MADEIRA MACIÇA DE 
0,80X1,00M COM ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

UNID 4,00 941,67 3.766,68 

1.40 92539 94201 RECUPERAÇÃO DE TELHADO EM TELHA 
CERÂMICA 120,00 92,67 11.120,40 

1.41 92539 94201 CONSTRUÇÃO DE TELHADO 
(MADEIRAMENTO E TELHAS) 12°' 185,94 22.312,80 

1.42 98522 CONFECÇÃO E ALAMBRADO Re 50°0 170,37 8.518,50 

143 95359 INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIA EM GESSO 
ACARTONADO DRYWALL Mz 20,00 127,18 2.543,60 

1.44 01447/ORSE 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 

UNID 2,00 587,36 
1.174,72 RESERVATÓRIO DE POLIETILENO 500 

LITROS 

1.45 01448/ORSE 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
RESERVATÓRIO DE POLIETILENO 1000 
LITROS 

UNID 4,00 1.000,38 4.001,52 

1.46 96116 INSTALAÇÃO DE FORRO DE PVC COM 
FORNECIMENTO MATERIAL 2°'°° 99,54 1.990,80 

1.47 96114 INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO COM 
FORNECIMENTO DO MATERIAL Mz 20,00 

87,42 
1.748,40 

1.48 02105/ORSE PIA DE AÇO INOXIDÁVEL P/ COZINHA. 
CUBA SIMPLES 1.50X,54CM 

UNID 2,00 
919,36 

1.838,72 

1.49 93142 

INSTALAÇÃO DE PONTO DE TOMADA 
EQUIVALENTE 2 VARAS DE ELETROCUTO 
PVC RÍGIDO 3/4" 12 DE FIO 2,5MW, CAIXA, 
CONECÇÕES E TOMADA DE EMBUTIR, 
PLACA, INCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

UNO 10,00 221,32 2.213.20 

1.50 93137 

INSTALAÇAO DE PONTO DE LUZ, 
INCLUSIVE ABERTURA DE CAVAS. 
TUBULAÇÃO, CAIXA, INTERRUPTOR, 
FIAÇÃO, REBOCO, PINTURA E LUMINÁRIA 
220V 2X2OW 

UNID 1900 191,46 
1.914,80 

1.51 97585 

INSTALAÇÃO DE PONTO DE LUZ, 
INCLUSIVE ABERTURA DE CAVAS, 
TUBULAÇÃO. CAIXA. INTERRUPTOR 
FIAÇÃO, REBOCO, PINTURA E LUMINÁRIA 
12V 11WATS 

UNID 10,00 100,84 
1.008,40 

1.52 100902 
REPOSIÇÃO DE CONJ. LÃMPAD/ 
INVERSOR 12V 11W EM SIST. DE ENERGIA 
SOLAR 

UNID 4,00 30,51 
122.04 

1.53 00276/ORSE 
REPOSIÇÃO DE BATERIAS 150 AH, 12V EM 
SISTEMA DE ENERGIA SOLAR UNID 1 ,00 1.470,59 

1.470,59 

1 54 101511 
INSTALAÇÃO DE PADRÃO TRIFASICO 220V 
COMPLETO 

UND. 1,00 
2.261)7 

2.261,37

1.55 101495 
INSTALAÇÃO DE PADRÃO MONOFÁSICO 
220V COMPLETO 

UNID 1,00 1.510,33 
1.510,33 

1.56 09017/ORSE 

INSTALAÇÃO DE BACIA SANITÁRIA 
CONVENCIONAL COM CX DE DESCARGA 
DE SOBREPOR, ASSENTO E CJ DE 

FIXAÇÃO 

UNID 4.00 356,84 
1.427,36 

1.57 09017/ORSE 
INSTALAÇÃO DE BACIA SANITÁRIA 
CONVENCIONAL COM CX DE DESCARGA 
ACLOPADA, ASSENTO E CJ DE FIXAÇÃO 

UNID 4.00 498,20 
¶992,80 

1.58 02052/ORSE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA 
DE DESCARGA DE SOBREPOR DE 
PLÁSTICO 

UNO) 6°0 62,83 
\76.9s 

, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa ~sun Helena, em n centro de Santa Rita de Cáseia-Ba CEP: 47.15000. 

1.59 86904 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA COM 
SIFÃO 

UNID 4,00 147,25 589,00 

1.60 93352 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE ESGOTO DE 
100MM ATÉ 6 METROS COM ABERTURA E 
FECHAMENTO DE CAVA E RECUPERAÇÃO 
DE PAVIMENTO 

UNID 6,0 0 850,03 5.100,18 

1.61 89711 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE ESGOTO DE 
40MM ATÉ 6 METROS COM ABERTURA E 
FECHAMENTO DE CAVA E RECUPERAÇÃO 
DE PAVIMENTO 

UNO 2'00 166,94 333,88 

1.62 98055 INSTALAÇÃO DE FOSSA SÉPTICA DE 2,0M 
DE DIÂMETRO E ALTURA DE 2,4011/1 UNID 2 ,°° 6.760,11 13.520,22 

1.63 98062 INSTALÇÃO DE SUMIDOURO DE 2,0M DE 
DIÂMETRO E ALTURA DE 2,0M UNID 1'00 3.166.53 3.156,53 

1.64 90830 FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA UNID 12,°I) 175,57 2.106,84 

1.65 100709 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
DOBRADIÇAS 2,5* UNID 24 .00 58,59 1.406,16 

1.66 89957 INSTALAÇÃO DE PONTO DE ÁGUA ATÉ 6 
METROS 

uNip
10'00 161,53 1.615,30

1.67 98524 CAPINA MANUAL EM PRÉDIOS M= 40,00 3,65 146,00 

TOTAL C/ EDI Ft$288.178,03 , 

PLANILHA RESUMO 
ITEM SECRETARIA VALOR 

1 Secretaria de Educação R$ 1.512.881,87 
2 Secretaria de Infraestrutura R$ 624.280,65 
3 Secretaria de Saúde R$ 288.176 03 

TOTAL (dois milhões e quatrocentos e vinte e cinco mil e trezentos e trinta e oito reais e 
cinquenta e cinco centavos) 

R$ 2.425.338.55 

1.1 - Objetivando melhor adequação da obra ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa Rita de 
Cássia (BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no 
objeto, resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Segunda - PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO - O prazo de vigência deste contrato será até 31 
de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

2.1 - Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo Município 
de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias antes do 
vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Municipio de Santa Rita de Cássia (BA) 
até a data limite de que trata este item. 

2.2 - O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório. 

Cláusula Terceira - INTERRUPÇÃO DOS SERVICOS - Eventuais interrupções da execução dos serviços 

provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 

do Código Civil, deverão ser comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Santa Rita de Cássia (BA), os dias de 

paralisação serão compensados por igual período ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste 

instrumento. 

3.1 - Para efeito de compensação de prazo serão levados em consideração os atrasos na execução dos serviços, 

quando ocasionados pela fatia de entrega ao Contratado de elementos técnicos e materiais necessários ao inicio 

ou prosseguimento dos serviços quando tal providência couber ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). 

3.2 - Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão da contagem do prazo, basea si,em fat_o_s46;r:

não comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), por escrito, ou pqqae não ace V , r
2 
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Cláusula Quarta - VALOR - O valor global fixo e irreajustável do presente Contrato é de Rã 2.425.338.55 (dois 
milhões e quatrocentos e vinte e cinco mil e trezentos e trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), nos termos 
da proposta financeira apresentada, conforme demonstrado na Planilha Orçamentária descrita na Cláusula Primeira. 

4.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas necessárias, impostos e taxas, encargos sociais, mão de 
obra, materiais e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, na 
execução dos serviços ora contratados. 

4.2 - O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) não 
poderá ser ultrapassado pelo Contratado, salvo no caso de expedição de empenho complementar 

4.3 - A infringêncla do disposto no item anterior impedirá o Município de Santa Rita de Cássia (BA) de efetuar o 
pagamento do valor excedente ao valor da Nota de Empenho. 

Cláusula Quinta - DOTACAO ORCAMENTARIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

a) -órgão: 02.10.000 - Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
-Projeto/Atividade: 1058- Ampliação e Recuperação de Estradas Vicinais, 

2041 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano, 

2042 - Manutenção do Sistema Viário 
-Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 

b) -órgão: 01.07.001 - Fundo Municipal de Saúde, 
-Projeto/Atividade: 2022- Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde - 15 %, 

2027- Gestão das ações do Fundo Municipal de Saúde - Atenção Básica, 
2070- Gestão das Ações do SAMU 
2073- Gestão das Ações do MAC-Média e Alta Complexidade 

-Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Oitos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

c) -órgão: 02.06.000 - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica-FUNDEB 
-Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Ações do FUNDEB 40% 
-Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

d) -órgão: 02.06.002 - Fundo Municipal de Educação, 
-Projeto/Atividade: 2008- Gestão das Ações do Ensino Infantil, 

2009 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental, 
2017- Gestão das Ações do Salário Educação 

-Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica, 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

Fontes de Recursos: 00- Recursos Ordinários, 
02 - Receitas de Impostos e Trans-fere:mia de Impostos- Saúde 15%, 
14 - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde-SUS, 
19 - Transferência FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica -40 

01 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos Educação 25%. 
04- Contribuição do Programa Ensino Fundamental Salário Educação. 

Qáueula Sexta - FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado por preço unitário mediante medição 

mensal, dos serviços efetivamente realizados, com apresentação das faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 

pela Fiscalização, obedecidos os preços constantes na proposta apresentada pelo Contratado. 

6.1 - Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos pa1 a execução 

dos serviços, de acordo com as condições do Edital da respectiva licitação, constituindo-se as raç a única 

remuneração do Contratado pelos serviços contratados e executados; 
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6.2 — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, ' 
contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; .9 o 

n Er R 6.3 — O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da 
Nota de Empenho; n 

r5 g.6.4 — As faturas deverão vir acompanhadas da documentação justificativa de cada serviço faturado, devidamente
atestadas pela Fiscalização, com destaque das aliquotas tributárias incidentes e com a indicação do domicilio 
bancário para recebimento dos respectivos créditos. P n 

ar E o. g
6.5 — A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições o  .:1 

incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso IV, da Instrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal n°, 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou aliquota zero e o 

Wc. t12' respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor a C total do documento fiscal, no percentual correspondente á natureza do bem ou serviço; c cn 
.3,3 

6.6 — As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão o Z co 
estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para cr. 

-.-, 
correções; o ci o o

6.7 —Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera corno data final ,9 n 
t,à ± do período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de á- › 

pagamento dos serviços a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento;
m po 
A> 

6.8 — É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos ri n 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que 'R c 
se não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos
estabelecidos para pagamento; a — e. o 

i.:.-o i., 6.9 — Quanto se tratar de quitação do último pagamento, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva no ._ direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que seja apresentada a Guia de Recolhimento da . 
Previdência Social e comprovar o recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço relativos ao mês 4-

o dos últimos serviços prestados, sob pena de retenção dos pagamentos; . 

6.9.1 — O Contratado ó responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, tributários, comerciais e 
demais resultantes da execução do presente Contrato, principalmente com a obrigatoriedade de requerer a 
exclusão do Município de Santa Rita de Cássia(BA) das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas 
por empregados do Contratado, durante a vigência contratual, declarando-se como único e exclusivo 
responsável pelas referidas ações, inclusive perante possiveis subcontratados ou quaisquer terceiros 
interessados; 

6.92 — Na hipótese do Município de Santa Rita de Cássia(BA) vir a ser condenado, solidária ou subsidiariamente, 
nas ações trabalhistas mencionadas na subdáusula 6.9.1 acima, e se o presente Contrato estiver vigente, o 
valor da referida condenação será deduzido das medições e do valor das faturas vincendas, e desde que não 
haja possibilidade de composição entre as partes, visando o reembolso das importâncias despendidas pelo 
Município de Santa Rita de Cássia(BA), a título de condenação trabalhista solidária ou subsidiária, o Municiplo 
de Santa Rita de Cássia(BA) utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser intentada contra o Condenado, 
com a qual desde já o mesmo expressa sua concordância, com as hipóteses previstas nesta subcláusula; 

6.9.3 — A não comprovação dos recolhimentos previstos no item 6.5 assegura ao Município de Santa Rita de Cássia 
(BA) o direito de sustar o pagamento da última fatura, reter a garantia e suspender a emissão do Termo de 
Encerramento Físico do Contrato até a apresentação dos referidos documentos; 

6.10 — Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Cláusula excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do 
vencimento; 

Cláusula Sétima — MULTA — Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer d s cláusulas ou 

condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimcNqr cento) ao 

dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execuçã ue dará 

ensejo a sua rescisão; 

7.1 — Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia ( 

L7k\-it' v Página 12 de/16 
t`ranQf Ir" 



• 

• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

7.1.1 - A multa será deduzida do valor liquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para compiementação do seu valor, no prazo de 
10 (dez) dias, contados da data da convocação; 

7.1.2 - Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 
Tesouraria do Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data da comunicação; 

7.2 - O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 
recurso ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o 
recurso será encaminhado á Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; 

7.2.1 - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que 
poderá relevar ou não a multa; 

7.3 - Em caso de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabiveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta 
relevação em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

7.4 - Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Oitava - FISCALIZAÇÃO - A fiscalização dos serviços caberá à Secretaria de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano deste Municipio, por meio de preposto da Administração formalmente designado, na forma 
do Artigo 67 da Lei Federal n°. 8.666. de 21 de junho de 1993, a quem compete verificar se o Contratado está 
executando os trabalhos, observando este Contrato e os documentos que o integram; 

8.1 - A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando serviços que 
estiverem em desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas-ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a assegurar e 
facilitar o acesso da Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de 
sua missão; 

8.2 - A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos 
termos do Contrato, dando conhecimento do fato á Secretaria Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, 
responsável pela execução deste Contrato; 

8.3 - Cabe a Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 
contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os 
documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor; 

8.4 - Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer zít Secretaria de lnfraestrutura e Obras Públicas 
deste Municipio, responsável pelo acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
respectiva comunicação. Os recursos relativos à multa serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula; 

8.5 - A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral responsabilidade 
pela execução do objeto deste Contrato. 

Cláusula Nona - OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS - Além dos 

encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços estipulados neste 

Contrato, obriga-se a 

9.1 - Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e Obrigações concernentes à legislação tributária, 

trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusiva; 

9.2 - Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

9.2.1 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste ontratoi de 

comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou p menos, 

conforme o caso; 

et _3
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9.2.2 — Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-
tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

9.3 — Providenciar as licenças por ventura necessárias à execução dos serviços ora contratados, ficando a seu 
cargo as respectivas despesas, principalmente a matrícula da obra no Instituto Nacional de Seguro Social-INSS > e a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia-CREA, se for o caso; R 

g 2-
n a 

9.4 — Fornecer toda a mão de obra, sem qualquer vinculaçâo empregaticia com o Municipio de Santa Rita de
Cássia(BA), bem como todos os materiais, equipamentos, inclusive os Equipamentos de Proteção Individual-EP' s-, 

2 e os instrumentos necessários à execução dos serviços contratados; o. o 
o • n 

9.5 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no 

o w 
Cláusula Dez — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; O • r; 

10.1 — Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município !@, 
de Santa Rita de Cássia (BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 7, .i. o 

• n 
10.2 — Não serão indenizados os prejuizos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má = 

6- > 
• > 

> 
10.3 — O Contratado é o único responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos t-c! o- > 

equipamentos, se for o caso; i2 
-.I • 
a h.1 
Cr ta 

Cláusula Onze — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer danos, 
material ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a execução dos 
serviços contratados ou em decorrência deles: 

Cláusula Doze — DIÁRIO DE OBRA — O Contratado manterá no local dos trabalhos o Entro sob a denominação de 
Diário de Obra, com todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas por seu representante e pela 
Fiscalização, no qual serão registradas, por ambas as partes, as ocorrências dos serviços, inclusive as ordens e 
fotografias coloridas, podendo os registros ser consultados pelos representantes das partes interessadas; 

12.1 — Deverão ser registrados por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução 
do presente Contrato, especialmente as referentes a obra, serviços ou fornecimentos extras; 

12.2 — Os serviços ou fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços do contratado deverão ter seus 
preços focados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas 
pela autoridade competente; 

Cláusula Treze — ENCERRAMENTO DO CONTRATO — Concluídos os serviços objeto deste Contrato, o Contratado 
solicitará através da Fiscalização, a aprovação dos mesmos. O Município de Santa Rita de Cássia (BA) fará na 
ocasião as observações que julgar necessárias, rejeitando os serviços que não tenham sido executados a contento 
nos termos estabelecidos neste instrumento. Ocorrendo estas hipóteses, será dado um prazo para que o 
Contratado, às suas expensas, complete ou refaça os serviços rejeitados. Aceito os serviços, o Municipio de Santa 
Rita de Cássia (BA) emitirá o Termo de Encerramento Físico do Contrato. 

Cláusula Quatorze — SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Municipio de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar 

as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for f 

o caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo. 

a) Para Infracões de neatiena relevância: Advertência; 

b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Co 

c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abae\ 
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O ui .<1 
1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; ts-

5 2) Cancelamento do futuro Contrato; R 
E a 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública
no prazo de até 05 (cinco) anos, e 

‘S-4) Emissão de Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do Artigo 87, Inciso 6 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; P 

ar 
g.. d) Ocorrendo atrasos na execução dos serviços o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: o 5- 2 
o 

1) Atrasos até 5 % (cinco por cento) do Cronoorama de Execução: Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
da etapa do serviço entregue em atraso, conforme cronograma Fisico-Financeiro; a C o v, 

2) Atrasos acima de 5 % (cinco por cento) e até 10 % (dez por cento) do Cronoarama de Exaaácão: Multa de r-,
10 % (dez por cento) sobre o valor da etapa do serviço entregue em atraso, conforme Cronograma Físico- z 
Financeiro;

o — 
3) Atrasos superiores a 10 % (dez por cento) do Cronoorama de Execticão: Multa no percentual 1,1 

C correspondente ao mesmo percentual em atraso, sobre o valor da etapa do serviço em atraso, conforme 
Cronograma Fisico-Financeiro. Z 

ár > 
• > 

7314.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: n > 
c- • > 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação à É; 
Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, associação a 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
autorização da Administração: 00

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como de seus Superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, 

além do limite permitido no § 1° do Artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

I) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas paralisações que totalizam o mesmo prazo, 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes d serviços já 

realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, a urado • 

a0 Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada o, 

e 71> \ 
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n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

> 
g 

g 
no 

o 
t, 

' 
o 

ir 
• n•

CPC 
O UN 
< 

p 

R 
Cláusula Quinze - REAJUSTAMENTO - Os preços contratuais referentes a serviços objeto deste Contrato
permanecerão válidos pelo perlodo de 01 (um) ano, contado da data de apresentação da Proposta. Após esse > 
prazo, poderão ser reajustados, de acordo com a variação do indice setorial publicado na revista "Conjuntura z 
Econômica", da Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da Construção Civil) - 

sà.Serviços de Consultoria, aplicando-se a seguinte formula: n Q 
tE 

IIEc g 
o 
2 3,

- • c
g! EA 

rn 

p"4".• 
El o 

Cláusula Dezesseis - PUBLICAÇÃO - O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do A O to c
presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Municipio de Santa Rita de Cassia(BA), até o quinto dia do mês 
seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo único do Migo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de h eS 
1993. = 

• > 
t's > 
p,

Cláusula Dezessete - FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, > 
para dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que • > 
seja. .t o 

cr 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado o 
conforme. 

o co 

R = V [(li - 10)161, 

onde 

R - Valor do reajustamento procurado; 
V - Valor contratual a ser reajustado; 
li - Indica correspondente ao mês de aniversário da Proposta; 

- índice correspondente ao mês de apresentação da Proposta. 

Santa Rita de Cássia (BA), 03 de setembro de 2021. 

i/5“i 

MUNICIPIO DESAN't RITA E CASSIA 
José lf.iene agá° 

Of) ORA LTD 
José Martins Júnior 

Testemunhas 

1)1frr crir— &4dSta-t.7. 
Nome: 

CPF  c-5-3 - 5:5 _ 
Nome: 

CPF 457 `)0(? S 00 

Identidade  t''ç&-Ai CiRie.2-  Identidade  IICI 13 é' SP le 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Travessa Professora Helena, sin, Centre de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N- 237/2021 - TOMADA DE PREÇOS N.'00312021 

1:X112A11/DL CON 1 RAD/ 

Eontrato o" 7'112021 - Csastataniev (5 MUNIlliP1() DF SANTA RITA nu CÁSSIA e a Empresa FNCIF.0 
CONSTRLE1ORA LTDA. CNIst 13.902.923 0001-76: DbietsE. Serviços e obras de engenharia na manutenção de 
vias, prédios públicos e estradas sirinak neste municiai° de Santa Rita de Csissia(BA), conforme Planilha 
Orçamentána. compreendendo iiMICCimenin do matenal e mão de obra necessários à completa execução da obra: 
Valor Global: RS 2.425.398.55 (dois milhões. quatroçonos c vinte cinco mil. trezentos e itinia c oito reais c 
cinquenta e cinco cemmoDl Recurens• 00 - Recursos Ordinários. 02-Receitas de Impostos e 
Eninsfcrências de littpostos-Saúde 15%. 14- Innisterèneia dr Recursos do Sistema Loiro de SaUde-STS. IS-
Transferência FUNDES (aplicação em outras despesas de Educação Básica 40A. 01-Receita de Impostos e 
TionálLrEncias de Impostos Mancais 25% e 04-(:ontribuição do Programa Ensino Fundamental Salário 
Educação' Pia/o de tad.sucals da data da assinalem até 31 de dezembro de 2021. podendo sei pronomalo 
mediante manifestação expressa das partos, na forma do ao. 57 da Lei Federal n' 8.066/93: Data do Coataste: 
03:09.'2021;5astjosi &mediu,. Rocha Anagho pelo Municipio e JORÕ Martins Junior pelo contratado. 

Santa Rara de Cassia(BA). 03 de setembro de 2021 

JOSÉ BENEDITO ROCHA A RAOSIJ 
Prefeito 

An o 2021 
de .2021 

Pagina 3 

Certificação digite P3XQ5K9I:0YY3ST0NTeltliaBC01:"Kfl6L3E2-------------

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-29001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - /C1' 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

PREFEITURA MUMCIPX DE SANTA ;NES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL INL 4b/2021 

n Preferiama Mein bpal ure Sapla Irias BA aventa de Eurearsãe Permanente de 

lagariça, torna Atente o IP mi dia 20/10/102j aa 1a1730inin Ira adia 9 Vreg.(ie fenrereial, 

11,  U414/011 Lm menor prego por ;ate abobe/anda a terMACJI de MAC: 30 dr PREÇOS 
para futura c eventual equiargaa de umbu:Mei> tonteou° e frarmnada e cicios 
lobrifeconies, para onera as :acomodadas da frota de veicules e .roduincs periercentes c 
locados a dota Mania:Len conforme especificai:Eus cadirantor do Imole ar orferercia 
Arrio I r) arida! ondeie, me neflon na sete relieral itierisrmeanra: Ao na sala da COPFI na 

SECA] nas RO'Grnin no 171071mo Os denego atos °enresmes a ode seriema aba, 

Pabbado,  ret. MIM :` e ti 4 

JELIAN , ItANDAri ft R1070 COMA 

thicennhr., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO te 13/2021 

torna Ohlitn.0 no, hoirtéttartith Ove :redor-a a farta:mi Dr 
trodaltioth,  richonn Fiesraa nu rd 0190011 Prurem: edema:ouso 230.9011. Time 
MENCie Plie.0 ;CO ;TEM Glacio tece tio de prece net 1 JeatlithrãO de aliMenuffm esialaf 
imercreaj usando atender as neteSarlialet dl lede munICIEMI de edacaçáo ar Ennfalut 

BA Sesodo de abertura. ias a 0M1 seres do dia 0/! 0903,1. no PorCi Coisa es. legacia. s 

do doeil Rir rceo. Lii org te MAIrlre ai/ameaçam atrases :11 lei 75 32PS 7843 'lis 

CP 00h as 12 051. O, ineermeatm pert,le flIrtrt n Ferio( eu do Miemo,te r, ne 

Meteram Meemeoci Sneelue RA ira talo da Conna-Tho remem/Ia ele 18.485áa, das 
ns 00,, as 1100n 

Somai> BA, 5 de outubro de 702: 

digira (Partas CM /DO 

(REFEITURA MUNICIPAL OE SANTA RITA DE CASSI, Q. 

(EXTRATO DE CONTRATO TO 323/20211 

Procusso Administrativo ref lic0)( - tnirtrithlt ria Preços 117 00312021. Curitmiartre, ià 

MUNiliele Lir SALDA RI IA Gra CAMA ^ a Comem Mirar CDPECTRUTORA LIDA, CNP. 

13 862.923111001-I. Ornem serviços o obras de omerInaro na manei...gari de cias, 

Imedios público, c estradas Viemo': neste Municio° de santa R ira dr raes.8(mi. conf ia, 

Pleneiha Orçamentaria, compreendendo fornecimento de, momo r mm ria abra 

necessário, a completa eaccume da obra, Valor Globo: RE. 2 375 410 .55 , Conte (IP 

RetUnes, GO, C2, 14 19, UI e UP °raro do Cartuds da nata da resma/ora att 

11117'2021, pudenda se, Itrocrogudo mediante inaturestagne engessa deo narres. nu 

lerm+ de8 ad 51 cl8 1,8 848,81 8" 8 686/98: Data eia Contrato, Otlit9/A121, Assinam: lobe 

Renereau Pema /vagão rose Me-Movie e coe na tens limem pelo contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NL 11/2021 

A LeIrLIIIJAA MEAI( As UI atedi :o ISIEnAr -ema miriare eme 

oroonlarteneu bilatur rd stredalMaCe TOMADA Ln. MIM> n 1010:1 is ''tirado a 

CONTRATAÇAO Or EMPINA ESPECIArirtinA EM RECLPERAÇAL1 1115 :LADRAS ISM/UIVAS 

DM UNIDADES DE ENSIND DO Mifigibino Dr SANTO j gu t rio ACORDO Com 

NIF(11.1nAMDES IMNICAS PLANILHA DIÇAMENTdds.n_deNtarair MIA brite teNANMMO 

F MFMORIAL DESCRITIVO QUE 5E001 LM INDisU tlimitiLLNULNO: MAL) DE OBRA 

reMEISIAlidOMPANIENTOS iMILIZADOS som abemp a dr cerram, °ma ma para o ma, 78 

1, e ee bei rir, 2,1'1 as 08 30 remos, na sede de >cotai LI dC Feri ill'AT;;ÇNS Inrormações 

oure cm io ode MetiMira nu oure r roi samormevaeprofertaraillIaiveri rem in rema 

hhthOht tahh de- edital e ambos arrasai armo traospet miro httortirron bri tov Li thhiPIttils 

arieraCees e demais atos serro disioonlbIoneno ren endereço eletiOnan 

mins Poutor seu brabsersantoestevao Leonado MaRainaes de Oleverra Tocante tPrenidontr 

ela Ch ao,. I ,  dr h irOolott 

ROGLIII Dor SAMEM cOSTA 

Profere 

AVISOS DE UCITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO NE 44/2021 

A PREFEITURA MUNiCfnAt IrE SANTO FIEFrad) tos o audio, que poluta 

procedimento lintntOntt madalidada Praga rei ferroe E, rdRiarete ri^ 417202a, 

derinerlo AUVISIC,A0 12L LCCIIPAMeNlOS. bl IPPIMENTOS O INFOAIMDCA EICISONit 

L hiArMilAs fIRMANINTE E >GUIA 'ARA ATENDER AS NECESSIDADES riA Meat , irTARM UL 

Ariel PLIORLIME RECURSO Dr NINICIAn PARLAMENTARES daoi e resebrmemo das 

ititti, 5tOt t Paire de tia die de manto de dia (16 matutou de 2021 dali e imorie rio 

lobo da demita as 09110 da in..1104 tio tira 27 Uhlia.bro de 2021 Inforremars 

dilprinivers na serie metades. 00 pylo remi .antaesteveraprelegeraGIVance com Se Pare 

agemicao rira boa! e inflo: acesso' n titt 

httpsinfansparencla mierenestrvar, ha gim boleiem1a e pelo arte mero bll cegar leerniaare 

Meneies e Mamar amo irepeeirees se, Noise Mem° Os 10,thuipi, atraret nt.> endereço 

crecrehecce hrtps:CMccon bribajoamorctrvan ipmerder. Metei>, de Oleiem. anima 

;Pregoeiro 

PREGO ELETRÔNICO til 45/2021 

A pRrrnikiitA MUNifinAl DE SANTO ESTEVAD torro outra° mis mearam 

laratedirnento ra mCdairdace Pica> na frenu riPega-NT ,  rir 15:202 I 

destinado a AQUISIÇÃO UL CitALC21 AirMLnifiCIOSKESTAa &MEM ralo, ndlililatri7/10 

088111888 ler FAMIUM Mal MI EM Si I Uathie 11L VOINERAdii inADr soca. . dam e 

ei alienarei° das PrOpOSItti M1110 da inaniu do Ma Oh de retomo de IML dar, e !FILIRA:aa 

de Mire da dadora as 000034 manha do dia 14 or eurribm do !Ir I Inisemasnm 

ársimnive ,a s , mtie Pratodurea riu pelo O moi santeestecandmareireirearsofeer rom.ar p.r? 

L99.5G-LL ti, ?dir.:the anexo,. acamar e hrtprailiramparenria onneesemao ba go. bit 

Mie a:to sena ble em iar te,arde magantret AP eine:h-a larehrlo/Prretrahtn 

ROGEfile lhe`, nAN i Os :baia 

Preferiu 

ISSN 161/-70b9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM 

Ns 130, quarta-feira. 6 de outubro de 2021 
, • 

AVISOS DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Se 72/2021 

TA II" 1060/2021 fen.90 - dia 21 de outubro de 2021 às 091910nori. Objeto Cr-entrar:dm 
de empresa para fornecimento de h:tararia; para recarga de toner e inanoirman ere• 

impereenras da Preieneira admiraml de tenho' do Banhei Edital ali asse de 5.1" 

mem senhor ~cotim Imme bi Gim Liciteçuear LOUI da Descura 

Mips Mtenumorpo com bripmabfommodetranico7index Mo. imarmações com a Lomiasic 

Permanente sic simactles das 8.00 ás 12:00, e7ale mail coei antribeMentniall rum 
Fulo lei 374} 3541 8721, 

PREGÃO ELETRÔNICO NE 73/2021 

PA Na 10n7,e70/1 armão da 11 de ("MAM de 2021 as I 51,0(anin. Orajeto Contratar re. 

de amigam pare formenneren dia Andarem pema:19.49s para atendimento e o 
Programe, e remem cie m,yonsabdidade da Secretaria Municipal de Assistência mo; 

PEMA) Edital graves do sio° www.senhondebonfim ba gov br furar ListauSes) local .1 

Disputa. MIOS llemunrcopho.com br/pmt/OnanttittittwihniVindn PtiP informrbsec uai a 
toneis:3o Permanente de fritarde, dm ROO as 12.00, orlo ema 
tonel prioaMibunail num, eu pela tel. (70 3541- 8726 

ALFREDO RFIS MULUNGU 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA PRETA 

884880 DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE Ir cc-oot/2021 

A Comessa° PorrnAnente de iireacão da Preceitua° ritinkipdi de Som Net. 

• .rvhsa (110: ;ti? eitaLdt id saia betittt.h.th a i,8888ào 8, U-081.202188 rnOdilid.fa, 

Cole Coei cite on troe Menor treco Global, visando a centratable do Aiorteth44 - 

rnsanhário para meros> do sal-eito de implantação de rede de amolgam:use de age ae 

serviria,  ma RUMO ale Breco rece Muniu>, de Serra Preta/3A, data: 15/10/21121, as Or • e 

Imas Cse aviva ficara afetado no Quadre da JVISOS °esta adT1111+51/000 hthe, 00ç 
05/1012021 1 1eil1af20121, O Ser) Rubricado no Dono Oficiai Ia Mmerree. 

COnlincrineuen rin Todos Is Interessados em participar do ff;a4111e ampla

Parolai Mal. Maiores informar>, através do tal (71) 36912154 Os inumeesocr 

✓odeado ohm: a Edital no age do Muniripin numa Preiteara falonerapal de 'torre P. elo 

na sala da Crwassto Pernennenie de I ir eiratan 

FIXAS sd, ARAUJO 
Presidente da ON. 

PRI-FEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NE 49/2021 

lerernsso Administrarem ret S14012021, Colmam re 90(026 
A landeira torna publarc que a Imitará° que torre por (Opto Rego 

preços para futura Ariersiran de Amornarei Tip0 Sedam() EM. fahricaçao nardinoe, samede 

a atender as necessidades das Secretnnas da Prefeitura, atra>,  de SM ¡Sintra, ei. 

Rmirtiro fie PrM). Informa Atm liriteao &doe Areio 'DESERTA'. Á nora data sena 

711/111/7021 Si whoo,n, Davidas armes de telefone {711 MBN-83:19 e ernee• 

eeitaisece1srmuesfillin boi gele te r 

ELLIANE SOAVFNTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUINHO 

Aviso DE REGISTRO DE PREÇOS NE 20/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO NE 5/2021 

A Preferiam Municipal da Tampinha, rua uoo de suas ferreteastes, torna th,bin. 

n contrai:1On. referente a lecitaçáo cambota, do Pirace,,u Adininestrahvo pt 0204/202C. 

Meeislidede Pragas, Eletrarroo nP 005/2021. calo pajeio tt O registro dr, probos parn 

mures30 de mobiliarias esenlares. Menden>, a sublima° da Seureisria Municipal dr 

Fdisatee do enuneupio de Ternicalm,IIA. VeriCeritart de Lote único Viemo me 

22/09/2122. Emproam Mos BANIA MOVEIS PARA ESCRITOR-0 FETO: inserira no Mio» 

18.923.61,11)21A4 Date. .010900/1 ATA or REGISTRO DE PREÇOS 8808018021, vir aI

usIna ontiimatro ole (Mico P5 EM 000,0() (Cento e Oitenta c nate Md Reais!. 

JOSÉ 1012 DOS SANTOS Pris 
Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NE 5/2021 

jr. prereeime municipal de Tonou:oh°, no uso de suas Mohomere. 

InDelia ser ronfrornidade Core a Lei federia! :1.666/91 is "-that altera/Mb, incebe 

HOMOIOPAR F AD1UDICA o Pregam Eletrônico N" 005/2028. lendo corna olt itir 

a- O registre de praças para 31:110410ECh de mobiliários eu-ocres, amimando 

manaincan ali. Peeirefana Muer mei Ir relutas., do monteiem de Tanque-Mn/1re 

Vencedora a empresa VILA EIMIIA MOVEIS PARA FSCRITORIO MOEM "sele Ia the 

CNPL itt.073 607~31.4 4 tn, aoi ore, Unica sem vaiar total estimada ie., 

Proposta de 55 187 000,00 icem. is Cimenta e Sete Mel Reais',. 

1..requirhoSA. /I de seteMbro de 202/. 

1051 it1/7 PIM SANTOS REI" 
ne efeito 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0/2021 

C, Cl ruanirn to, u resultado do jia:Kamera o referem, , 

irltacau: Nb/ moo Administrativo n" 0204/2021, Modalidade narro 

8L81-8úNto Na 00S/21721, flIddia. O registro de preços para aciuSiçav rir 

motplarrus emalarem etettiantra à solicita:Ao  do Secretaria MUrhirip ai h ;•• 

Educo:Mn dr, manobre da TanquinhafFIA, °Mn mearem documentai e r 

itilfgamento dar ptUpiattat, declara-se vencedora de certame a empresa FIE, 

EAH!A MOVEIS PARA ISIRITURIO h1REIIi inscrita no CNPV 14 923.617/0001.44 

para ia Ima UNICO-

Em ?7 de setembro de 2021 

RaletSUN Min/PIRA CARNEIRO 
Pregoeiro 

CP, 



ESTADO DA BAHIA 
IEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

r....tnessearas  dei ~atm de Santa Rita de Cdssia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W. 237. 2021 - TOMADA DE PREÇOS N°. 
003/2021 

ADITIVO DE RETIFICAO O E RATIFICAÇÃO 
AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Contrato n". 0323/2021 

Aditivo ir. 01 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÃSS A, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNP! Ne. 13.880.7 .1/0001-40, com a sede na Travessa 
Professora Helena, Vir, Centro, CEP 47150-000. em Santa Rita de Cássia (BA), neste 
ato representado peto Excelentíssimo Prefeit o Sr. José Benedito Rocha Aragdo, 
portador da Identidade Profissional CRO 2652-BA, CPF no. 207.067.15349 e, do outro 
lado, como contratado, ENGEC CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ I3.962.923/0001-7'i, com sede na Rua Professor Retmulo 
Almeida, tr. 396, Bairro Acupe de Broas, ia cidade de Salvador(BA), neste ato 
representada pelo Sr. José Martins Júnior, brz.sileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Avenida Juracy Magalhães Júnior, no. 1889, Bairro Horto Florestal, na 
cidade de Salvador(BA), portador da Identidade 00.953.69147-SSP-BA e CPF 
096.085.405-34, conforme cláusula terceira do Contrato de Consolidação Contratual tr. 
13, de 29 de agosto de 2017, formalizaram cri 03 de setembro de 2021 o Contrato de 
Obras e Serviços de Engenharia 032312021 no valor total de R$ 2.425.338,65 (dois 
milhões e quatrocentos e vinte e cinco mil e ti ezentos e trinta e oito reais e sessenta e 
cinco centavos), objetivando a prestação de s aviços na manutenção de vias, prédios 
públicos e estradas vicinais neste Município, e conforme justificativas constantes neste 
Processo, o Município de Santa Rita de Cauta e o contratado têm justo e acordado 
alterar o presente contrato conforme abaixo se declara: 

Cláusula Primeira - PRORROGACÃO DO P1,4ZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO - Conforme justificativas comunico no presente Processo, o Município 
de Santa Rita de Cássia e o Contratado têm rasto e acordado, neste ato, prorrogar a 
vigência do presente contrato, de 31 de dezembro de 2021 para 30 de abril de 2022. 

Cláusula Segunda - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - Os valores unitários 
permanecerão inalterados e a tonna de pagante ato contin' uará sendo através de medição 
mensal dos serviços efetivamente realizado-, com apresentação das faturas/Notas 
Fiscais devidamente atestadas pela Fiscalização do contrato e Certidões comprobatOrias 
da regularidade fiscal, sendo que o pagam ano ocorrerá em até 30 (trinta) dias 

consecutivos. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não 

haver interesse an alterar nenhuma outra Cl iusula do presente Contrato, assinam o 

presente Termo Aditivo juntamente com as tes ~unhas que também o assinam, depois 

de lido e achado conforme, que se juntará to Contrato, formando um todo único, 

indivisível e inseparável para todos os efeitos ,egais, retificando o Contrato nos termos 

Página 1 de 2 
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OFICIAL 
Prefeitura 14unicipal 

de Santa Ri: 3 de Cássia 

ESTADO DA E AHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO P1EFEITO 
CNN: 19.880.71 10001-40 

ui, dentro de Santa R a de GéssiuzGusEta...4tjsoo, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA ZARDA DE CASSIA 

tROCE.SSOADAIDGETILATS0 2.5;' 26.21- ,351..DADE PREÇOS Nt

Lt0RATO DE la 

ntet.t, cla  - ~alta: C. D 
CONUTIVIORA LIDA. ENPI I3 Cd23 C001-70: Ctueto 
amautando de ',Ga, prédida RUblicd, t evadas &Sá ante 
PlzulluOtoinalowa compreendendo totteentuto do cauta 
aja: Vya ‘,130;, RS 2 425,331.35 • loas andu." t gualfocordos 
coquem* e 34,” atedeVat tanisultitunos. dEReconod O 
de Zolpeelon-Suldt 134. :4-Tranateteada eiRettzet 
?UNDER (aphcaSe em odre Serpeou de bua* Educa - 
Ixdposed EclocazYt• 25 ua e 44-CcuONdiedo ErOladed t 
Eatanat até II de acamboa de 2r ?.1 Medd:: cot adorna 
Face do alup da Lei fedeu, S dei O,  4. -pule 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 237/2021 — TOMADA DE PREÇOS N°. 003/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Contrato n°. 0323/2021 

Aditivo n°. 02 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ n°. 13.880.711/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena, 
s/n°, Centro, CEP: 47.150.000, em Santa Rita de Cássia (BA), inscrita no CNPJ n.° 
13.880.711/0001- 40, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. José Benedito 
Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49, e do outro lado, a empresa ENGEC 
CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
13.962.923/0001-76, com sede na Rua Professor Rtimulo Almeida, n° 396, Bairro Acupe de 
Brotas, CEP 40.290-030, Salvador/BA, neste ato representada pelo Sr. José Martins Júnior, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Avenida Juracy Magalhães Júnior, 
n° 1889, Bairro Horto Florestal, na cidade de Salvador/BA, portador da Identidade 
00.953.691-47 e CPF 096.085.405-34,formalizaram em 03/09/2021 o contrato n°. 0323/2021, 
no valor total de R$ 2.425.338,55 (dois milhões quatrocentos e vinte e cinco mil e trezentos e 
trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), objetivando a prestação de serviços na 
manutenção de vias, prédios públicos e estradas vicinais neste Município, conforme 
relacionado no referido contrato, Contrato este já objeto do Aditivo de Retificação e 
Ratificação n°. 01 em 27 de dezembro de 2021, e conforme justificativas constantes neste 
Processo, o Município de Santa Rita de Cássia e o contratado têm justo e acordado alterar o 
presente contrato conforme abaixo se declara: 

Cláusula Primeira — RECOMPOSIÇÃO DE SALDO Conforme justificado neste Processo, o 
Município de Santa Rita de Cássia e o Contratado resolvem recompor o saldo deste contrato, 
conforme descrito no Contrato n°. 0323/2021, totalizando o valor de R$ 2.425.338,55 (dois 
milhões e quatrocentos e vinte e cinco mil e trezentos e trinta e oito reais e cinquenta e cinco 
centavos), conforme Planilha Orçamentária abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

EDUCAÇÃO 

SINAPI - Data Base: mar/2021 

ORSE 
Data base: 
fev/21 BOI 25,00% 

ITEM SINAPI DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS UNID. QUANT' 

 V. U
B
N
O
IT
I
. 

s/ BDI 
V. UNIT 
Cl BOI" V. TOTAL 

1 VIAS PUBLICAS/ 
PRÉDIOS PUBLICOS 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

1.1 100981 
CARGA E BOTA-FORA 
DE MATERIAIS 
DIVERSOS 

M' 60,0 
6,58 1,65 8,07 484,20 

1.2 93358 

ESCAVAÇÃO MANUAL 
DE VALA COM 
PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021 

NP 40,0 68,71 17,18 84,17 3.366,80 

1.3 93382 

REATERRO MANUAL 
DE VALAS COM 
COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. 
AF_0412016 

M' 10,0 30,55 7,64 37,42 374.20 

1.4 89848 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 100MM 

mi 24
'0 27,74 6,94 33,98 815,52 

1.5 89849 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 150MM 

M 24
'0 53,72 13,43 65,81 1.579,44 

1.6 97985 
RECUPERAÇÃO DE 
POÇOS DE VISITA DE 
ESGOTO 

UNID 2,0 1.315,20 328,80 1.611,12 3.222,24 

1.7 12637/ 
ORSE LIMPA FOSSA UNID 2'0 

300,00 75.00 367,50 735,00 

1.8 98105 

CONFECÇÃO DE 
CAIXAS PARA 
SARGETAS E 
PASSAGENS DE 
ESGOTO 

UNID 2,0 681,16 170,29 834,42 1.6E6,84 

1.9 101749 

CONFECÇAO DE 
PASSEIOS 

140,0 
48,38 12,10 59,27 8.297,80 CIMENTADOS E 

LIMPEZA DA AREA 

1.10 97642 DEMOLIÇÃO DE 
TELHADO 100,0 3,10 0,78 3,80 380,00 

1.11 97626 DEMOLIÇÃO DE 
CONCRETO 

NP 2
'
0 

489,44 122,36 599,56 1.199,12 

1.12 97622 
DEMOLIÇÃO DE 
ALVENARIA DE 
BLOCOS 

M2 30,0 
46,01 11,50 56,36 1.690,80 

1.13 97631 DEMOLIÇÃO DE 
REBOCO 

F.42 240,0 
2,75 0,69 3,37 808,80 

1.14 97633 
DEMOLIÇÃO DE 
REVESTIMENTOS 
DIVERSOS 

IVI2 200,0 19,21 4,80 23,53 4.706,00 

1.15 100776 

INSTALAÇÃO DE 
TELHADO EM 
ESTRUTURA 
METÁLICA 

KG 12.000'0 16,76 4,19 20,53 246.360,00 

1.16 94213 TELHAMENTO COM 
TELHA METALICA R42 150,0 85,70 21,43 104,98 15.747,00 

1.17 94213 

RECUPERAÇÃO DE 
TELHADO COM 
REAPROVEITAMENTO 
DO MATERIAL 

M2 500,0 85,70 21,43 104,98 52.490,00 

/ 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

7"ravessa Professora Helena, em n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

1.18 87471 
EXECUÇÃO DE 
ALVENARIA DE 
BLOCO CERÂMICO 

M2 1.200,0 
55,58 13,90 68,09 81.708,00 

1.19 94962 CONCRETO MAGRO 
FCK 10 MPA Ma 10,0 

334,83 83,71 410,17 4.101,70 

1.20 064561 
ORSE 

CONCRETO ARMADO 
ESTRUTURAL FCK 20 
MPA 

NP 5,0 2.112,88 528,17 2.588,03 12.940,15 

1.21 87879 CHAPISCO Ma 3.000,0 3,95 0,99 4,84 14.520 00 

1.22 87529 MASSA ÚNICA M2 1.500,0 
33,56 8,39 41,11 61.665,00 

1.23 88630 CONTRA PISO AP 40,0 
435,46 108,87 533,44 21 337 60 

1.24 94990 PASSEIO EM 
CONCRETO 15,0 

709,26 177,32 868,84 13.032,60 

1.25 87246 
87755 

PISO CERÂMICO 
ESMALTADO, 
INCLUINDO BASE 
REGULARIZADA, C/ 
ARGAMASSA, 
CIMENTO/ AREIA 

M2 1.200,0 121,73 30,43 149,11 178.932,00 

1.26 101752 PISO DE ALTA 
RESISTÊNCIA 

AP 700,0 
37,59 9,40 46,05 32.235,00 

1.27 93392 REVESTIMENTO 
CERÂMICO M2 300,0 45,47 11,37 55,70 16.710,00 

1.28 95306 
FORNECIMENTO E 
APLICAÇÃO DE 
TEXTURA ACRÍLICA 

Ma 1.080,0 14,62 3,66 17,91 19.342,80 

1.29 74245/ 
001 

PINTURA DE PISO 
CIMENTADO COM 
TINTA PARA PISO 

M2 600,0 19,31 4,83 23,66 14.19690 

1.30 88421 PINTURA ACRÍLICA M2 3.400,0 21,57 5,39 26,42 89.828,00 

1.31 96131 

FORNECIMENTO E 
APLICAÇÃO DE 
MASSA CORRIDA 
ACRÍLICA 

M2 500,0 
21,48 5,37 26,31 13.155,00 

1.32 100734 

PINTURA EM TINTA A 
BASE DE ÓLEO EM 
ESQUARIAS DE 
FERRO 

W 200,0 
13,57 3,39 16,62 3.324,00 

1.33 102218 

PINTURA EM 
ESMALTE SINTÉTICO 
EM SUPERFICIE DE 
MADEIRA 

Ma 250,0 
13,63 3,41 17,04 4.260,00 

1.34 88421 PINTURA ACRÍLICA 
COM RETOQUE M2 400,0 21,57 5,39 26,42 10.568,00 

1.35 100665 ESQUADRIA DE 
MADEIRA 

Ma 40,0 
621,57 155,39 761,42 30.456,80 

1.36 94560 
ESQUADRIA DE 
FERRO M2 20,0 

531,89 132,97 651,57 13.031 40 

1.37 100701 GRADES DE FERRO M2 40,0 
324 63 81,16 397 67 15.906,80 

1.38 102156 VIDRO 6 MM AP 20,0 256,76 64,19 314 53 6.29060 
) 

/ 1.39 90823 

PORTAS SEMI OCA DE 
100 CM COM ADUELA E FERRAGEM

(ASSENTADA) 

UNID 6,0 
362,08 90,52 443,55 2.661,30 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professem Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

1.40 90822 

PORTAS DE MADEIRA 
MACIÇA DE 0,80 COM 
ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

UNID 
- 

D 20,0 
304,04 76,01 372,45 7.449,00 

1.41 90820 

PORTAS DE MADEIRA 
MACIÇA DE 0,60 COM 
ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

• UNID 20,0 280,37 70,09 343,45 6.869,00 

1.42 100670 

JANELA DE MADEIRA 
MACIÇA DE 
0,80X1,00M COM 
ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

UNID 16,0 
768,71 192,18 941,67 15.066,72 

'1.43 92539 94201 
RECUPERAÇÃO DE 
TELHADO EM TELHA 
CERÂMICA 

M2 500,0 75,89 18,97 92,97 46.485,00 

1.44 92539 94201 

CONSTRUÇÃO DE 
TELHADO 
(MADEIRAMENTO E 
TELHAS) 

M2 1.200,0 
151,79 37,95 185,94 223.128,00 

1.45 98522 CONFECÇÃO DE 
ALAMBRADO M2 220,0 139,08 34,77 170,37 37.481,40

1.46 96359 

INSTALAÇÃO DE 
DIVISÕRIA EM GESSO 
ACARTONADO 
DRYWALL 

M2 120,0 103,82 25,96 127,18 15.261,60 

1.47 01447/ 
ORSE 479A8 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
RESERVATÕRIO DE 
POLIETILENO 500 
LITROS 

UNID 10,0 119,87 687,36 5.873,60 

1A8 
01448/ 
ORSE 816,64 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
RESERVATORIO DE UNID 14,0 

204,16 1.000,38 14005,32 
POLIETILENO 1000 
LITROS 

1.49 96116 

INSTALAÇÃO DE 
FORRO DE PVC COM 
FORNECIMENTO 
MATERIAL 

M2 200,0 81,26 20,32 99,54 19.908,00 

1.50 96114 

INSTALAÇÃO DE 
FORRO DE GESSO 
COM FORNECIMENTO 
DO MATERIAL 

M2 60,0 71,36 17,84 87,42 5.24520 

1.51 
02105/ 
ORSE 

PIA DE AÇO 
INOXIDÁVEL P/ 
COZINHA, CUBA 
SIMPLES 1,50X,540M 

UNO 4,0 
750,50 187,63 919,36 3.677,44 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880311/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE TOMADA 
EQUIVALENTE 2 
VARAS DE 
ELETRODUTO PVC 
RÍGIDO 3/4" 12 DE FIO 

1.52 93142 2,5MM2, CAIXA 
UNID 10 0 CONECÇÕES E ' 180,67 45,17 221,32 2.213,20 

TOMADA DE EMBUTIR, 
PLACA, INCLUSIVE 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
RASGO EM 
ALVENARIA 
INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE LUZ. 
INCLUSIVE ABERTURA 

1.53 93137 

DE CAVAS, 
TUBULAÇÃO, CAIXA' INTERRUPTOR, UNID 12' 0 

156,29 39,07 191,46 2.297,52 
FIAÇÃO, REBOCO, 
PINTURA E 
LUMINÁRIA 220V 
2X2OW 
INSTALAÇAO DE 
PONTO DE LUZ, 
INCLUSIVE ABERTURA 

1.54 97585 

DE CAVAS, 
TUBULAÇÃO, CAIXA

' INTERRUPTOR, UNID 12,0
82,32 20,58 100,84 1.210,08 

FIAÇÃO, REBOCO. 
PINTURA E 
LUMINÁRIA 12V 
11WATS 

REPOSIÇÃO DE CONJ. 

100902 
LÁMPAD/ INVERSOR 

1.55 12V 11W EM SIST. DE UNID 12'0 24,91 6,23 30,51 366,12
ENERGIA SOLAR 

REPOSIÇÃO DE 
00276/ BATERIAS 150 AH, 12V 1.56 ORSE EM SISTEMA DE UNID 12'0 1.200,00 300,00 1.470,00 17.640,00 

ENERGIA SOLAR 

INSTALAÇÃO DE 
1.57 101511 PADRÃO TRIFÁSICO 

220V COMPLETO 
UNO. 12,0 

1.846,02 461.51 2.261,37 27.136.44 

INSTALAÇÃO DE 

1.58 101495 PADRÃO 
MONOFÁSICO 220V 

UNID 12
'
0 

1.232,92 308,23 1.510,33 18.123,96 
COMPLETO 

INSTALAÇÃO DE 
BACIA SANITÁRIA 

09017/ CONVENCIONAL COM 1.59 
ORSE CX DE DESCARGA  DE UNID 8

'
0 

291,30 72,83 356,84 2.854,72 
SOBREPOR, ASSENTO 
E CJ DE FIXAÇÃO 

INSTALAÇÃO DE 
BACIA SANITÁRIA 

09017/ 
ORSE 

CONVENCIONAL COM 
CX DE DESCARGA UNID 5,0 

406,69 101,67 498,20 2.989.20 
ACLOPADA, ASSENTO 
E CJ DE FIXAÇÃO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

1.61 02052/ 
ORSE 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
CAIXA DE DESCARGA 
DE SOBREPOR DE 
PLÁSTICO 

UNID 8, 0 50,47 1262 61,83 494,64 

1.62 86904 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
LAVATÓRIO DE 
LOUÇA BRANCA COM 
SIFÃO 

UNID 6,0 
120,20 30,05 147,25 883,50 

1.63 93352 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE ESGOTO 
DE 100MM ATÉ 6 
METROS COM 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTO 

UNID 4,0 
693,90 173,48 850,03 3.400,12 

1.64 89711 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE ESGOTO 
DE 40MM ATÉ 6 
METROS COM 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTO 

UNID 6,0 136,28 34,07 166,94 1.001,64 

1.65 98055 

INSTALAÇÃO DE 
FOSSA SÉPTICA DE 
2,0M DE DIÂMETRO E 
ALTURA DE 2,40M 

UNID 1 2,0 5.517,64 1.379,41 6.759,11 13.518,22 

1.66 98062 

INSTALÇÃO DE 
SUMIDOURO DE 2,0M 
DE DIÂMETRO E 
ALTURA DE 2,0M 

UNID 2,0 
2.575,94 643,99 3.155,53 6.311,06 

1.67 90830 FECHADURA DE 
EMBUTIR COMPLETA UNID ,08 

143,32 35,83 175,57 1.404,56 

1.68 100709 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
DOBRADIÇAS 2,5" 

UNID 20,0 
47,83 11,96 59,59 1.191,80 

1.69 89957 10,0. 
131,86 32,97 161,63 1.616,30 

1.70 98524 1.000,0 
2,98 0,75 365 3.650,00

TOTAL EDUCAÇÃO C/ BDI R$1.512.881,87 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

INFRAESTRUTUFtA 

SINAPI .. Data Base: mar/21 

ORSE Data Base: fev/21 BDI 25,0% 

ITEM SINAPI DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS UNID. QUART 

. 

V. UNIT. 
s/ BDI 
SINAPI 
03_2021 

BDI V. UNIT. 
e/ BDI V. TOTAL 

1 VIAS PUBLICAS/ 
PRÉDIOS PUBLICOS .1 

Página 6 de 19 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.15000. 

1.1 101819 

RECOMPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPIPEDO COM

REAPROVEITAMENTO 
E LIMPEZA DA AREA 

M2 2000 55,19 13,80 67,61 1.352,20 

1.2 101169 

RECOMPOSIÇÃO DE 
PARALELEPIPEDO 
COM FORNECIMENTO 
DE PARALELO E 
LIMPEZA DA AREA 

M2 20,0 66,74 16,69 81,76 1.635,20 

1.3 101820 

RECOMPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO COM 
BLOQUETS DE 
CONCRETO C/ 
REAPROVEITAMENTO 

M2 ' 240,0 35,83 8,96 43,89 10.533,60 

1.4 92393 

RECOMPOSIÇÃO DE 
PAVIEMENTAÇÃO EM 
BLOQUETS C/ 

DE 
BLOQUETS E LIMPEZA 
DA AREA 

M'FORNECIMENTO 100,0 47,51 11,88 58,20 5.820,00 

1.5 97807 
RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM 
TSD 

M2 100,0 35,60 8,90 43,61 4.361,00 

1.6 94265 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
MEIO-FIO 9x30x100CM 

M 300 34,63 8,68 42,42 1.272,60 

1.7 100981 
CARGA E BOTA-FORA 
DE MATERIAIS 
DIVERSOS 

W 40,0 6,58 1,65 8,06 322,40 

1.8 93358 

ESCAVAÇÃO MANUAL 
DE VALA COM 
PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021 

M' 600,0 68,71 17,18 84,17 50.502,00 

1.9 93382 

REATERRO MANUAL 
DE VALAS COM 
COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. 
AF_04/2016 

M' 
800,0 30,55 7,64 37,42 22.452,00 

1.10 92212 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
MANILHAS ARMADAS 
DE 600MM 

M 20,0 265,54 66,39 325,29 6.505,80 

1.11 92214 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
MANILHAS ARMADAS 
DE 800MM 

M 4,0 418,99 104,75 513,26 2.053,04 

1.12 92216 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
MANILHAS ARMADAS 
DE 1000MM 

M 
10,0 504,00 126,00 617,40 6.174,00 

1.13 89848 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE M 

20,0 27,74 6,94 33,98 679,60 TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 100MM 

Página 7 de 19 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

114 89849 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 150MM 

M 30,0 53,72 13,43 65,81 1.974,30 

1.15 97985 
RECUPERAÇÃO DE 
POÇOS DE VISITA DE 
ESGOTO 

UNID 4,0 1.315,20 328,80 1.611,12 6.444,48 

1.16 12637/ 
ORSE LIMPA FOSSA UNID 6,0 300,00 75,00 367,50 2.205,00 

1.17 73856/ 
002 

DESOBSTRUÇÃO DE 
BUEIROS 
(DIAMENTRO DE GOA 
100 CM) 

M 6,0 966,69 241,67 1.184,19 7.105,14 

1.18 98105 

CONFECÇÃO DE 
CAIXAS PARA 
SARGETAS E 
PASSAGENS DE 
ESGOTO 

UNID 4,0 681,16 170,29 834,42 3.337,68 

1.19 101749 
CONFECÇÃO DE 
PASSEIOS 
CIMENTADOS E 
LIMPEZA DA AREA 

I 100,0 48,38 12,10 59,27 5.927,00 

1.20 97642 DEMOLIÇÃO DE 
TELHADO 200,0 3,10 0,78 3,80 760,00 

1.21 97626 DEMOLIÇÃO DE 
CONCRETO Re 10,0 489,44 122,36 599,56 5.995,60 

1.22 97622 
DEMOLIÇÃO DE 
ALVENARIA DE 
BLOCOS 

M2 80,0 46,01 11,50 56,36 4.508,80 

1.23 97631 DEMOLIÇAO DE 
REBOCO 200,0 2,75 0,69 3,37 674 00 

1.24 97633 
DEMOLIÇÃO DE 
REVESTIMENTOS 
DIVERSOS 

M2 100,0 19,21 4,80 23,53 2.353,00 

1.25 100776 
INSTALAÇÃO DE 
TEU-IADO EM 
ESTRUTURA 
METÁLICA 

KG 1.800,0 16,76 4,19 20,53 36.954,00 

1.26 94213 
RECUPERAÇÃO DE 
TELHADO COM 
REAPROVEITAMENTO 
DO MATERIAL 

200,0 85,70 21,43 104,98 20.996,00 

1.27 87471 
EXECUÇÃO DE 
ALVENARIA DE 
BLOCO CERAMICO 

Re 80,0 55,58 13,90 68,09 5.447,20 

1.28 92753 
MURO DE ARRIMO EM 
ALVENARIA DE 
BLOCO 

A/12 50,0 500,75 125,19 613,42 30.671,00 

1.29 92749 MURO DE ARRIMO 
ALVENARIA DE PEDRA Nr 20,0 744,99 186,25 912.61 18.252,20 

1.30 94962 CONCRETO MAGRO 
FCK 10 MPA 12,0 334,83 83,71 410,17 4.922,04 

.\, 1.31 06456 / 
ORSE 

CONCRETO ARMADO 
ESTRUTURAL FCK 20 
MPA 

W 5.0 2.112,68 528,17 2.588,03 12.940,15 

1.32 87879 CHAPISCO M2 
600,0 3,95 0,99 4,84 2.904,00 

1.33 
/ 

87529 MASSA ÚNICA Re 500 0 33,56 8,39 41,11 20.555,00 
1.34 88630 CONTRA PISO RA2 80,0 435,46 108,87 533,44 42.675,20 
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1.35 94990 PASSEIO EM 
CONCRETO M2 

20,0 70926 177,32 868,84 17.376.80 

1.36 87246 
87755 

PISO CERÂMICO 
ESMALTADO, 
INCLUINDO RASF 

M2
80,0 121,73 30,43 149,11 11.928,80 REGULARIZADA, C/ 

ARGAMASSA, 
CIMENTO/ AREIA 

1.37 101752 PISO DE ALTA 
RESISTENCIA 60,0 37,59 9,40 48,05 2.763,00 

1.38 93392 REVESTIMENTO 
CERÂMICO M2

50,0 45,47 11,37 55,70 2.785,00 

1.39 95306 
FORNECIMENTO E 
APLICAÇÃO DE 
TEXTURA ACRÍLICA 

M2
200,0 14,62 3,66 17.91 3.582,00 

1.40 74245/ 
001 

PINTURA DE PISO 
CIMENTADO COM 
TINTA PARA PISO 

M2 300,0 19,31 4,83 23,66 7.098,00 

1.41 88421 PINTURA ACRÍLICA M2 600,0 21,57 5,39 26,42 15.852,00 

1.42 96131 

FORNECIMENTO E 
APLICAÇÃO DE 
MASSA CORRIDA 
ACRÍLICA 

M2 200,0 21,48 5,37 26,31 5.262,00 

1.43 100734 

PINTURA EM TINTA A 
BASE DE ÓLEO EM 
ESQUARIAS DE 
FERRO 

M2 100,0 13,57 3,39 16,62 1.662,00 

1.44 102218 

PINTURA EM 
ESMALTE SINTÉTICO 
EM SUPERFICIE DE 
MADEIRA 

M2 80,0 13,91 3,48 17,04 1.363,20 

1.45 88421 PINTURA ACRÍLICA 
COM RETOQUE M2 120,0 21,57 5,39 26,42 3.170,40 

1.46 100665 
ESQUADRIA DE 
MADEIRA 

Mi 20,0 621,57 155,39 761,42 15.228,40 

1.47 94560 
ESQUADRIA DE 
FERRO 

r42
10,0 531,89 132,97 651,57 6.515,70 

1.48 100701 GRADES DE FERRO 2 
10,0 324,63 81.16 397,67 3.97670 

1.49 102156 VIDRO 6 MM M2
8,0 256,76 64,19 314,53 2.51624 

1.50 90823 

PORTAS SEMI OCA DE 
100 CM COM ADUELA 
E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

UNID 
8,0 362,08 90,52 443,55 3.548,40 

1.51 90822 

PORTAS DE MADEIRA 
MACIÇA DE 0,80 COM 
ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

UNID - 5,0 304,04 76,01 372,45 1.862,25 

1.52 90820 

PORTAS DE MADEIRA 
MACIÇA DE 0,60 COM 
ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

UNID 
5,0 280,37 70,09 343,45 1.717,25 

1.53 100670 

JANELA DE MADEIRA 
MACIÇA DE 
0,80X1,00M COM 
ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

UNID 5,0 768,71 192,18 941,67 4.708,35 
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1.54 92539 94201 
RECUPERAÇÃO DE 
TELHADO EM TELHA 
CERÂMICA 

M2 80,0 75,89 18,97 92,97 7.437,60 

1.55 92539 94201 

CONSTRUÇÃO DE 
TLHADO 
E(MADEIRAMENTO E 

TELHAS) 

M2
60,0 151,79 37,95 185,94 11.156,40 

1.56 98522 CONFECÇÃO DE 
ALAMBRADO M2 40,0 139,08 34,77 170,37 6.814,80 

1.57 96359 

INSTALAÇÃO DE 
DIVISÓRIA EM GESSO 
ACARTONADO 
DRYWALL 

M2
20,0 103,82 25,96 127,18 2.543,60 

1.58 01447/ 
ORSE 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
RESERVATÓRIO DE 
POLIETILENO 500 
LITROS 

UNID 
20 479,48 119,87 587.36 1 .174 ,72 

1.59 
01448/ 
ORSE 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
RESERVATÓRIO DE 
POLIETILENO 1000 
LITROS 

UNID 20 816,64 204,16 1.000.38 2.000,76 

1.60 96116 

INSTALAÇÃO DE 
FORRO DE PVC COM 
FORNECIMENTO 
MATERIAL 

M2
20,0 81,26 20,32 99,54 1.990,80 

1.61 96114 

INSTALAÇÃO DE 
FORRO DE GESSO 
COM FORNECIMENTO 
DO MATERIAL 

M2 20,0 71,16 17,84 87,42 1.748,40 

1.62 021051 
ORSE 

PIA DE AÇO 
INOXIDÁVEL P/ 
COZINHA, CUBA 
SIMPLES 1,50x0 54cm 

UNID 
2,0 750,50 187,63 919,36 1.838,72 

1.63 93142 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE TOMADA 
EQUIVALENTE 2 
VARAS DE 
ELETRODUTO PVC 
RIGIDO 3/4" 12 DE FIO 
2,5MM2, CAIXA, 
CONECÇÕES E 
TOMADA DE EMBUTIR, 
PLACA, INCLUSIVE 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
RASGO EM 
ALVENARIA 

UNID 
4,0 180,67 45,17 221,32 885,28 

1.64 

1 

I 

i 

93137 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE LUZ, 
INCLUSIVE ABERTURA 
DE CAVAS, 
TUBULAÇÃO, CARA, 
INTERRUPTOR, 
FIAÇÃO, REBOCO, 
PINTURA E 
LUMINÁRIA 220V 
2X2OW 

UNID 
4,0 156,29 39,07 191,46 765,84 

) 
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1.65 97585

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE LUZ, 
INCLUSIVE ABERTURA 
DE CAVAS, 
TUBULAÇÃO, CAIXA, 
INTERRUPTOR, 
FIAÇÃO, REBOCO, 
PINTURA E 
LUMINÁRIA 12V 
11WATS 

UNID 
4,0 82,32 20,58 100,84 403,36 

1.66 100902 

REPOSIÇÃO DE CONJ. 
LÁMPAD/ INVERSOR 
12V 11W EM SIST. DE 
ENERGIA SOLAR 

UNID 4,0 24,91 6,23 30,51 122,04 

1.67 00276/ 
ORSE 

REPOSIÇÃO DE 
BATERIAS 150 AH, 12V 
EM SISTEMA DE 
ENERGIA SOLAR 

UNID 
2.0 1.200,00 300,00 1.470,00 2.940,00 

1.68 101511 
INSTALAÇÃO DE 
PADRÃO TRIFÁSICO 
220V COMPLETO 

UND 2,0 1.846,02 461,51 2.261,37 4.522,74 

1.69 101495 

INSTALAÇÃO DE 
PADRÃO 
MONOFÁSICO 220V 
COMPLETO 

UNID 2,0 1.232,92 308,23 1.510,33 3.020,66 

1.70 10730/ 
ORSE 

INSTALAÇÃO DE 
BACIA SANITÁRIA 
CONVENCIONAL COM 
CX DE DESCARGA DE 
SOBREPOR, ASSENTO 
E CJ DE FIXAÇÃO 

UNID 4,0 291,30 72,83 356,84 1.427,36 

1.71 09017/ 
ORSE 

INSTALAÇÃO DE 
BACIA SANITÁRIA 
CONVENCIONAL COM 
CX DE DESCARGA 
ACLOPADA, ASSENTO 
E CJ DE FIXAÇÃO 

UNID 4,0 406,69 101,67 498,20 1.992,80 

1.72 020521 
ORSE 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
CAIXA DE DESCARGA 
DE SOBREPOR DE 
PLÁSTICO 

UNID 
4,0 50,47 12,62 61,83 247,32 

1.73 86904 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
LAVATÓRIO DE 
LOUÇA BRANCA COM 
SIFÃO 

UNID 
4,0 120,20 30,05 147,25 589,00 

1.74 93352 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE ESGOTO 
DE 100MM ATÉ 6 
METROS COM 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTO 

UNID 
4,0 693,90 173,48 850,03 3.400,12 
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1.75 89711 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE ESGOTO 
DE 40MM ATÉ 6 
METROS COM 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTO 

UNID 8,0 136,28 34,07 166,94 1.335,52 

1.76 98055 
INSTALAÇÃO DE 
FOSSA SÉPTICA DE 
2,0M DE DIÂMETRO E 
ALTURA DE 2,40M 

UNIU 2,0 5517,64 1.379,41 6.759,11 13.518,22 

1.77 98062 
INSTALAÇÃO DE 
SUMIDOURO DE 2,0M 
DE DIÂMETRO E 
ALTURA DE 2,0M 

UNID 1,0 2.575,94 643,99 3.156,29 3.156,29 

1.78 90830 FECHADURA DE 
EMBUTIR COMPLETA UNID 6,0 143,32 35,83 176,57 1.059,42 

1.79 100709 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
DOBRADIÇAS 2,5" 

UNID 20,0 47,83 11,96 58,59 1.171,80 

1.80 89957 
INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE ÁGUA ATÉ 
6 METROS 

UNID 6,0 131,86 32,97 161,53 969,18 

1.81 13743/ 
ORSE 

OPERAÇÃO DE 
ESTAÇÃO DE 
BOMBEAMENTO DE 
ÁGUA PLUVIAL EM 
PERÍODO CHUVOSO 

11/6 10,0 565,53 141,38 692,77 6.927,70 

1.82 98511 PLANTIO DE ARVORE 
DE GRANDE PORTE UNID 30,0 116,08 29,02 142,20 4.266,00 

1.83 98510 PLANTIO DE ÁRVORE 
DE PEQUENO PORTE UNID 30,0 61,68 15,42 75,56 2.266,80 

1.84 98504 PLANTIO DE GRAMA 
EM PLACA 100,0 9,50 2,38 11,64 1.164,00 

1.85 98524 CAPINA MANUAL EM .....r. PReDIOS 1.000,0 2,98 0,75 3,65 3.650,00 

1.86 101114 ESCAVAÇÃO DE 10 
CATEGORIA 120,0 3,48 0,87 4,26 511,20 

1.87 93382 REATE RRO 
COMPACTADO 80,0 30,55 7,64 37,42 2.993,60 

2 ESTRADAS VICINAIS 

2.1 101142 
ROÇAGEM E LIMPEZA 
DE ESTRADAS 
VICINAIS (6M DE 
LARGURA 

40,0 521,64 130,41 639,01 25.560,40 

2.2 98525 

ROÇAGEM COM 
DESTOCA E QUEIMA 
(ESTRADAS NOVAS 
COM 6M DE 
LARGURA) 

KM 12,0 360,00 90,00 441,00 5.292,00 

2.3 93589 TRANSPORTE DE 
MATERIAL DE JAZIDA 

M' x 
KM 250,0 1,78 0,45 2,18 545,00 
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2.4 COTAÇÃO 

LOCAÇÃO DE 
CAÇAMBA 
BASCULANTED COM 
CAPACIDADE DE 6 M2
PARA MANUTENÇÃO 
DE ESTRADAS 
VICINAIS 

UNID 
3,0 9.440,66 28.321,98 

2.4 93595 TRANSPORTE DE 
MATERIAL DIVERSOS TXKM 250,0 1,20 0,30 1,47 367,50 

TOTAL INFRAESTRUTURA G BDI R$624.280,65 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

SAÚDE 

SINAPI - Data Base: ma /2021 

ORSE 
Data base: 
fev/21 BOI 25,0% 

ITENS SINAPI DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS UNID. QUANT. 

V. UNIT. 
s/ BDI 

V. UNIT. 
C/ BOI V. TOTAL 

1 VIAS PUBLICAS/ 
PRÉDIOS PUBLICOS 

1 

1.1 100981 
CARGA E BOTA-FORA 
DE MATERIAIS 
DIVERSOS 

M2
100,00 6,58 1,64 8,06 806,00 

1.2 89848 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 100MM 

M 36,00 27,74 6,94 33,98 1.223,28 

1.3 89849 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 

M 24,00 53,72 13,43 65,81 1.579,44 TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 150MM 

1.4 97985 
RECUPERAÇÃO DE 
POÇOS DE VISITA DE 
ESGOTO 

UNID 2,00 1.315,20 328,80 1.611,12 3.222,24 

1.5 12637/ORSE LIMPA FOSSA UNID 
2,00 300,00 75,00 367,50 735,00 

1 6 98105 

CONFECÇÃO DE 
CAIXAS PARA 
SARGETAS E 
PASSAGENS DE 
ESGOTO 

UNID 
2,00 681,16 170,29 834,42 1.668,84 

1.7 101749 

CONFECÇÃO DE 
PASSEIOS 
CIMENTADOS E 

M2
50,00 48,38 12,10 59,27 2.963,50 

LIMPEZA DA AREA 

1.8 97642 DEMOLIÇÃO 
DETELHADO M 2

120,00 3,10 0,78 3,80 456,00 

 1.9 97626 DEMOLIÇÃO DE
CONCRETO M3

4,00 489,44 122,36 599,56 2.398,24 

1 10 
1)i . 

97622 
DEMOLIÇÃO DE 
ALVENARIA DE 
BLOCOS 

M' 30,00 4601 1150 , 56,36 1.690,80

1.11 97631 DEMOLIÇÃO DE 
REBOCO 

ryp 
100,00 2,75 0,69 3,37 337,00 
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1.12 97633 
DEMOLIÇÃO DE 
REVESTIMENTOS 
DIVERSOS 

M2 80,00 19,21 4,80 23,53 1.882,40 

1.13 100776 

INSTALAÇÃO DE 
TELHADO EM 
ESTRUTURA 
METÁLICA 

--T 

KG 200,00 16,76 4,19 20,53 4.106,00 

1.14 94213 

RECUPERAÇÃO DE 
TELHADO COM 
REAPROVEITAMENTO 
DO MATERIAL 

100,00 85,70 21,43 104,98 10.498,00 

1.15 87471 
EXECUÇÃO DE 
ALVENARIA DE 
BLOCO CERÂMICO 

M2 100,00 55,68 13,92 68,09 6.809,00 

1.16 
1 

94962 CONCRETO MAGRO 
FCK 10 MPA M 

6,00 334,83 83,71 410,17 2.461,02 

1.17 06456/ORSE 
CONCRETO ARMADO 
ESTRUTURAL FCK 20 
MPA 

I1/442 4,00 2.112,68 528,17 2.588,03 10.352,12 

1.18 87879 CHAPISCO, 
400,00 3,95 0,99 4,84 1.936,00 

1.19 87529 MASSA ÚNICA 330,00 33,56 8,39 41,11 12.333,00 

1.20 88630 CONTRA PISO Mr2 6,00 435,46 108,87 533,44 3.200,64 

1.21 94990 
PASSEIO EM 
CONCRETO 

3 
6,00 709,26 177,32 868 84 5.213,04 

1.22 87246 187755 

PISO CERÂMICO 
ESMALTADO, 
INCLUINDO BASE 
REGULARIZADA, C/ 
ARGAMASSA, 
CIMENTO/ AREIA 

M2
120,00 121,73 30,43 149,11 17.893,20 

1.23 101752 PISO DE ALTA 
RESISTÊNCIA 30,00 37,59 9.40 46,05 1.381,50 

1.24 93392 REVESTIMENTO 
CERÂMIO 50,00 45,47 11,37 55,70 2.785,00 

1.25 95306 
FORNECIMENTO E 
APLICAÇÃO DE 
TEXTURA ACRÍLICA 

LIF 
400,00 14,62 3,66 17,91 7.164,00 

1.26 74245 001 
PINTURA DE PISO 
CIMENTADO COM 
TINTA PARA PISO 

IVI2 50,00 19,31 4,83 23,66 1.183,00 

1.27 88421 PINTURA ACRÍLICA IIA2
800,00 21,57 5 39 26,42 21.13600 

1.28 96131 

FORNECIMENTO E 
APLICAÇÃO DE 
MASSA CORRIDA 
ACRÍLICA 

M2 300,00 21,48 5,37 26,31 7.893,00 

1.29 100734 

PINTURA EM TINTA A 
BASE DE ÓLEO EM 
ESQUARIAS DE 
FERRO 

M2
40,00 13,57 3,39 16,62 664,80 

1.30 102218 

PINTURA EM 
ESMALTE SINTÉTICO 
EM SUPERFICIE DE 
MADEIRA 

m2 
40,00 13,63 3,41 17,04 681,60 

1.31 88421 PINTURA ACRÍLICA 
COM RETOQUE M2 120,00 21,57 5,39 26,42 3.170,40 

1.32 100665 ESQUADRIA DE M2
20,00 621,57 _,MADEIRA 155,39 761,42 15.228,40 
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1.33 100701 ESQUADRIA DE 
FERRO 

M2 15,00 531.89 132,97 651,57 9.773,55 

1.34 100701 GRADES DE FERRO rd 
30,00 324,63 81,16 398L 11.960,10 

1.35 102156 VIDRO 6 MM M2
10 00 256,76 64,19 314,53 3.145,30 

1.36 90823 

PORTAS SEMI OCA DE 
100 CM COM ADUELA 
E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

UNID 6,00 362,08 90,52 443,55 2.661,30 

1.37 90822 

PORTAS DE MADEIRA 
MACIÇA DE 0,80 COM 
ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

UNID
6,00 304,04 76,01 372,45 2.234,70 

1.38 90820 

PORTAS DE MADEIRA 
MACIÇA DE 0,60 COM 
ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

UNID
6,00 280.37 70,09 343,45 2.060.70 

1.39 100670 

k 

JANELA DE MADEIRA 
MACIÇA DE 

UNID 4,00 768,71 192,18 941,67 3.766,68 0,80X1,00M COM 
ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

1.40 92539 94201 
RECUPERAÇÃO DE 
TELHADO EM TELHA 
CERÂMICA 

M2 120,00 75,89 18,97 92,67 11 120,40 

1.41 92539 94201 

CONSTRUÇÃO DE 
TELHADO 
(MADEIRAMENTO E 
TELFLAS) 

M2 120,00 151,79 37,95 185,94 22.312,80 

1.42 98522 CONFECÇÃO E 
ALAMBRADO M2

50,00 139,08 34,77 170,37 8.518.50 

1.43 96359 

INSTALAÇÃO DE 
DIVISÓRIA EM GESSO M2

20,00 103,82 25,96 127,18 2.543,60 ACARTONADO 
DRYWALL 

1.44 01447/ORSE 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
RESERVATÓRIO DE 
POLIETILENO 500 
LITROS 

UNID 
2,00 479,48 119,87 587,36 1.174,72 

1.45 01448/ORSE 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
RESERVATÓRIO DE 
POLIETILENO 1000 
LITROS 

UNID 
4,00 816,64 204,16 1.000,38 4.001,52 

1.46 96115 

INSTALAÇÃO DE 
FORRO DE PVC COM 
FORNECIMENTO 
MATERIAL 

M2
20,00 81 26, 20,32 99,54 1.990,80 

1.47 96114 

INSTALAÇÃO DE 
FORRO DE GESSO 
COM FORNECIMENTO 
DO MATERIAL 

M2
20,00 71,36 17,84 87,42 1.748,40 

7T 
/ Ti 1.48 02105/ORSE 

PIA DE AÇO 
INOXIDÁVEL P/ 
COZINHA, CUBA 
SIMPLES 1,50X,54CM 

UNJO 
; 2,00 750,50 187,63 919,36 1.838,72 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

1.49 93142 

INSTALAÇAO DE 
PONTO DE TOMADA 
EQUIVALENTE 2 
VARAS DE 
ELETROCUTO PVC 
RÍGIDO 3/4" 12 DE FIO 
2,5MM2, CAIXA, 
CONECÇÕES E 
TOMADA DE EMBUTIR, 
PLACA, INCLUSIVE 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
RASGO EM 
ALVENARIA 

UNID 10,00 180.67 45,17 221,32 2.213,20 

1.50 93137 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE LUZ, 
INCLUSIVE ABERTURA 
DE CAVAS, 
TUBULAÇÃO, CAIXA, 
INTERRUPTOR, 
FIAÇÃO, REBOCO, 
PINTURA E 
LUMINÁRIA 220V 
2X2OW 

UNID 10,00 156,29 39,07 191,46 1.914.60 

1.51 97585 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE LUZ, 
INCLUSIVE ABERTURA 
DE CAVAS, 
TUBULAÇÃO, CAIXA, 
INTERRUPTOR, 
FIAÇÃO, REBOCO, 
PINTURA E 
LUMINÁRIA 12V 
11WATS 

UNID 
10,00 82,32 20,58 100,84 1.008,40 

1.52 100902 

REPOSIÇÃO DE CONJ. 
LAMPAD/ INVERSOR 
12V 11W EM SIST. DE 
ENERGIA SOLAR 

UNID 4,00 24,91 6,23 30,51 122,04 

1.53 00278/ORSE 

REPOSIÇÃO DE 
BATERIAS 150 AH. 12V 
EM SISTEMA DE 
ENERGIA SOLAR 

UNID 1,00 1.200,00 300,00 1.470,59 1.470,59 

1.54 101511 
INSTALAÇÃO DE 
PADRÃO TRIFÁSICO 
220V COMPLETO 

UND. 1,00 1.846,02 461,51 2.261,37 2.261,37 

1.55 101495 

INSTALAÇÃO DE 
PADRÃO 
MONOFÁSICO 220V 
COMPLETO 

UNID 
1,00 1.232,92 308,23 1.510,33 1.510,33 

1.56 09017/ORSE 

INSTALAÇÃO DE 
BACIA SANITÁRIA 
CONVENCIONAL COM 
CX DE DESCARGA DE 
SOBREPOR, ASSENTO 
E CJ DE FIXAÇÃO 

UNID 
4,00 291,30 72,83 356,84 1.427,36 

1.57 09017/ORSE 

INSTALAÇÃO DE 
BACIA SANITÁRIA 
CONVENCIONAL COM 
CX DE DESCARGA 
ACLOPADA, ASSENTO 
E CJ DE FIXAÇÃO 

UNID 
4,00 406,69 101,67 498,20 1.992,80 

/ 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

rravessa Professora Helena, sIn centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

1.58 02052/ORSE 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
CAIXA DE DESCARGA 
DE SOBREPOR DE 
PLÁSTICO 

UNID 6,00 50,47 12,62 62,83 376,98 

1.59 86904 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
LAVATÓRIO DE 
LOUÇA BRANCA COM 
SIFÃO 

UNID 4,00 120,20 30,05 147,25 589,00 

1.80 93352 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE ESGOTO 
DE 100MM ATÉ 6 
METROS COM 

UNID 6,00 693,90 173,48 850,03 5.100,18 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTO 

1.61 89711 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE ESGOTO 
DE 40MM ATÉ 6 
METROS COM 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTO 

UNID 
2,00 136,28 34,07 166,94 333,88 

1.62 98055 

INSTALAÇÃO DE 
FOSSA SÉPTICA DE 
2,0M DE DIÂMETRO E 
ALTURA DE 2,40M 

UNID 200 5.517,64 1.379,41 6.760,11 13.520,22 

1.63 98062 

INSTALÇÃO DE 
SUMIDOURO DE 20M 

ALTURA DE 2,OM 
2.575,94 643,99 3.156,53 3.156,53 

1.64 90830 FECHADURA DE 
EMBUTIR COMPLETA 

UNliJ 
12,00 143,32 35,83 175,57 2.106,84 

1.65 100709 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
DOBRADIÇAS 2,5" 

UNID 24,00 47,83 11,96 5e,59 1.406,16 

1.66 89957 
INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE AGUA ATÉ 
6 METROS 

UNID 10,00 131,86 32,97 161,53 1.615,30 

1.67 98524 CAPINA MANUAL EM 
PRÉDIOS 

M2
40,00 2,98 0,75 3,65 146,00 

TOTAL SAUDE G BOI R$288.176,03 

RESUMO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$1412.881,87 

SECRETARUA DE INFRAESTRUTURA R$624.280.65 

SECRETARUA DE SAÚDE FL$288.176,03 

TOTAL GERAL R$2.425.338,65 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Cláusula Segunda - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - Em decorrência 
da recomposição de saldo, conforme cláusula primeira acima, o Município de Santa Rita de 
Cássiae o Contratado resolvem prorrogar a vigência deste contrato até 31 de agosto de 2022. 

Para o aditivo desejado a permissão legal está prevista no inciso II do art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/93, que se transcreve abaixo: 

Art. 57 A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

Cláusula Segunda - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo correrão por conta das Dotações Orçamentárias vigentes neste Exercício 
financeiro, conforme abaixo relacionado: 

1- Unidade Orçamentária: 0210000- Secretaria Muni. de Obras, Infraest. e Des. 
Urbanon - Projeto/Atividade: 1058 - Ampliação e Recuperação das Estradas Vicinais 
II- Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ativ da Sec. de Obras, Infraest. e Des. 
UrbanoII - Projeto/Atividade: 2042 - Manutenção de Sistema Viário 

1- Unidade Orçamentária: 02.07.001 - Fundo Municipal de Saúde 
II- Projeto/Atividade: 2.022 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
II - Projeto/Atividade: 2027 - Manutenção das Ações de Atenção Básica em 
Saúde/AtençãoPrimária 
II - Projeto/Atividade: 2073 - Manutenção das Ações de Assistência Arnbulatorial e 
hospitalar/atenção Especializada 

1- Unidade Orçamentária: 02.06.002 - Fundo Municipal de Educação 
II - Projeto/Atividade: 1029- Construção/Ampliação de Escolas 
Municipais II - Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações de Ensino 
Infantil-Pré Escolall - Projeto/Atividade: 2009 - Gestão das Ações Ensino 
Fundamental 

I - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. - Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
Jurídica' - Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

1- Fonte: 00 Recursos Ordinários 
I - Fonte: 02 Rec. de Imposto e Transf. de Imposto - Saúde 15% 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

I - Fonte: 114- Transf. De Rec. Sist. Único de Saúde - SUS 
ESTADO I - Fonte: 214- Transf. De Rec. Sist. Único de Saúde - 
SUS UNIÃO 
1- Fonte: 19- Transf. do FUNDEI; 30% 
I - Fonte: 01- Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 
25%1 - Fonte: 04 -Rec. do Salário - Educação - QSE 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de CAssia(BA) e o Contratado, declarando não haver 
interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo 
Aditivo juntamente com as testemunhos que também o assinam, depois de lido e achado 
conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável 
para 

todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos terrnos aqui expressamente alterados e 
ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia(BA), 12 de abril de 2022. 

Testemunhas 

1) 

MUNICÍPIO DE 
José B Rocha 

CASSIA' 
agão 

ONSTRTYFÚRA LTDA 
José Martinis Júnior 

Nome: 19 4 SWfl.p .PiL 1/4/4 Nome: 325,a d,..cro_te. 

CPF:  e / I 7-9-4  cpF: os taeS 655
Identidade: if ‘-j 5 °tf II -ES" p- G o Identidade: ge et c‘, SsDa-
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA SABIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Transa Prcassom HeMna, sln tenem de Unta Rita de Clasts-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 237/2021 -TOMADA DE PREÇOS N°. 003/2021 

EXTRATO DE kornvo 

Contrato na 0323/2021- Contratantes: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) e ENGEC 
CONSTRUTORA LTDA. CNP., 13.962.923/0001-76 - OlUmp do Canalita: Prestação de serviços na manutenção 
de vias, prédios públicos e estradas vicinais neste Município: Valor total- RS 2.425.338,55 (dois milMes 
quatrocentos e vinte c cinco mil c trezentos e trinta toiro reais e cinquenta e cinca centavos); Vigência do Contrato 
de 03/09/2021a 3010412021; Eaatc_drJIrdaalaa. 00 Recursos Ordinários. 02 Rec. de Imposto c Transt de Imposto-
Saúde 15%. Transt De Rec. Sist. Único de Saúde - SUS ESTADO. 214- Transf. De Rec, Sist. Único de Saúde - 
SUS UNIÃO, 19- Transf do FUNDEB 30%, 01- Rec de Imo c Trans! de Impostos - Educação 25%, 04 -Rec. de 
Salário - Educação - QSE; ;ia do Contrata: 3 de setembro de 2021: ASSAM, José Benedito Rocha Aragão c Jose 
Martins Júnior, respectivamente pelo Municipio e pelo Contratado - FXTRATO DO ADITIVO Cla - Elevação da 
Meta Física para melhor adequar a real necessidade do Município, aumentando a quantidade dos itens no valor de 
RS 606.329,89 (seiscentos e seis mil trezentos e vinte e nove reais e oitenta e nove centavos), aumentando o valor 
total do contrato de RS 2.423.338,55 para 125 3.031.668,44 (ris milhões trinta e uns mil setecentos e sessenta e oito 
reais e quarenta e quatro centavos) e também prorrogar a vigência do contrate de 30 de abril para 31 de agosto de 
2022. Data do Aditivo: 12 de abril de 2022: Assisem: José Benedito Rocha Aragão e José Menina Júnior, 
respectivamente pelo Município e pelo Contratado. 

Santa Rita de CassiatBAL 12 de abril de 2022. 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Certificação Digital: aL8VWN9-WWFIIKQN-P9XX4F.11,44BWRYLCI 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/senteritedecassie 

Documento assinado digitalmente conforme A4P no2200-2/2001 de 24/08/2007, que Institui a infra-estudaste de Ouves Públicas Brasileira - ICP Brasil 



OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Insta Pnakmani Helena, sia Centro da Sara Rita d.C:asna-8a CEP- 47 MOO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ir. 237/2021 - TOMADA DE PREÇOS N/ 003/2021 

EXTRATO DE ADITIVO - RETIFICAÇÃO 

Contraio e° 032117021- Cantalantel: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CiiiSSIA(BA) e ENGEC 
CONSTRUTORA LTDA, CNP] 13.962.923/0001-76 - Qtato do Contrato: Prestação de serviços na manutenção 
de vias, prédios puis' boos e estradas vicinais neste Maiicipio; Valor total RS 2.425338,55 (dois milkedes 
qual:ocultos e vinte e anca mil e trezentos e trinta e oito reais e cinquarta e cinco centavos); 1~ .0~2: 
de 03,09/2021 a 30/04/2021; Ezatigismay 00 Re:U1305 Ordinários. 92 Rec. de Imposto e Trans/ de Imposto-
Saúde 15%, Trans/ De Rec, Sist. Único de Saúde - SUS ESTADO, 214- Uma/ De Rec. Sat Único de Saúde - 
SUS UNIÃO, 19- Trans/ do FUNDES 30%, 01- Ra_ de Map. e Trans/ de Impostos - Educação 25%, 04 -Rec. do 
Salário - Educação - QSE' Pata do Capplú: 3 de setentlxo de 2021; Sigma: José Benedito Rocha Angão e José 
Martms Júnioç respectivamente pelo Município e pelo Contratdo - EXTRATO DO ADITIVO 02- ONDE SE LÊ 
Elevação da Meta Finca para melhor adequar a real necessidade do Município, aumentando a quantidade dos itens 
no valor de RS 606.329,89 (seiscentos e seis mil trezentos e vinte e nove mais e oitenta e nove centavos), 
=manado o valor total do contrato de RS 1425.338,55 para R$ 3.031.068.44 (três milhões tinta e rim mil 
setecentos assada e oito reais e aparenta e quatro centavos) LEIA-SE recomposição do saldo inicial do cemtrato 
no montmte de RS L425338_55 (dois miadas e quatrocentos e vinte e timo mil e trezentns trinta e oito mais e 
cinquenta e cinco centavos), conteme Planülia Orçamentária constante no Termo Aditivo, e também prcaogar a 
vigência do contrato de 30 de til para 31 de agosto de 2022: 12118.017../Mitiar- 12 de abril de 2022; AntinallS José 
Benedito Rocha Aragão e José Martins RePor, respectivamente pelo Município e pelo Condo. 

Santa Rita de Cãssia(BA), 12 de abril de 2022. 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 
P  da Comissão Permanente de Licitação' 

CeMficeção Digital. KWHUVR5W-GEZZYFGM-31JMEJIC-FV7RHWAÁ7

Versão eletrônica disponível em: htiplitloem.org bubafsantantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2-200-2/2001 de 24/08/2001, que InStit I a Infra-estnituta de Chaves pábricas &Oleira - ICP Brasil 



ESTADO DA BANIA > 
2 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 3 
„ 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880/11/0001-40 -áz 

nna nonnételes, SR ° centro de Santa Rita de Cássia-Se CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 237/2021— TOMADA DE PREÇOS N°. 003/2021. 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Contrato n". 0323/2021 

Aditivo e. 03 

O MILJNICiPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ n°. 13.880.711/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena, 
s/n°, Centro, CEP: 47.150.000, em Santa Rita de Cássia (BA), inscrita no CNPJ n.° 
13.880.711/0001- 40, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. José Benedito 
Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF no. 207.067.153-49, e do outro lado, a empresa ENGEC 
CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
13.962.923/0001-76, com sede na Rua Professor Ramal° Almeida, n°396, Bairro Acupe de 
Brotas, CEP 40.290-030, Salvador/BA, neste ato representada pelo Sr. José Martins Júnior, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Avenida Juracy Magalhães Júnior, 
n° 1559, Bairro Horto Florestal, na cidade de Salvador/BA, portador da Identidade 
00.953.691-47 e CPF 096.085.405-34,fonnalizaram em 03/09/2021 o contrato n°. 0323/2021, 
no valor total de RS 2.425.338,55 (dois milhães quatrocentos e vinte e cinco mil e trezentos e 
trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), objetivando a prestação de serviços na 
manutenção de vias, prédios públicos e estradas vicinais neste Município, conforme 
relacionado no referido contrato, Contrato este já objeto do Aditivo de Retificação e 
Ratificação n°. 01 em 27 de dezembro de 2021, Aditivo de Retificação c Ratificação n°. em 12 
de abril de 2022, e conforme justificativas constantes neste Processo, o Município de Santa 
Rita de Cássia e o contratado têm justo e acordado alterar o presente contrato conforme abaixo 
se declara: 

Cláusula Primeira — RECOMPOS1CÃO DE SALDO Conforme justificado neste Processo, o 
Município de Santa Rita de Cássia e o Contratado resolvem recompor o saldo deste contrato, 
conforme descrito no Contrato n°. 0323/2021, totalizando o valor de RS 2.425.338,55 (dois 
milhões e quatrocentos e vinte e cinco mil e trezentos e trinta e oito reais e cinquenta e cinco 
centavos), conforme Planilha Orçamentária abaixo: 

PLANILHA OR•,ASENTÁRIA

EDUCAÇÃO 

SINAPI - Data Base: mar12021 

ORSE 
Data base: 
hoW21 am 1 25.00% 

ITEM SINAPI °ESCORÇA° DOS 
SERVIÇOS 

titio. cavAmv. VidUle:re . go W ir e. v. Tom

1 VIAS PUBLICAS 
PRESOS eusuccea 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/0001-40 

Nassa ~mora Hada, GIM centro tia Bata Rita de Cássia-B. CEP: 47.15000. 

1,1 nom 
CARGA E DOTA-FORA 
DE MATERIAIS 
DIVERSOS 

MI 806 tu 1,85 8,07 484,20 

1.2 93358 

ESCAVAÇÃO MANUAL 
DE VALA COM 
PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL. A 
1,30 M. AF,.02/2021 

LE 40,0 68,71 17,18 84,17 3.258.80 

1.3 93382 

RF_ATERRO MANUAL 
DE VAIAS COM 
COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA 
AF OU2018 

MI 10,0 30.55 7,64 37,42 374.20 

1.4 89848 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 10010A 

24.0 27,74 6.94 33,98 815,82 

1.5 39849 m 24,0 53.n 13,43 85,81 1.579,44 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 15CM/A 

1.8 97985 
RECUPERAÇÃO DE 
POÇOS DE VISITA DE 
ESGOTO 

UNID 2,0 1.31535 328,50 1,611,12 2222,24

1 .7 12837 / 
ORBE LUPA FOSSA MO 2.0 30600 16,00 367,80 738,00 

1.8 98105 

CONFECÇÃO DE 
CAIXAS PARA 
SARGETAS E 
PASSAGENS DE 
ESGOTO 

UNI° 2,0 881.18 170,29 934.42 1-668,84

1 9 101749 

CONFECÇÃO DE 
PASSEIOS 
CIMENTADOS E 
LIMPEZA DA APEA 

140,0 48,38 12,10 59,27 8.297,80 

1.10 97942 DENOUÇÃO DE 
TELHADO 

MI 100 , 0 13,10 MS 3,130 380,00 

1.11 97628 DEMOLIÇÃo CONCRETO
„ 
s '" 

I-
489,44 122,98 599,58 1,199,12 

1.12 97522 
Demourt A0 DE 
ALVENARIA DE 
BLOCOS 

l'It 3" 4841 11,50 *38 1.590,00 

1.13 97831 DEMOLIÇÃO DE 
REBOCO 

240,0 2,75 0,89 3.37 808,90 

1.14 97833 
DEMOLIÇÃO DE 
REVF-STILIENTOS 
DIVERSOS 

m/ 200.0 19,21 4,80 23,83 4.708.00 

7_15 100778 

INSTALAÇÃO DE 
TELHADO EM 
ESTRUTURA 
METÁLICA 

K 12.000,0 16,75

1-

4.19 20,83 248.3130.00 

1.18 94213 TELHAMENTO COM 
TELHA LETALICA 

150,0 55,70 21,43 104,98 15.747,00 

1.17 94213 

RECUPERAÇÃO DE 
TELHADO COM 
REAPROVEITAMENTO 
DO MATERIAL 

Mi 8EE,0 85,79 21,43 104* 

/ 

62.490.00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

nass.p,otenone nau, SM centro de Santa Rita da Céliailla CEP: 47.15000. 

1.13 87471 
ExEcuçÂo DE 
ALVENARIA DE 
BLOCO CERÂMICO 

AP 1" 200 O ' 55,53 13,90 65,09 81.705,00 

1.19 94962 CONCRETO MAGRO FCK 10 %IPA NP 1 9'9 334,83 8671 41617 4.101,70 

1.20 06456 I CONCRETO ARMADO 
ESTRUTURAL FOC 20 
MPA 

AP 3,0 2.112,68 528,17 2.505.03 12.940,15 OREM 

1.21 87879 CHAPISCO MI 3.000,0 3,95 0,99 4,84 14.52000 

122 67629 MASSA ÚNICA LI' 1.500,0 33.58 8,39 41,11 51.885,00 
1.23 85630 CONTRA PISO 4120 435 45 108,87 533,44 21.337.50 

1,24 94990 PASSEIO EM CONCRETO $42 1" 70926 177,32 nas 13.032,80

1.25 87245 
87755 

PISO CERÂMICO 
ESMALTADO. 
INCLUINDO BASE 
REG(LARIZADA, C/ 
ARGAMASSA, 
CIMENTO/AREIA 

11
2 1.200,0 121,73 30,43 149,11 17E932,00 

1,28 101752 PISO DE ALTA RE818/tpiciA All 700 O • 37,59 9,40 46,05 32.235,00 

1.27 93392
MI 300.0 45.47 11,37 55,70 16710.00 

REVESTIMENTO 
CERÂMICO 

1.28 95308 
FORNECIMENTO E 
APLICAÇÃO DE 
TEXTURA ACMUCA 

Ma 1.080,0 14,82 308
I 
17,91 19.342,80 

1.29 74245/ 
001 

pentwut DE PISO 
CIMENTADO COM 
TINTA PARA F480 

IP 5000 19,31 4,83 23,613 14.195,00 

130 88421 PINTURA ACRILICA Ma 6400'0 21,57 5,30 26,42 0982e,00 

1.31 98131 

FORNECIMENTO E 
APLICAÇAO DE 
MASSA CORRIDA 

ACRILICA 
Ma 399'9 21,48 5,37 25,31 13.155.00 

1.32 100734 

PINTURA EM TINTA A 
BASE DE CLE0 EM 
ESQUARIAS DE LII 200 O ' 13.57 3.39  18.82 3.324,00 

123 102218 
P E1i 
ESMALTE SINTÉTICO EM SUPERFICIE DE 

Me 
342 230'9 13,83 3,41 17,04 4.280.00 

1.34 85421 
PINTURA ACRILICA 
COM RETOQUE

. 4,. 
In 499,0 21,57 5,39 28,42 10.668,00 

1.35 100565 ESQUADRIA DE " DERA na 
"' 4" 321,57 155.39 781,42 10.46500 

1.38 94550 ESQUADRIA CE FERRO 111 20.0 53129 132a7 851,57 13.031,40

1.37 100701 GRADES DE FERRO 112 4$29 324 53 eu e 397,87 15.905,e0 

1.38 102158 VIDRO 8 /AM le 29'9 256,76 84,19 314,53 6.290,80 

1.39 90823 

PORTAS SEM OCA DE 
100 CM COM ADUELA 
E FERRAGEM
(ASSENTADA) 

UNO  6,0 352,08 90,52 443,55 2.861,30 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

ninds. Mroliena i sw, arn centro de Santa Rita da Cárala-Ba CEP: 47.15800. 

140 90522 
PORTAS DE MADEIRA 
MACIÇA DE 0,60 Da1/24ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

UNID 20,0 304,04 7501 372.45 7449,00 

1.41 90520 

PORTAS DE MADEIRA 
MACIÇA DE 0,60 COM 
ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

UNS) ,020 260,37 70.09 343,45 8.555.00 

1.42 100670 

JANELA DE MADEIRA 
MACIÇA DE 
0,81)X1,00M COM 
ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

UNID 160 76671 192,18 941,67 15.088.72 

1.43 92639 94201 
RECUPERAÇÃO DE 
TELHADO EM TELHA 
cERAtacA 

hY 500,0 75.89 18,97 92,97 48.486.00 

1.44 92539 94201 

CONSTRUÇÃO DE 
TELHADO 
(MADEIRAMENTO E 
TELHAS) 

IP 200. ,1 0 151,79 37,95 185,94 223.128.00 

1.40 00522 CONFECÇÃO DE 
ALAMBRADO 

or, 220 • 0 
139,08 34,77 170,37 37.481,40 

1.46 95369 

INSTALAÇÃO DE 
DMSORIA EM GESSO 
ACARTONADO 
DRYWALL 

kis 12" 10382 ruo 127,18 15251,80 

1.47 01447/ 
ORSE 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
RESERVATÓRIO DE MED 10,0 479,48 119.87 587,38 58730 
POUETSENO 500 
LITROS 

1.48 

--, 

1.49 

01448/ 
ORSE 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
RESERVATÓRIO DE 
POLIETILD40 1000 
LITROS 

USD 14 0 ' 816,54 204,16 1 000,38 14.005,32 

96116 

INSTALAÇÃO CE 
FORRO DE PVC COM 
FORNECIMENTO 
MATERIAL 

194 20E'0 51,26 20,32 9954 19106.00 

1.50 98114 

INSTALAÇÃO DE 
FORRO DE GESSO 
COM FORNECIMENTO 
DO MATERIAL 

IP 60'0 71.38 17,84 87.42 5.245.20 

1.51 021051 
ORSE 

PIA DE AÇO 
INOXIDÁVEL P/ 
COZINHA. CUM 
SIMPLES 1.50X,54CM 

UNID 4'0 750 50 187,83 919.35 3.677.44 

_ 

1 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNRJ: 13.880.711/000140 

Travessa NoNsson Not" Sn centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

1.62 85142 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE TOMADA 
EQUIVALENTE 2 
VARAS DE 
ELETROCUTO PVC 
RIMO 314" 12 DE FIO 
2.98NP, 
CONECÇÕES 

CAIXA, 
E 

TOMADA DE EMBUTIR, 
PLACA, INCLUSIVE 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
RASGO EM 
AL NARIA 

UNID 10'0 180,87 45,17 221,32 2.213.20 

1.53 93137 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE LUZ 
INCLUSIVE ABERTURA 
DE CAVAS. 
TUBULAÇÃO, C.ADIA. uma tu

156.29 39,07 191,45 2.297,52 INTERRUPTOR. 
FIAÇÃO, REBOCO. 
PINTURA E 
LUMINÁRIA 220V 
27.201N 

1.54 97555 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE LUZ 
INCLUSIVE ABERTURA 
DE CAVAS, 
TUBULAÇÃO. CAMA, 
INTERRUPTOR, 
FIAÇÃO, REBOCO, 
PINTURA E 
LUMINÁRIA 17V 
111/MTS 

umo 12,0 82,32 20.58 100,54 1.210,08 

1.58 100902 

REPOSIÇÃO DE cow. 
IMPAM INVERSOR 
12V 11WEM SIST. DE 
ENERGIA SOLAR 

UNID 12,0 24.91 623 30,51 308.12

1.58 

REPOSIÇÃO DE 
BATERIAS 150 AN, 12V 
EM SISTEMA DE 
ENERGIA SOLAR 

UNID 12.0 1.200,00 300,00 1.470,00 17140,00 
00278/ 
ORSE 

1.57 101511 
INSTALAÇÃO DE 
PADRÃO TRIFASICO 
220V COMPLETO 

LM. 12,0 1.848,02 461,51 2.261,37 27.136.44 

1,58 101495 

INSTALAÇÃO DE 
PADRÃO 220V 
motdootsico 
COMPLETO 

UNID 12'0 232,92 308,23 1.510.33 18.123,98 

1.59
09017/ 
ORBE 

INSTALAÇÃO DE 
BACIA -IA 
CONVENCIONAL COM 
CX DE DESCARGA DE 
SOBREPOR. ASSENTO 
E CJ DE FIXAÇÃO 

, ,„,,,„ ....' -- i a-i- 291,30 72,83 368,84 2.854,72

1.60 
090117 
ORSE 

INSTALAÇÃO DE 
BACIA SANITÁRIA 
CONVENCIONAL COM 
CX CIE DESCARGA 
ACLOPADA, ASSENTO 
E CJ DE FIXAÇÃO 

„ 14,„ 
'.. ".. 

An 
.".. 406,89 101,67 498.20 

i 

2.989.20 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

baras PICISIOte mira, ain centro de Santa Rita de Chnia-Ba CEP: 47.15400. 

1.61 02052i 
ORSE 

FORNECIMENTO E 
IPETTALAÇÃO CE 
GANA DE DESCARGA 
DE SOBREPOR DE 
PLÁSTICO 

UNID 50 50,47 12,62 8133 494.64 

1.82 811904 

FORNECIMENTO C 
INSTRUÇÃO ne 
LAVATÓRIO DELOUÇA BRANCA COM 
SIFÃO 

UNID I" 120,20 30,05 147,25 883,50 

1.83 03352 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE ESGOTO 
DE 100141M ATE 8 
METROS COM 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTO 

UNIO 4,0 893,90 173,48 850.03 3.40012 

1.64 89711 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE ESGOTO 
DE 401AM ATÉ 8 
METROS COM 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTO 

UNID 810 138,28 34.07 1138,94 1.00134 

1.85 98065 

INSTALAÇÃO DE 
FOSSA SÉPTICA CE 
2,0M DE DIMETRO E 
ALTURA DE 2,4011 

DMD 2.0 5 517,84 1.379,41 6.759,11 13.518.22 

166 980E2 

INSTALÇÃO DE 
SUMIDOURO DE 2011 ' DE DIÂMETRO E 
ALTURA DE 2011,

UNID 2.0 2.575,94 843,99 3.155,53 8.311.08 

1.87 90830 FECHADURA DE 
EMBLMR COMPLETA U14/0 8'

0 143,32 35,83 175,57 1.404,56 

1.66 100708 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
DOBRNHOLS 2,5" 

UNID 20.0 47.83 11,95 59,59 1191,50 

1.89 89957 
'INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE ACUA ATÉ 
8 METROS 

UNID 109 131,9, 32,91 um .03 uni , 

1.70 98524 CAPINA MANUAL EM po,u009 AP 1 0120,0 2,98 0,75 3,85 3.650,00

TOTAL. EDUCAÇÃO Cl DDI R91.812.861,87 

~DMA ~ftleerrimu, 

IMARAESTRUTURA 

SINAPI - DIN Can min121 

CASE Datailtain fealri BOI 25,0% 

DESDIERmos" DDS UNS. QUANT. 

V. UNTT. 
g M

O&2021 

V. TOTAL V
MT cl EIDIS . • 

VIAS PIMAJCAW 
PRÉDIOS MILICOS 

i 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

nafflai Professem ~ai, ain centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

1.1 101819

RECOMPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPIPEDO 
COM 
REAPROVEITAMENTO 
E LIIN4F7A DA ÁREA 

Le 2000 55,19 1380 67,61 1.352,20 

1.2 101169 

RECOMPOSIÇÃO DE 
PARALELEPIPEDO 
COM FORNECIMENTO 
DE PARALELO E 
LIMPEZA DA ÁREA 

MI 
20,0 66,74 16,69 81,76 1.635,20 

1.3 101820 

RECOMPOSIÇÃO DE 
PAVINIENTAÇÃO COM 
BLOQUETS DE 
CONCRETO C/ 
REAPROVEITAMENTO 

Ma 240,0 36,83 8.96 43.89 10.533,60 

1.4 92393

RECOMPOSIÇÃO DE 
PAVIEMENTAÇÃO EM 
BLOQUETS cr 
FORNECIMENTO DE 
BLOOUETS E LIMPEZA 
DA AREA 

Ma 100,0 47,51 11,88 56,20 5.820,00 

1.5 97807 
RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM 
Tua 

MI 100,0 35,60 6,90 43,81 4.381,00 

18 94265 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
MEIO-FIO 9x30x100GM 

M 30,0 34,63 8,88 42.42 1.272,80 

1.7 100981 
CARGA E BOTA-FORA 
DE MATERIAIS 
DIVERSOS 

M' 413,0 6.58 1.85 8.06 322,40 

1.8 93358 

ESCAVAÇÃO MANUAL 
DE VALA COM 
PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02t2021 

MI 600,0 68,71 17,18 84,17 50.502,00 

1.9 93382 

REATERRO MANUAL 
DE VALAS COM 
COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA 
AF 04/2015 

IP 600,0 30,55 7,64 37,42 22.452,00 

1.10 92212 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
MANILHAS ARMADAS 
DE 600MM 

M 20.0 26584 66,39 325,29 6.605,50 

1.11 92214 

FORML-CIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
MANILHAS ARMADAS 
DE BOOMM 

pa
4,0 418,99 104,75 513,26 2.053,04 

1.12 92216 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
MANILHAS ARMADAS 
DE 10013MM 

M 10,0 504.00 126,00 817,40 6,174,00 

1.13 89848 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 1001AM 

M 20,0 27,74 6,94 33,98 

, 

679,60 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Temam Pratas Ma SM Centro d• Sarda Rita da Cássia-Se CEP: 47.18000. 

1.14 e91149 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 150MA 

M 30,0 53,72 13.43 66,81 1.974,30 

1.15 97986 
RECUPERAÇÃO DE 
POÇOS DE VISITA DE 
ESGOTO 

UNID 4,0 1315,20 328,80 1.611,12 8.444.48 

1.16 121337/ 
ORSE LIMPA FOSSA 1.9410 

6.0 30000 75,00 367.50 2-205.00 

1.17 73856/ 
002 

CIESWISTRUÇÃO DE 
BUEIROS 
EM DE 00 A 
100 CM) 

MLENTRO 6,0 988,69 241.67 1.184.19 7.105,14 

1.18 98105 

CONFECÇÃO bC 
CAIXAS PARA 
SMGETAS E 
PASSAGENS CE 
ESGOTO 

1.~ 4,0 681,15 17929 834,42 3.337,88 

1.19 101749 

COPEECÇÃO Or 
PASSEIOS 
CIMENTADOS E 
LIMPEZA DA AREA 

100,0 48,36 12,10 50,27 5.927,00 

1.20 97642 DEMOLIÇÃO DE 
TELHADO 

pe 200,0 3,10 0,78 3,80 760,00 

1.21 97. 28 DEMOLIÇÂo DE 
CONCRETO 

 wr 10,0 489,44 122,36 50984 5.995.60 

1.22 97622 
DEMOLIÇÃO DE 
ALVENPJUA DE 
BLOCOS 

IP 80.0 4601 11,50 56.38 4.508,80 

1.23 97631 DEMOLIÇÃO DE PA' 200,0 275 0,89 3,37 874,00 REBOCO

1.24 97833 
DEMOLIÇÃO CE 

Lr 103,0 19,21 4,80 23.53 2.353,00 REVESTIMENTOS 
DIVERSOS 

1.25 100776 

IIW DE 
TELHADO EM ESTRUTURA

METAUCA 

KG 1.800,0 16,78 
.! 
419 20,63 38.954,00

1.26 94213 

RECUPERAÇÃO DE 
TELHADO COM 
REAPROVEITAMENTO 

00 MATERIAL 
P•4* 200,0 66,70 21,43 104.98 20.99600 

1.27 87471 
EXECUÇÃO DE 
ALVENARIA DE 
BLOCO CERM100 

M2 no 55,58 13,90 88.09 6.44720 

128 92753 
MURO DE ARRIMO EM 
ALVENARIA DE
BLOCO 

lis 50,0 600,75 125,19 1313A2 30.671,00 

1.29 92749 MIRO CE ARRIMO 
ALVENARIA DE PEDRA 

m, 
20,0 744,99 196,25 912,61 18.252,20 

1.30 94982 CONCRETO MAGRO 
FCK 10 MPA 

m, 
12.0 334,83 83,71 410,17 4.922,04 

1.31 
06456/ 
ORSE 

CONCRETO ARRIADO 
ESTRuTuRAL FOC 20 mpA

M' 5.0 2.1/2,68 528,17 2.688,03 12.940,15

1.32 87879 CHAPISCO re 800 O 395 0,99 484 2904.00 

1.33 87529 MASSA UNICA M2 500,0 33,56 8.39 41,11 20.565.00 

1.34 88630 CONTRA PISO WP 80,0 _„435A6 108,67 533.44 42.675,20 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Trama ~nota ~ene, em centro de Senta Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

1.3 5 94990 PASSEIO EM 
CONCRETO 141 20,0 709,25 177.32 88844 17.378.80 
PISO ~Mito 

1.36 87248 
87755 

ESMALTADO, 
INCLUINDO BASE 
REGULARIZADA, Cf et 80,0 121,73 30,43 149,11 11.928.80 
ARGAMASSA. 
CIMENTO/AREIA 

1.37 101752 PISO DE ALTA 
RESISTENCIA 

IP 
60,0 37.59 9,40 45,05 2763,00 

1.38 03392 REMEIMMENTO 
CERMACO Mi 50,0 45,47 11.37 55,70 2.785,00 

FORNECIMENTO E 
1.39 96308 41PUCAÇÃO DE 14' 

TEXTURA ACRIUCA 2000. 14,62 3,86 17,91 3.582,00 

1.40 
7424, 1

001 

PINTURA DE PISO 
CIMENTADO COM 
TINTA PARA PISO 

181 300,0 19,31 4.83 23,88 7.098,00 

1.41 88421 PINTURA ACRILICA Mt 800,0 21,57 5,39 28.42 15,052.03 
FORNECIMENTO E 

1.42 9, 131 aPtiCaçÃo cia 
MASSA CORRIDA 

ia 
200,0 21,48 5,37 25,31 5.252,00 

ACRIUCA 
PINTURA EM TINTA A 

1.43 1007, 4 BASE ce ÓLEO EM 
ESQUARLAS DE 100,0 13,57 3,39 16,62 1.662,00 
FERRO 
PINTURA EM 
ESMALTE SINTÉTICO 1.44 102218 MO 13,91 3.48 17,04 1.363,20 EM S(wERFICE DE 
MADEIRA 

1.46 8,421 PINTURA ACRIUCA 
COM RETOQUE v i 120,0 21,57 539 26,42 3.170,40 

1.4(I 100885 ESQUADRIA DE 
MADEIRA A11 206 621,57 155,39 761.42 15.228,40 

1.47 94880 ESQUADRIA DE 
FERRO 

Mi 10,0 531,89 132,97 851,57 8.515.70 

1.48 100701 GRADES DE FERRO Mi 10,0 324 63 81,18 397,67 3.978.70 

1.49 102185 VIDRO 8 MM IP 8.0 258,76 64,19 314.53 2.518.24 

PORTAS SEM OCA DE 

1.50 90823 100 CM COM ADUELA 
E FERRAGEM UNID 1E0 382,08 90,52 443,85 3.548.40 
(ASSENTADA) 

PORTAS DE MADEIRA 

1.51 90822 MACIÇA DE 0,80 COM UNIO &O 304,04 78.01 372,45 1.882.25 ADUELA E FUMAGEM 
(ASSENTADA) 

PORTAS DE MADEIRA 

1.52 90020 MACIÇA DE 0,60 COM 
ADUELA E FERRAGEM 

mo 
5,0 280,37 70.09 343,45 1.717,25 

(ASSENTADA) 

JANELA DE DE MADEIRA 
MACIÇA DE 

1.53 100570 0,80X1,00M COM UNID 5,0 768,71 192.18 941,57 4.708,3$ 
AMIMA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

7 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13280.711/0001-40 

%Veta Predesson MO" tia centro dm Santa Rita de Cessia-13a CEP: 47.18000. 

1.54 92539 94201 
RF_CXPERAÇÃO DE 
TELHADO EM TELHA 
CERAMICA 

IP 
80.0 7529 18,97 92.97 7.43780 

1.55 92539 94201 

C014STRUÇÃO DE 
TF_LHADO 
(MADEIRAMENTO E 
TELHAS) 

Mo 60,0 151,79 37,95 185,94 11.1E4,40 

1.56 98522 
C"FECÇA° DE 
ALO/EIRADO PP 40,0 139,08 34,77 170,37 8.514,80 

1.57 9e359
INSTALAÇÃO DE 
DRISORLA ai GESSO 
ACARTONADO 
DRY1NALL 

mi 
20,0 103,82 25.96 127,18 2.54320 

1.58 01447/ 
ORSE 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
RESERVATCRIO DE 
POLJETIENO 500 
LITROS 

UNIU 2,0 479,48 119.87 587,36 1.174,72 

1.59 01448/ 
ORSE 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
RESERVATÓRIO DE 
POLIEDLENO 1000 
IJTROS 

UNID 2,0 616,64 20416 1.003,38 2.000,76 

1.60 96116
INSTALAÇÃO DE 
FORRO DE PVC COM 
FORNECIMENTO 
MATERIAL 

20,0 81,26 20.32 9924 1.990,60 

1.81 96114 

INSTALAÇÃO DE 
FORRO DE GESSO 
00/4 FORNECIMENTO 
DO MATERIAL 

MI 20,0 21,3e 17,84 87,42 1.748,40 

1.82 02105/ 
ORSE 

PIA DE AÇO 
INOXIDÁVEL P/ 
COZINHA, CUBA 
SIMPLES 125083,54crn 

UNIO 2,0 750,50 187,63 919,38 1036,72 

123 93142 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE TOMADA 
EQUIVALENTE 2 
VARAS DE 
ELETRODUTO PVC 
FUGIDO ale 120€ FIO 
2.512e. CAIXA, -..... CONEwJES E 
TOMADA DE EMBUTIR, 
PLACA, INCLUSIVE 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
RASGO EM 
ALVEPIAMA 

UNI() 4,0 180,67 45,17 221,32 885,28 

1.64 93137

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE LUZ, 
INCLUSIVE AEERTURA 
DE CAVAS, 
TUBULAÇÃO. CAPA. 
INTERRUPTOR, 
RAÇÃO. REDOCO. 

ume 
4,0 156,29 39,07 191,46

- 

76524 

PINTURA E 
U.IMINARIA 220V 
2X20.8 
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ESTA DO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Tranns rratesserangiffla, ein centro de Santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.15000. 

1.85 97585 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE LUZ, 
INCLUSIVE ABERTURA 
DE CAVAS, 
TUBULAÇÃO, CAIXA, 
INTERRUPTOR. 
FIAÇÃO, REBOCO, 
PINTURA E 
LUMINÁRIA 12V 
111NATS 

1848, 
1" 40 82,32 20.58 100,84 403,38 

1.55 100902 

REPOSIÇÃO DE CONJ. 
lAMPAD/ INVERSOR 
12V 11M1 EM SIST. DE 
ENERGIA SOLAR 

UNID 4,0 24,91 8,23 30,51 122,04 

1.67 00276/ 
ORSE 

REPOSIÇÃO DE 
BATERIAS 150 AH, 12V 
EM SISTEMA DE 
ENERGIA SOLAR 

UNID 20 1.200.00 300,00 1.470,00 2.940,00 

1.68 101511 
INSTALAÇÃO DE 
PADRÃO TRIFÁSICO 
220V COMPLETO 

UNO 2,0 1.848.02 461,51 2.261,37 4.522,74 

1.69 101495 

INSTALAÇÃO DE 
PADRÃO 
MONOFÁSICO 220V 
COMPLETO 

UNID 2,0 1.232,92 308,23 1.510.33 3.020,65 

1.70 
10730/ 
ORSE 

INSTALAÇÃO DE 
BACIA SANITÁRIA 
CONVENCIONAL COM 
a DE DESCARGA DE 
SOBREPOR. ASSENTO 
E CJ DE maça° 

URU) 4,0 291,30 7283 356,84 1.42736 

1.71 09017! 

INSTALAÇÃO DE 
BACIA srarrAniA 
CONVENCIONAL COM 
CX DE DESCARGA 
ACLOPADA ASSENTO 
E C,J DE FIXAÇÃO 

1)1110
ORSE 4,0 40889 101,67 498,20 1.992,60 

1.72 
02052/ 
ORSE 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
CAIXA DE DESCARGA 
DE SOBREPOR DE 
PLÁSTICO 

UNID 4,0 50,47 12,52 61.83 247,32

1.73 86904 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
LAVATÓRIO DE 
LOUÇA BRANCA COM 
SIFÃO 

UNIU 4.0 120,20 30.05 147,25 589,00 

1.74 93352 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE ESGOTO 
DE nicroa ATÉ 6 
METROS COM 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTO 

UNIU 4,0 893.90 173.46 850,03 3.400,12 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

nesta Professam Neks,15111 ONNTO cie Sanaa Rita de Ciaseia-Ela CEP: 47.15000. 

1.75 89711 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE ESGOTO 
DE 40MM ATÉ G 
METROS COM 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTO 

UNID 8.0 13828 34,07 166,94 1335,52 

1.76 511055 
INSTALAÇÃO DE 
FOSSA SÉPTICA DE 
2,0M DE DIÂMETRO E 
ALTURA DE 2,40M 

„ min
'''''''' 2,0 5317,64 1.971,41 8.759,11 13.51622 

1.77 98082 
warrainAo DE 
SUMIDOURO DE 2,0M 
DE DIAMETRO E 
ALTURA DE ZOM 

UNID 1,0 2.575,94 643.99 3.158,29 3.156.29 

1.78 90630 FECHADURA DE 
EMBUTIR COMPLETA UNID 8,0 143,32 *83 176,57 1.088,42 

1.79 100709 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
DOBRADIÇAS 2,5' 

UNS) 20,0 47,83 11,98 58,59 1,171,10 
_______ 

180 09957 
INSTA DE 
PONTOLAg aiSUA ATÉ 
6 METROS 

UNID 15,D 131,86 32,97 161,58 989,18 

1.15/ 137431 
° RSE

OPERACÃO DE 
ESTAÇÃO DE 
BOMBEALENTO DE 
AGUA PLUVIAL eu 
PERIODO CHUVOSO 

)143 10,0 585,53 141,39 692,77 6,927.70 

1.62 98511 PLANDO DE ARVORE 
DE GRAME PORTE 

MEV 309 116,06 29,02 142.20 4.20860 

1,83 98610 PLANTIO DE ARVORE 
DE PEQUENO PORTE UNID 30.0 61,68 15,42 75.96 22600 

154 98504 mauro DE GRAMA 
EM PLACA 100,0 9,50 2,38 11,64 1.164,00 

116 91534
CAPINA MANUAL EM 
PFIEDIOS 1.000,0 2.98 0,75 3$5 3.650,00 

148 101114 ESCAVAÇÃO DE 1° CATEGORIA 120,0 3.48 0.87 4,25 511,20

1.87 93382 REATERRO 
COMPACTADO ia* 80.0 30,85 7,64 37,42 2.99330 

2 ESTRADAS VIONAIS - - 

2.1 101142 
ROÇAGEM E UMPE2A 
DE ESTRADAS VICINAIS (ØM DE
LARGURA) 

KM 40,0 521,64 130,41 839,01 25360,40

2.2 93325

ROÇAGEM COM 
oEsiocp. e OUE6IA 
(ESTWOÃS NOVAS 
COM C81 DE 
LARGURA) 

Pai 12,0 3e0.03 *os 441,00 5.232,00 

2.3 93589 TRANSPORTE DE 
MATERIAL DE JAZIDA 

M' x 
iall 250,0 1,78 0,45 2,18 648,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13..880.711/0001-40 

nevam Pniti~ man, *hm diedro da Santa Rita de Cássia-Da CEP: 47.15000. 

2.4 COTAÇÃO 

_ 

tnraçÃo CE 
CAÇALE3A 
BASCUIANTED COM 
CAPACIDADE DE e mi 
PARA MANUTENÇÃO 
DE ESTRADAS 
VICINAIS 

uno 3,0 9.440,88 79.321,98 

2.4 93596 TRANSPORTE DE 
MATERIAL DIVERSOS TXKIA 250,0 1,20 0.30 1,47 387,50 

TOTAL INFRAEIBTRIITURA C/ BOI R8824.289.68 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA 

SA1S15 

&RAM -OS Base. me /2021 

ORSE 
DMA Sr 
MW21 ize 25" 

ITENS SINA PI DESCKÇ AD " SSERVIÇOS URU ouANT. "Pat  ei Doi 
V. UNO% 
a au V. TOTAL 

1 VIAS PUBUCASO 
PRÉDIOS MOMOS 

1.1 100941 
CARGA E BOTA-FORA 
DE MATERIAIS 
DIVERSOS 

Ma 100.00 5,58 1.84 6,06 80400 

1.2 89848 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 1005W 

30,00 27,74 8,04 33,98 1.223,28 

1.3 89849 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO CE 
119305 DE ESGOTO 
DE PVC 150MIA 

M 24,00 53,72 1343 min 1.579,44 

1.4 97955 
RECUPERAÇÃO DE 
POÇOS DE VISITA DE 
ESGOTO 

UNID 200 1.315.20 328.80 1.811.12 3.22224 

1.5 12837/0035 UMPA FOSSA UNID 2,00 30090 2 7500 387,50 735,00 

1.8 98105 

CONFECÇÃO DE 
CAIXAS PARA 
SARGETAS E 
PASSAGENS De 
ESGOTO 

INC 2,00 881,16 170,29 834.42 1.888.84 

1.7 101749 

CONFECÇÃO DE 
PASSEIOS 
CIMENTADOS E 
uMpEZA DA AREA 

se 50.03 4838 12,10 69,27 2.983,50 

1.8 97842 DEPAOUÇÃO 
TatiADO 

DE IM 120,00 sio 0,78 3.110 4511,00 

19 97f28 
094014A0 DE 
CONCRETO 4,00 486,44 122,36 599.58 2.39924

1.10 97822 
DEMOUÇÂO DE 
ALVENARIA DE 
&OCOS 

1ff 3090 48.01 11,50 58.38 1.890.80 

1.11 10.031 -15-EMOUÇA0 
REBOCO 100,00 VS 0,86 3,37 337,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Tramam "tora ~sã, ele centro de Sente Rita de Cãesle-Ba CEP: 47.16000. 

112 97533 
DENODO.° DE 
REVESTIMENTOS 
DIVERSOS 

IA' 80,00 1921 4,80 23,53 1.882,40 

1.13 100776 

INSTALAÇÃO CE 
TELHADO EM 
ESTRUTURA 
'deflua*. 

KG 200,00 1576 4.19 20.53 4,108,00 

1.14 94213 

RECUPERAÇÃO DE 
TELHADO COM 
REAPROVEITAMENTO 
DO MATERIAL 

100.00 85,70 21,43 104.95 10.498,00 

1.15 87471 
EXECUÇÃO DE 
ALVENARIA DE 
BLOCO CEFtAMICO 

IP 10500 5558 13,92 5509 6809.00 

1.18 94902 CONCRETO MAGRO 
FCK 10 MR1 

ir 
600 334,53 8571 410,17 2A51,02 

1.17 08456/ORSE 
CONCRETO ARMADO 
ESTRUTURAL FCK 20 
MPA 

19 4,00 211260 528,17 2.586.03 10352,12 

1.18 97879 CHAPISCO IP 400,00 3.55 0,99 4,84 1.936,00 

1,19 87529 MASSA ÚNICA IP 
300,00 ame 8,3e 4 41,11 12.333,00 

1.20 59530 CONTRA RSO 0,00 435,46 108,87 533,44 3200,64 

1.21 94990 PASSEIO EM 
CONCRETO IP 6,00 702,28 177.32 868,84 5.213.04 

1.22 57240 l 87756 

PISO CERAMICO 
ESMALTADO, 
INCWINDO BASE 
AC-GULA/62AD" C/ 
ARGAMASSA, 
CIMENTO/ AREIA 

M' 
120.00 121,73 30,43 149,11 17.89320 

1.23 101752 PISO DE ALTA 
RESISTÊNCIA R' 

30,010 3758 940 48.05 1.391.50 

1.24 93392 FLEVESTIMENTO 
GERAMIO 

IA' 
50,00 4547 11,37 55,70 2_78500 

125 95308 
FORNECIMENTO E 
APLICAÇÃO DE 
MAURA ACRÍLICA 

M' 400,00 14,82 3,66 17,91 7.164,00 

1.25 74245 001 
PINTURA DE PISO 
CIMENTADO COM 
TINTA PARA PISO 

6000 19,31 4,83 23,65 1.1$3,e0 

1.27 89421 PINTURA ACRILICA MÉ 800.00 21,57 5,39 28.42 21.138,00 

1.28 95131 

FORNECIMENTO E 
APLICAÇÃO DE 
MASSA CORRIDA 
ACRILICA 

NP 300.00 21,48 5,37 26,91 7.893,00 

1.29 100734 

PINTURA EM TINTA A 
BASE DE ÓLEO EM 
ESCOARAS DE 
FERRO 

M' 40.00 13,57 3,39 16.82 664,80 

1.30 102218 

PINTURA EM 
ESMALTE serrenco 
EM SUPERFICIE DE 
MADEIRA 

ir
40,00 1553 3.41 17,04 881,50 

1.31 88421 PINTURA *areou 
C01.4 RETOQUE 

ir
120,00 21.57 6,39 26,42 1170,40 

1.32 100665 
ESQUADRIA CE 
MADEIRA 142 2000 521.57 /55,39 761,42 15.228.40 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880J1110001-40 

Travem ~men H4Nns, effi centro da Santa Rita de Casalaa CEP: 47.15000. 

t33 100701 ESQUADRIA DE 
FERRO 1500 531,80 132,97 651,57 9.773,55 

1.34 100701 GRADES DE FERRO 30(X) 324,63 81,1$ 396,67 11 950 10 

1.35 102160 VIDRO 5 MM 112 10,00 256,75 04,19 314,53 3.145,30 

1.35 90823 

PORTAS SEMI OCA DE 
100 CM COM ADUELA 
E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

UNID 5,00 302,06 90,52 44356 2.651,30 

1.37 

PORTAS DE MADEIRA 
MACIÇA DE 0,50 COM 
ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

uNID
6,00 304.04 76,01 372,45 2.234,70 

1.38 90820 

PORTAS DE MADEIRA 
MACIÇA DE 0,80 COM 
ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

um()
6,00 280,37 70,09 343,45 2.060,70 

.i 

1.39 100670 

JANELA DE MADEIRA 
MACIÇA DE 
0,80X1,00M COM 
ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

UNID 4,00 739,71 102.18 941,67 3.76618 

1.40 92539 04201 
RECUP'ERAÇÃO DE 
TELHADO EM num 
CERAMICA 

M2 120,00 75,89 18,97 92.57 11.120,40 

1.41 92539 94201 

CONSTRUÇÃO DE 
TEU-IADO 
(MADEIRAMENTO E 
TELHAS) 

120,00 151,79 37,95 185.94 22.31290 

1.42 98522 CONFECÇÃO 
ALAMBRADO 5090 139,05 34,77 170,37 8.618,50 

1.43 96359 

INSTALAÇÃO CE 
ONMORIA EM GESSO 
ACARTONADO 
ORYWALL 

20,00 103,82 25,95 127,18 2.543,50 

1.44 0144710R5E 

FORNECRIENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
RESERVATÓRIO DE 
Parnaso 500 
UTROS 

UNM 2,00 479,48 119,07 58.7.38

1 

1.174,72

1A5 0144/VORSE 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
RESERVATÓRIO DE 
POLIETILENO 1000 
LITROS 

UNID 4,00 *1 6,64 204,16 1.000,30 4.001,52

1,46 96115 

INSTALAÇÃO DE 
FORRO DE PVC COM 
FORNECIMENTO 
1AA1ERIAL 

20,00 61.25 20,92 99,54 1.000,90 

1.47 96114 

INSTALAÇÃO DE 
FORRO OE GESSO 
COM FORNECIMENTO 
DO MATERIAL 

20,00 11,36 11,84 87,42 1.745,40 

1.45 02106MRSE 

PIA DE AÇO 
INOXIDÁVEL P/ 
calimtiA, CUBA 
SIMPLES i.soxadicsi 

UNO 2,00 750,50 187,63 919.35 1.835,72 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001 -40 

travessa Priorniont Nen SM centro de Santa Rita de Cãesia-Ela CEP: 47.16000. 

1.49 93142 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE TOMADA 
EQUIVALENTE 2 
VARAS DE 
ELETRODUTO PVC 
RÍGIDO 3/4" 12 DE FIO 
2,5MNP. CANA, 
CONECÇÕES E 
TOMADA DE EMBUTIR, 
PLACA, INCLUSIVE 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
RASGO Em 
ALVENARIA 

10,00 180,67 45,17 221,32 2.213,29 

140 93137 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE LUZ, 
INCLUSIVE ABERTURA 
DE CAVAS. 
TUBULAÇÃO, CAIXA. 
INTERRUPTOR. 
FIAÇÃO, REBOCO, 
PINTURA E 
LUMINÁRIA 220V 
2X2OW 

fumo
10,00 156 39,07 191.46 1.914.60 

1.51 97 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE LUZ, 
INCLUSIVE ABERTURA 
DE CAVAS, 
Tueutar,M), CAIXA, 
NTERRUPTOR, 
RAÇÃO, REBOCO. 

ume
10,00 82,32 20.68 100,84 1.006.40 

PINTURA e 
LUMINÁRIA 12V 
11WATS 

1.52 100902 UNID 

REPOSIÇÃO DE CONJ. 
LÁMPADI INVERSOR 
12V 11W EM SIST. DE 
ENERGIA SOLAR 

4,00 24,91 6.23 30,51 122,04 

1.53 e 
Remoo» DE 
BATERIAS 150 AH, 129 
EM SISTEMA DE 
ENERGIA SOLAR 

UNIO 180 1200,00 300,00 1.470,59 1.470.59 

1.54 101511 
INSTALAÇÃO DE 
PADRÃO TRIFÁSICO 
220V COMPLETO 

UNO. 1,00 1,846,02 481,51 2.281,37 2.261,37 

1.55 101495 

INSTALAÇÃO DE 
PADRÃO 
MONOFÁSICO 220V 
COMPLETO 

UM° 1,00 1232.92 308,23 1.510,33 1.510.33 

1.56 7$3RSE 

INSTALAÇÃO DE 
SACIA SANITÁRIA 
CONVENCIONAL COM 
CX DE DESCARGA DE 
SOBREPOR. ASSENTO 
E CJ DE FIXAÇÃO 

UNJO 4.00 291,30 72.83 355,34 1 427,35 

1.57 asomoRsr

INSTALAÇÃO CE 
BACIA SANITÁRIA 
CONVENCIONAL C.OM 
CX DE DESCARGA 
ACLOPADA, ASSENTO 
E GJ DE FIXAÇÃO 

UNE) 4,00 406,69 10187 408,20 

/ 

1.092,80 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Vidrem Prniestan HoNes, aín centro de Santa Rita de Cistua-Ba CEP: 47.15800. 

1.56 02062iORSE 

FORtECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
CAIXA DE DESCARGA 
DE SOBREPOR DE 
PLÁSTICO 

UM() 5,00 50,47 12,82 82.83 378.96 

1.59 56904 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
LAVATÓRIO DE 
Louça BRANCA COM 
SIFÃO 

UNtO 410 120,70 30,06 147,25 889,00 

1.60 93352 

INUMAÇÃO DE 
PONTO DE ESGOTO 
DE 100MM ATÉ 8 
METROS COM 
ÁBERTUFIA E 
FECHAMENTO DE 
CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTO 

UNID 8,00 093,90 173.48 850.03 5.16218 

1.51 89711 

INSTALAÇÃO DE 
PONTO OE ESGOTO 
DE 4011414 ATE 8 
METROS COM 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTO 

UNID 2,00 138,28 34.07 166,94 333,88 

1.52 98055 

INSTALAÇÃO DE 
FOSSA SEPTICÁ DE 
2,011 DE DLAMETRO E 
ALTURA DE 2.40M 

UNID 
2.00 3511,54 1.379.41 6,760.11 13.520.22 

1.63 

: 

98062 

INSTALÇÃO DE 
SUMIDOURO DE 2.0M 
oe mimem E 
ALTURA DE 2,014 

Int) 1,00 2.576,94 843,99 3./55.53 1156,53 

1.64 90830 

_1 
FECHADURA DE 
EMBUTIR COMPLETA UNID 12,00 14332 35,83 178,57 2.108.84 

1.65 100709 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
DOBRADIÇAS 2,5* 

UNID 24,00 42,53 mu sue 1.405,16

166 89957 
INUMAÇÃO DE 
PONTO DE ÁGUA ATÉ 
8 METROS 

UNO 10.00 131,86 32,97 181,63 1.615,30 

1.87 96624 CAPINA MANUAL EM 
pRenios 

01, 
40,00 2.98 0,75 3,88 1.48,00 

TOTAL SMIDE Cf EDI 10288-178.03 

RESUMO 

R51.512.851.87 SECREIÁR1A DE EDUCAÇÃO 

519ZRETARUA DE INFRAESTRUTURA R5624269 55 

secarranua ou SAÚDE 16268.17543 

TOTAL GERM. 412.494.336,88 

Chitasula Segunda - PRORROGACAO DA VIGÊNCIA IX) CONTRATO - Em decorrência 

da recomposição de saldo, conforme cláusula primeira acima, o Munici io de Santa Rita de 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.7111000140 

narina ~mora lira" *te centro de Senta Rita de Cheia-Be CO: 47.16000. 

Camisa o Contratado resolvem prorrogar a vigência deste contrato até 31 de dezembro de 
2022. 

Pano aditivo desejado a permissão legal está prevista no inciso lido art. 57 da Lei Federal ri° 
8.666/93, que se transcreve abaixo: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de fonna continua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

Cláusula Segunda - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente 
Tenno Aditivo correrão por conta das Dotações Orçamentárias vigentes neste Exercido 
financeiro, conforme abaixo relacionado: 

1- Unidade Orçamentária: 0210000- Secretaria Muni. de Obras, Infraest e Des. 
Urbana - Projeto/Atividade: 1058- Ampliação e Recuperação das Estradas Vicinais 

- Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ativ da Sec. de Obras, Inftaest. e Des. 
Urbanoll - Projeto/Atividade: 2042 - Manutenção de Sistema Viário 

1- Unidade Orçamentária: 02.07.001 - Fundo Municipal de Saúde 
II -Projeto/Atividade: 2.022 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
TI - Projeto/Atividade: 2027 - Manutenção das Ações de Atenção Básica em 
Saúde/AtençâoPrimária 
II - Projeto/Atividade: 2073 - Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e 
hospitalar/atenção Especializada 

I - Unidade Orçamentária: 02.06.002 - Fundo Municipal de Educação 
- Projeto/Atividade: 1029- Construção/Ampliação de Escolas 

Municipais II - Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações de Ensino 
Infantil-Pré EscolalI - Projeto/Atividade: 2009 - Gestão das Ações Ensino 
Fundamental 

1 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa 

JundicaI - Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

1- Fonte: 00 Recursos Ordinários 
I - Fonte: 02 Rec. de Imposto e Transf. de Imposto - Saúde 15% 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ:13.880.711/0001-40 

Travasse ~nora Miam ain centro de Santa Rita de Cinta-Da CEP: 47.15000. 

I - Fonte: 114- Transf. De Rec. Sist. Único de Saúde- SUS 
ESTADO! - Fonte: 214- Transf. De Rec. Sist. Único de Ssuirie - 

SUS UNIÃO 
1- Fonte: 19- Transe do FUNDES 30% 
1 - Fonte: 01- Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 
25%1- Fonte: 04 -Rec. do Salário - Educação - QSE 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver 
interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo 
Aditivo juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado 
conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável 
para 

todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui expressamente alterados e 
ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Testem 

1) 

Santa Rita de Cássia(BA), 17 de agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE CÁSSIA 
Josét edito Roc Aragão 

ENOrCONShtUTORA LTDA 
José Mastins Júnior 

% 
2h-r\o......-c ,-(à-rc uds» Cerrictru 

Nome: L ti A" Nomersna--c. nc 

CPF: a.. 4.2-  CPF:  5,t3 ri c‘ -‘(...-ga-

Identidade: 4 o II 5-01._ 41 SSP - GO Identidade: r* 5 . z-ae ex €.5 c, -4.4 
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Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 
PLANILHA ORÇAMENTARIA 

CONTRATO 323/2021 - CONTRATO DE MANUTENÇA0 DE VIAS E PRÉDIOS PUBLICOS E ESTRADAS VICINAIS NESTE MUNIC11110 DE SANTA RITA DE CASSIA 
MEDIÇÃO 13 DATA 03 11/2022 PERÍODO 12/10'2022 A 03/1112022 

E ENGEC 

SINAPI ORSE 
BDI 25.0% QANTIDADES VALORES 

LÍ ; 
ÍÍ'',,ÍaÁálÍa-', 'Ín' '•(''' I V,:tretZW 

- -a 001%.,•((i, • 5 

--

1 VIAS PUBLICAS/ PRà10S PLIBLICOS 
1.1 100981 CARGA E BOTA-FORA DE MATERIAIS DIVERSOS M' 100,0 8,06 806,05 

1.2 69848 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 100MM 

M 36,0 33,98 1.223.33 

1.3 89849 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 150MM 

M 240 , 6581 , 1.579,37 

1.4 97985 RECUPERAÇÃO DE POÇOS DE VISITA DE ESGOTO UNID 2,0 1.611,12 3222.24 
1.5 12637/ORSE LIMPA FOSSA UNID 2,0 367,50 735,00 

1.6 96105 
CONFECÇÃO DE CAIXAS PARA SARGETAS E PASSAGENS DE 
ESGOTO UNID 2.0 834,42 1.668,84 

1.7 101749 
CONFECÇÃO DE PASSEIOS CIMENTADOS E LIMPEZA DA 
AREA 

M' 500 5927 2.963,28 

1.8 97642 DEMOLIÇÃO DE TELHADO M' 120.0 3,80 455,70 - 
1.9 97626 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO MÍ2 4.0 599,56 2.398,26 - 
1.10 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCOS M' 30,0 56,36 1.690,87 
1.11 97631 DEMOLIÇÃO DE REBOCO M' 100,0 3,37 336,88 - 
1.12 97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTOS DIVERSOS M 60,0 23,53 1.882,58 
1.13 100776 INSTALAÇÃO DE TELHADO EM ESTRUTURA METÁLICA KG 200.0 20,53 4.106,20 

1.14 94213 
RECUPERAÇÃO DE TELHADO COM REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL 

NA' 1000 , 
10498 

, 10. , 49825 

1.15 87471 EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO 100,0 68,09 6608.55 
1.16 94962 CONCRETO MAGRO FCK 10 MPA M' 6,0 410.17 2.461,00 
1.17 06456 /ORSE CONCRETO ARMADO ESTRUTURAL FCK 20 MPA M' 4,0 2.568.03 10.352,13 
1.18 87879 CHAPISCO M' 400,0 4,84 1.935,50 
1.19 87529 MASSA UNICA M' 300,0 41,11 12.333,30 • 
1.20 68630 CONTRA PISO MJ 6,0 533,44 3.200,63 
1.21 94990 PASSEIO EM CONCRETO M' 60 868,84 5.213.06 

1.22 87246 87755 
PISO CERÂMICO ESMALTADO, INCLUINDO BASE 
REGULARIZADA, C/ ARGAMASSA, CIMENTO/ AREIA Ma 120,0 149.11 17.893,58 

1.23 101752 PISO DE ALTA RESISTENCIA M' 30,0 46,05 1.381,43 
1.24 93392 REVESTIMENTO CERÂMIO M' 50.0 55,70 2.785.04 
1.25 95306 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE TEXTURA ACRÍLICA Ma 400,0 17,91 7.163,80 • 
1.26 74245;001 PINTURA DE PISO CIMENTADO COM TINTA PARA PISO 112 50,0 23.66 1.182.89 
1.27 88421 PINTURA ACRILICA M' 800,0 26,42 21.138.60 600,00 600,00 15.853,95 15.853,95 

1.28 96131 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MASSA CORRIDA 
ACRÍLICA 

30 0,0 26,31 7.693.90 
600,00 600,00 15.787.80 

15.787,80 

1.29 100734 
PINTURA EM TINTA A BASE DE ÓLEO EM ESQUARIAS DE 
FERRO 

M' 40,0 16,62 664.93 

1.30 102218 
PINTURA EM ESMALTE SINTETICO EM SUPERFICIE DE 
MADEIRA 

Ma 40,0 17,04 681, 59 
55.85 55,85 951 ,67 

951,67 
1.31 88421 PINTURA ACRILICA COM RETOQUE M' 120,0 26,42 3.170,79 
1.32 100665 ESQUADRIA DE MADEIRA Ma 20,0 761,42 15.228,47 
1.33 100701 ESQUADRIA DE FERRO Mi 15,0 651,57 9.773,48 
1.34 100701 GRADES DE FERRO 14/12 30,0 397,67 11.930,15 
1.35 102156 VIDRO 6 MM 10,0 314,53 3.145,31 

1.36 90823 
PORTAS SEMI OCA DE 100 CM COM ADUELA E FERRAGEM 
(ASSENTADA) 

UNID 6, 0 443 ,55 2.6 61,29 

1.37 90822 
PORTAS DE MADEIRA MACIÇA DE 0,80 COM ADUELA E 
FERRAGEM (ASSENTADA) UNID 60 , V245 , 2.234,69 

1.38 90820 
PORTAS DE MADEIRA MACIÇA DE 0,60 COM ADUELA E 
FERRAGEM (ASSENTADA) 

UNO 6,0 343,45 2.060,72 



1.39 
JANELA 

100670 FERRAGEM 
DE MADEIRA MACIÇA DE 0.80X1,00M COM ADUELA E 

UNID 4,0 941,67 3.766.68 (ASSENTADA) 

1.40 92539 94201 RECUPERAÇÃO DE TELHADO EM TELHA CERAMICA Ma 120,0 92.97 11.156,38 
1.41 92539 94201 CONSTRUÇÃO DE TELHADO (MADEIRAMENTO E TELHAS) Ma 120,0 185.94 22.312,76 
1.42 98522 CONFECÇÃO E ALAMBRADO Ma 50,0 170,37 8.518,65 

1.43 
INSTALAÇÃO 

96359 
DE DIVISÓRIA EM GESSO ACARTONADO 

DRYWALL 
M2 20,0 127,18 2.543,59 . 

1.44 01447/ORSE 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE RESERVATÓRIO DE 
POLIETILENO 500 LITROS 

UNID 2,0 587,36 1.174,73 

1.45 01448/ORBE 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE RESERVATÓRIO DE 
POLIETILENO 101)0 LITROS 

UNID 4,0 1,000,38 4.001,54 

1.46 
INSTALAÇÃO 

96116 
DE FORRO DE PVC COM FORNECIMENTO 

MATERIAL 
M2 20,0 99,54 1.990,87 

1.47 96114 
INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO COM FORNECIMENTO DO 
MATERIAL 

VI' 20,0 87,42 1.748,32 

1.48 02105/ORSE 
PIA DE AÇO INOXIDÁVEL P/ COZINHA, CUBA SIMPLES 
1.50X.54CM 

UNID 2,0 919,36 1.838,73 

1.49 93142 

INSTALAÇÃO DE PONTO DE TOMADA EQUIVALENTE 2 VARAS 
DE ELETRODUTO PVC RIGIDO 3/412 DE FIO 2,5KINV, CAIXA, 
CONECÇÕES E TOMADA DE EMBUTIR. PLACA. INCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

UNID 10,0 221,32 2.213,21 

1.50 93137 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE LUZ, INCLUSIVE ABERTURA DE 
CAVAS, TUBULAÇÃO, CAIXA, INTERRUPTOR, FIAÇÃO, 
REBOCO, PINTURA E LUMINÁRIA 220V 2X20W 

UNID 10,0 191,46 1.914.55 

1.51 97585 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE LUZ. INCLUSIVE ABERTURA DE 
CAVAS, TUBULAÇÃO, CAIXA, INTERRUPTOR, FIAÇÃO. 
REBOCO, PINTURA E LUMINÁRIA 12V 11VVATS 

UNID 10.0 100,84 1.008,42 
. 

1.52 100902 
REPOSIÇÃO DE CONJ. LAMPAD/ INVERSOR 12V 11W EM SIST. 
DE ENERGIA SOLAR 

UNID 4,0 30,51 122,06 

1.53 00276/ORSE 
REPOSIÇÃO DE BATERIAS 150 AH. 12V EM SISTEMA DE 
ENERGIA SOLAR 

UNID 1,0 1.470.00 1.470,00 

1.54 101511 INSTALAÇAO DE PADRÃO TRIFASICO 220V COMPLETO UND. 1,0 2.261.37 2.261,37 
1.55 101495 INSTALAÇÃO DE PADRÃO MONOFÁSICO 220V COMPLETO UNID 1,0 1.510,33 1.510.33 

1.56 09017/ORSE 
INSTALAÇÃO DE BACIA SANITÁRIA CONVENCIONAL COM CX 
DE DESCARGA DE SOBREPOR, ASSENTO E CJ DE FIXAÇÃO UNID 4,0 356,84 1.427,37 

1.57 09017/0185E 
INSTALAÇÃO DE BACIA SANITARIA CONVENCIONAL COM CX 
DE DESCARGA ACLOPADA. ASSENTO E CJ DE FIXAÇÃO UNID 4,0 498.20 1.992,78 

1.58 02052/ORSE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE DESCARGA DE 
SOBREPOR DE PLÁSTICO UNID 6,0 61,83 370,95 

1.59 86904 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LAVATÓRIO DE LOUÇA 
BRANCA COM SIFÃO 

UNID 4,0 147,25 588,98 

1.60 93352 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE ESGOTO DE 100MM ATÉ 6 
METROS COM ABERTURA E FECHAMENTO DE CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO 

UNID 6,0 850,03 5.100,17 
. 

1.61 89711 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE ESGOTO DE 40MM ATÉ 6 
METROS COM ABERTURA E FECHAMENTO DE CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO 

UNID 2,0 166,94 333.87 

1.62 98055 
INSTALAÇÃO DE FOSSA SÉPTICA DE 2,0M DE DIÂMETRO E 
ALTURA DE 2,40M UNID 2,0 6.759,11 13.518,22 

1.63 98062 
INSTALÇA0 DE SUMIDOURO DE 2,0M DE DIÂMETRO E 
ALTURA DE 2,0M 

UNID 1,0 3.155,53 3.155,53 

1.64 90830 FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA UNID 12,0 175.57 2.105.80 
1.65 100709 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DOBRADIÇAS 2,5" UNID 24.0 58,59 1.406.20 - 
1.66 89957 INSTALAÇÃO DE PONTO DE AGUA ATÉ 6 METROS UNID 10.0 161,53 1.615,29 
1.74 98524 CAPINA MANUAL EM PRÉDIOS NI 40,0 3,65 146,02 - 



ENGEC CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 13.962.923/0001-76 

R$255.582,61 



Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CONTRATO. 32312021 - CONTRATO DE MANUTENÇÃO DE VIAS E PRÉDIOS PÚBLICOS E ESTRADAS VICINAIS NESTE MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

MEDIÇÃO 13 DATA 03/11/2022 PERIODO' 12/10/2022 A 03/11/2022 

SINAPI ORSE 

E ENGEC 

BDI 25,0% QUANTIDADE VALORES 
r 

0S QUM? 'YiliNg-4-Sr 
~);;')': 

v' 
;-1;

1 VIAS PUBLICAS! PRÉDIOS PUBLICOS 

1.1 101819 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO 
COM REAPROVEITAMENTO E LIMPEZA DA AREA 

W 20,00 67,61 1 35Z20 

1 2 . 101169 
RECOMPOSIÇÃO DE PARALELEPIPEDO COM FORNECIMENTO 
DE PARALELO E LIMPEZA DA AREA 

M' 20,0 81 
, 
76 1 

. 
635,20 

1.3 101820 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOQUETS DE 
CONCRETO C; REAPROVEITAMENTO 

M' 240,0 43.89 10.533,60 
340.00 340,00 

14.92320 
14.923,20 

1.4 92393 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIEMENTAÇÃO EM BLOQUETS C, 
FORNECIMENTO DE BLOQUETS E LIMPEZA DA AREA M' 100,0 58,20 5.820,00 

642,01) 642,00 
37.364,24 

37.364.24 

1.5 97807 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM TSD M' 100,0 43.61 4.361,00 

1.6 94265 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO 9x30x100CM 30,0 42,42 1.272,60 

1.7 100981 CARGA E BOTA-FORA DE MATERIAIS DIVERSOS M' 40,0 8,06 322.40 

1M 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 NP 600.0 84,17 50.502,00 

1.9 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇAO 
MECANIZADA. AF_04;2016 

M' 600,0 37,42 22.452,00 
• 

1.10 92212 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MANILHAS ARMADAS 
DE 600MM 

M 20.0 325.29 6.505,80 

1.11 92214 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MANILHAS ARMADAS 
DE BOOMM 

M 4.0 513.25 2.053.04 

1.12 92216 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MANILHAS ARMADAS 
DE 1DDOMM 

M 10,0 617,40 6.174,00 

1.13 89846 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 100MM 

M 20,0 33,98 679,60 

1.14 89849 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 150MM 

M 30,0 65,81 1.974,30 

1.15 97985 RECUPERAÇÃO DE POÇOS DE VISITA DE ESGOTO UNID 4.0 1.611,12 6.444,48 ' 
1.16 12637/ORSE LIMPA FOSSA UNID 6,0 367,50 2.205,00 

1.17 73856;002 
DESOBSTRUÇÃO DE BUEIROS (DIAMENTRO DE 60 A 100 CM) 

M 6.0 1.184,19 7.106,14 

1.1B 98105 
CONFECÇÃO DE CAIXAS PARA SARGETAS E PASSAGENS DE 
ESGOTO 

UNID 4,0 634,42 3.337,68 

1.19 101749 
CONFECÇÃO DE PASSEIOS CIMENTADOS E LIMPEZA DA 
AREA 

M' 100,0 59,27 5.927,00 

1.20 97642 DEMOLIÇA0 DE TELHADO M' 200,0 3,80 760,00 

1.21 97626 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO M' 10,0 599,56 5.995,60 

1.22 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCOS MZ 80,0 56,36 4.508,80 

1.23 97631 DEMOLIÇÃO DE REBOCO M1 200,0 3,37 674,00 

1.24 97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTOS DIVERSOS W 100.0 23,53 2.353,00 

1.25 100776 INSTALAÇÃO DE TELHADO EM ESTRUTURA METÁLICA KG 1.800,0 20.53 36.954.00 

1.26 94213 
RECUPERAÇÃO DE TELHADO COM REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL 

200,0 104,98 20.996,00 
805,00 805,00 

84.510,91 
84.510.91 

1.27 87471 EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO KE BOM 68,09 5.447,20 

1.28 92753 MURO DE ARRIMO EM ALVENARIA DE BLOCO M' 
- 

50,0 613,42 30.671,00 

1.29 92749 MURO DE ARRIMO ALVENARIA DE PEDRA M' 20,0 912,61 18.252.20 

1.30 94962 CONCRETO MAGRO FCK 10 MPA M' 12,0 410.17 4.922,04 3,80 3,80 1.558,63 1.558,63 

1.31 06456 /ORSE CONCRETO ARMADO ESTRUTURAL FCK 20 MPA NI' 5,0 2.588,03 12.940,15 

1.32 87879 CHAPISCO M' 600,0 4,84 2.904.00 • 

1.33 87529 MASSA UNICA M' 500,0 41,11 20.555.00 25,00 25,00 1.027,78 1.027,78 

1.34 68630 CONTRA PISO M' 80,0 533.44 42.675,20 . 



1.35 94990 PASSEIO EM CONCRETO IW 20,0 868,84 17.37680 600 5.00 4.344.22 4.344,22 
1.36 67246 PISO 87755 REGULARIZADA, 

CERÂMICO ESMALTADO. INCLUINDO BASE 
C/ ARGAMASSA, CIMENTO/ AREIA IVE 80,0 149,11 11.928,80 

1.37 101752 PISO DE ALTA RESISTENCIA IW 60,0 46,05 2763,00 52,00 52,00 2.394.48 - 2.394,48 
1.38 93392 REVESTIMENTO CERÂMICO 1W 50,0 55,70 2.785,00 
1.39 95306 FORNECIMENTO E APLICAÇAO DE TEXTURA ACRILICA 1W 200,0 17,91 3.582.00 53,80 53,80 963,53 963,53 
1.40 74245/001 PINTURA DE PISO CIMENTADO COM TINTA PARA PISO 1W 300,0 23,66 7.098,00 949,00 949,00 22.451,26 22.451,26 
1.41 88421 PINTURA ACRÍLICA 1242 600,0 26,42 15.852,00 1.236,00 1.236,00 32.659.14 32.659.14 
1.42 96131 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MASSA CORRIDA 

ACRILICÁ 
m2 200,0 26,31 5.252.00 780,00 780,00 20.524,14 20.524.14 

1.43 100734 PINTURA EM TINTA A BASE DE ÓLEO EM ESQUAR1AS DE 
FERRO IW 100,0 16,62 1.562.00 57,00 57.00 947,53 947,53 

1.44 102218 PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO EM SUPERFICIE DE 
MADEIRA 1W 80,0 17,04 1.363,20 80.00 80,00 1.363.18 1.363,16 

1.45 68421 PINTURA ACRILICA COM RETOQUE IW 120,0 26,42 3.170,40 
1.46 100665 ESQUADRIA DE MADEIRA 1W 20,0 761,42 15.228,40 
1.47 94560 ESQUADRIA DE FERRO IW 10,0 651,57 6.515,70 25.20 25,20 16.419.44 16.419.44 
1.48 100701 GRADES DE FERRO 10,0 397,67 3.976,70 11,50 11,50 4.573.23 4.573,23 
1.49 102156 VIDROS MM W ' 8.0 314,53 2.516,24 
1.50 90823 PORTAS SEMI OCA DE 100 CM COM ADUELA E FERRAGEM 

(ASSENTADA) UNID 8,0 443.55 3.548,40 . 
1.51 90822 PORTAS DE MADEIRA MACIÇA DE 0,80 COM ADUELA E 

FERRAGEM (ASSENTADA) UNID 5,0 372,45 1.862,25 

1.52 90820 PORTAS DE MADEIRA MACIÇA DE 0,60 COM ADUELA E 
FERRAGEM (ASSENTADA) UNID 5.0 343.45 1.717,25 

1,53 100670 JANELA DE MADEIRA MACIÇA DE 0,80X1,00M COM ADUELA E 
FERRAGEM (ASSENTADA) UNID 5,0 941,67 4,708,35 

1.54 92539 94201 RECUPERAÇÃO DE TELHADO EM TELHA CERÂMICA NP 80.0 92.97 7.437,60 
1.55 92539 94201 CONSTRUÇÃO DE TELHADO (MADEIRAMENTO E TELHAS) Ma 60.0 185,94 11.156,40 
1.56 98522 CONFECÇÃO DE ALAMBRADO IW 40.0 170,37 6.814,80 51,60 51,60 8.791,25 8.791,25 
1.57 96359 INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIA EM GESSO ACARTONADO 

DRYWALL 1W 20,0 127.18 2.543,60 

1.58 01447/ORSE FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE RESERVATÓRIO DE 
POLIETILENO 500 LITROS UNID 2,0 587,36 1.174,72 

1.59 01448/0R5E FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE RESERVATÓRIO DE 
POLIETILENO 1000 LITROS UNID 2,0 1.000,38 2.000,76 - 

1.60 96116 INSTALAÇÃO DE FORRO DE PVC COM FORNECIMENTO 
MATERIAL IW 20,0 99,54 1.990,80 

1.61 96114 INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO COM FORNECIMENTO DO 
MATERIAL 1W 20.0 87,42 1.748,40 

- 
1.62 02105/ORSE PIA DE AÇO INOXIDAVEL P/ COZINHA. CUBA SIMPLES 

1.50x0.54cm UNID 2,0 919,36 1.838,72 

1.63 93142

INSTALAÇÃO DE PONTO DE TOMADA EQUIVALENTE 2 VARAS 
DE ELETRODUTO PVC RIGIDO 3/4 12 DE FIO 2.5121W, CAIXA, 
CONECÇÕES E TOMADA DE EMBUTIR. PLACA, INCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

UNID 4,0 221,32 885,28 

1.64 93137 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE LUZ, INCLUSIVE ABERTURA DE 

UNID 4,0 191,46 765,84 CAVAS, TUBULAÇÃO, CAIXA, INTERRUPTOR, FIAÇÃO, 
REBOCO, PINTURA E LUMINÁRIA 220V 2X2OW 

1.65 97585 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE LUZ, INCLUSIVE ABERTURA DE 
CAVAS, TUBULAÇÃO, CAIXA. INTERRUPTOR, FIAÇÃO, 
REBOCO, PINTURA E LUMINÁRIA 12V 11WATS 

UNID 4.0 100,84 403,36 
. 

1.58 100902 REPOSIÇÃO DE CONJ. LÂMPAD1 INVERSOR 12V 11W EM SIST. 
DE ENERGIA SOLAR UNID 4,0 30.51 122,04 

" 
1.67 00276/ORSE REPOSIÇÃO DE BATERIAS 150 AH. 12V EM SISTEMA DE 

ENERGIA SOLAR UNID 2,0 1.470,00 2.940,00 
1.68 101511 INSTALAÇÃO DE PADRÃO TRIFÁSICO 220V COMPLETO UND 2,0 2.261,37 4.522,74 
1.69 101495 INSTALAÇÁO DE PADRÃO MONOEASICO 220V COMPLETO UNID 2,0 1.510,33 3.020,66 



1.70 10730/ORBE 
INSTALAÇÃO DE BACIA SANITARIA CONVENCIONAL COM CX 
DE DESCARGA DE SOBREPOR. ASSENTO E CJ DE FIXAÇÃO UNID 4.0 356.84 1.427,36 

1.71 09017/ORBE 
INSTALAÇÃO DE BACIA SANITÁRA CONVENCIONAL COM CX 
DE DESCARGA ACLOPADA. ASSENTO E CJ DE FIXAÇÃO UNO 4,0 498,20 1.992.80 

1,72 02052/ORSE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE DESCARGA DE 
SOBREPOR DE PLÁSTICO UNID 4 ,0 61,83 247,32 

1.73 86904 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LAVATÓRIO DE LOUÇA 
BRANCA COM SIFÃO 

UNID 40 
, 14725 , 58900 .

1.74 93352 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE ESGOTO DE 100Mm ATÉ 6 
METROS COM ABERTURA E FECHAMENTO DE CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO 

UNID 4,0 850,03 3.400,12 
. 

1.75 89711 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE ESGOTO DE 40MM ATÉ 6 
METROS COM ABERTURA E FECHAMENTO DE CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO 

UNID 8.0 166,94 1.335,52 

1.76 98055 
INSTALAÇÃO DE FOSSA SÉPTICA DE 2.0M DE DIÂMETRO E 
ALTURA DE 2,40M 

UNID 20 , 6. , 75911 13. . 51822 

1.77 98062 
INSTALAÇA0 DE SUMIDOURO DE 2.011 DE DIÂMETRO E 
ALTURA DE 2.DM UNID 1,0 15629 3. , 15629 3. , 

1.78 90830 FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA UNID 6,0 175,57 1.059,42 
1.79 100709 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DOBRADIÇAS 2.5" UNID 20.0 56,59 1.171,80 
1.80 89957 INSTALAÇÃO DE PONTO DE AGUA ATÉ 6 METROS UNID 6,0 161,53 969,18 

1.83 13743/ORSE 
OPERAÇÃO DE ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO DE AGUA 
PLUVIAL EM PERIODO CHUVOSO 

Ha3 10,0 692.77 6.927,70 

1.84 98511 PLANTIO DE ÁRVORE DE GRANDE PORTE UNID 30.0 142,20 4.266,00 
1.85 98510 PLANTIO DE ÁRVORE DE PEQUENO PORTE UNID 30.0 75,56 2.266,80 . 
1.86 98504 PLANTIO DE GRAMA Em plACA 100,0 11.64 1.164.00 
1.97 98524 CAPINA MANUAL EM PRÉDIOS kW 1.000.0 3.65 3.650,00 
1.100 104114 ESCAVAÇÃO DE 1, CATEGORIA N11 120,0 4.26 511,20 
1.101 93382 REATERRO COMPACTADO AP 80,0 37,42 2.993.60 . 

2 ESTRADAS VICINAIS 

2.1 101142 
ROÇAGEM E LIMPEZA DE ESTRADAS VICINAIS (6m DE 
LARGURA) 

KM 40,0 639.01 25.560.40 34.00 34,00 21.726,31 
- 21.726,31 

2.2 98525 
ROÇAGEM COM DESTOCA E QUEIMA (ESTRADAS NOVAS 
COM 6M DE LARGURA) 

Km 12.0 441,00 5.292.00 54,50 54,50 
24.034,50 

24.034.50 
2.3 93589 TRANSPORTE DE MATERIAL DE JAZIDA M' I( KM 250,0 2,18 545,00 

2.4 COTAÇÃO 
LOCAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 
6111 PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS UND 3,0 9.440.66 28.321.98 

2,00 2,00 
18.881,33 

18.881,33 
2.5 93595 TRANSPORTE DE MATERIAL DIVERSOS TXKM 250,0 1,47 367,50 

IIHIIII$04~11 ::.:•319-4 58a: Ila/ 1"2§II as-
ENGEC CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 13.962.923/0001-76 

Rs 82Z31 



Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CONTRATO: 323/2021 - CONTRATO DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DA EDUCAÇÃO NESTE MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

MEDIÇÃO 13 DATA: 03/11/2022 PERIODO: 12/1012022 A 03111/2022 

SINAPI / ORSE 

E ENGEC 

-; 

BDI 25.00% QUANTIDADE VALORES 

açpicJoWs .. T 
m 

.I VIAS PUBLICAS/ PRÉDIOS PUBLICOS 
1.1 100981 CARGA E BOTA-FORA DE MATERIAIS DIVERSOS M' 6000 8.07 484.20 38,00 36.00 290,51 290,51 

1.2 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUALA 1,30 M. AF 02/2021 _ 

M' 40,00 84,17 3.36680 
26,00 26,00 2.188,41 2.188.41 

1.3 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF 04/2016 

M' 10,00 37,42 374,20 
15,00 15,00 

561.36 
561,36 

1.4 89848 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 100MM 

M 24,00 33,98 815.52 

1.5 89849 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE ESGOTO 
DE PVC 150MM 

M 24,00 65,81 1.57044 
165,00 165,00 

10858,16 
10.858,16 

1.6 97985 RECUPERAÇÃO DE POÇOS DE VISITA DE ESGOTO UNID 2.00 1.611,12 3.222,24 

1.7 12637!ORSE LIMPA FOSSA UNID 2,00 367,50 735,00 1,00 1,00 367,50 367,50 

1.8 98105 
CONFECÇÃO DE CAIXAS PARA SARGETAS E PASSAGENS DE 
ESGOTO 

UNID 2,00 834,42 1.668.84 

1.9 101749 
CONFECÇÃO DE PASSEIOS CIMENTADOS E LIMPEZA DA 
AREA 

140.00 59,27 8.297,80 
61,00 61.00 

3.615,20 
3.615.20 

1.10 97642 
DEMOLIÇÃO DE TELHADO 

M 100,00 3,80 380.00 

1.11 97626 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO M' 260 599,56 1.199.12 

1.12 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCOS 1.1, 30,00 56.36 1.690.80 

1.13 97631 DEMOLIÇÃO DE REBOCO 6112 240,00 3,37 808.80 552,00 552,00 1.859.55 - 1.859,55 

1.14 97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTOS DIVERSOS M' 200,00 23.53 4.706.00 

1.15 100776 INSTALAÇAO DE TELHADO EM ESTRUTURA METÁLICA KG 12.000.00 20.53 246.360,00 

1.16 94213 TELHAMENTO COM TELHA METALICA 612 150.00 104,98 15.747,00 54,00 54.00 5.669,06 5.669,06 

1.17 94213 
RECUPERAÇÃO DE TELHADO COM REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL 

M' 500,00 104,98 52.49000 
1.297,00 1.297.00 136.162.30 136.162,30 

1.18 87471 EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO M' 1.200,00 68,09 81.708,00 

1.19 94962 
CONCRETO MAGRO FCK 10 MPA 

M' 10,00 410,17 4.101,70 
2,60 2,60 1.066.43 1.066,43 

1.20 06456 IORSE CONCRETO ARMADO ESTRUTURAL FCK 20 MPA M' 5,00 2.588.03 12.940.15 4,80 4,80 12.422.56 12.422.56 

1.21 87879 CHAPISCO M' 3.000.00 4,84 14.520,00 55260 552.00 2.670,99 2.670,99 

1.22 87529 MASSA UNICA M' 1.500.00 41,11 61.665,00 552.00 552,00 22.693,27 22.693,27 

1.23 88630 CONTRA PISO M' 40,00 533,44 21.337,60 

1.24 94990 PASSEIO EM CONCRETO M' 15,00 868,84 13.032,60 6,20 6,20 5.386,83 - 5.386,83 

1.25 87246 87755 
PISO CERÂMICO ESMALTADO, INCLUINDO BASE 
REGULARIZADA, C/ ARGAMASSA, CIMENTO! AREIA 

M' 1200,00 . 149,11 178.932,00 
146,00 146.00 21.770,52 

21.770,52 

1.26 101752 PISO DE ALTA RESISTÊNCIA M' 700,00 46.05 32.235,00 

1.27 93392 REVESTIMENTO CERAMICO M' 300.00 55.70 16.71000 50.00 50,00 2.785.04 2.785,04 

1.28 95306 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE TEXTURA ACRILICA M2 1.080,00 17,91 19.342,80 

1.29 742451001 PINTURA DE PISO CIMENTADO COM TINTA PARA PISO M' 60600 23,66 14.196,00 345,00 345,00 8.161,95 8.161,95 

1.30 88421 PINTURA ACRILICA M' 3.400,00 26.42 89.828,00 3.982,00 3.982.00 105.217,38 105.217,38 

1.31 96131 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MASSA CORRIDA 
ACRILICA 

ma 500,00 26.31 13.155,00 
4.192,00 4.192,00 116304,10 110.304,10 

1.32 100734 
PINTURA EM TINTA A BASE DE ÓLEO EM ESQUARIAS DE 
FERRO 

W 200.00 16,62 3.324. 00 
12,30 12,30 

20447 . 
• 204,47 

1.33 102218 
PINTURA EM ESMALTE SINTETICO EM SUPERFICIE DE 
MADEIRA 

M' 

— 

250,00 17,04 4.260.00 
28,30 28,30 482,22 482.22 

1.34 88421 PINTURA ACRILICA COM RETOQUE M2 400,00 26,42 10.568,00 210,00 21060 5.548.68 5.548,88 

1.35 100665 ESQUADRIA DE MADEIRA Aff 40.00 761,42 30.456,80 

1.36 94560 ESQUADRIA DE FERRO M' 20,00 651,57 13.031.40 



1.37 100701 GRADES DE FERRO 40,00 397,67 15.906,80 19.90 1990, 7.913,67 - 7.913,67 

1.38 102156 VIDRO 6 MM M' 20,00 314,53 6.290,60 

1.39 
PORTAS 

90823 (ASSENTADA) 
SEMI OCA DE 100 CM COM ADUELA E FERRAGEM 

UNID 6,00 443,55 2.661,30 

1.40 
PORTAS 

90822 FERRAGEM 
DE MADEIRA MACIÇA DE 0,80 COM ADUELA E 

(ASSENTADA) 
UNID 20,00 372,45 7.449,00 

3.00 3,00 
1.117.35 1.117,35 

1.01 90820 FERRAGEM 
PORTAS DE MADEIRA MACIÇA DE 0,60 COM ADUELA E 

(ASSENTADA) 
UNID 2010 343.45 6.869.00 

4,00 4,00 
1.373,81 

1.373,81 

1.42 
JANELA 

100670 
DE MADEIRA MACIÇA DE 0,80X1 DOM COM ADUELA E 

FERRAGEM (ASSENTADA) 
UNID 16,00 941.67 15.066,72 

1.43 92539 94201 RECUPERAÇÃO DE TELHADO EM TELHA CERÂMICA IA' 500,00 92,97 46.485,00 464,00 464,00 43.138.01 43.138,01 

1.44 92539 94201 CONSTRUÇÃO DE TELHADO (MADEIRAMENTO E TELHAS) IV? 1.200,00 185,94 223.128.00 

1.45 98522 CONFECÇÃO DE ALAMBRADO M' 220,00 170,37 37.491.40 68,00 68,00 11.585,36 11.585.36 

1.46 
INSTALAÇÃO 

96359 
DE DIVISÓRIA EM GESSO ACARTONADO 

DRYWALL 
W 120,00 127,18 15.261.60 

1.47 01447/ORSE 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE RESERVATÓRIO DE 
POLIETILENO 500 LITROS 

UNID 10,00 587,36 5.873,60 
2,00 2,00 

1,174,73 
1,174,73 

1.48 01448/ORSE 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE RESERVATÓRIO DE 
POLIETILENO 1000 LITROS 

UNID 14,00 1.000.38 14.005.32 
4,00 4,00 

4.001.54 
- 4.001,54 

1.49 96116 
INSTALAÇÃO DE FORRO DE PVC COM FORNECIMENTO 
MATERIAL 

M' 200.00 99,54 19.908.00 
45,91 45,91 4.570,04 4.570,04 

1.50 96114 
INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO COM FORNECIMENTO DO 
MATERIAL 

M 60.00 87,42 5.245.20 
- 

1.51 02105/ORSE 
PIA DE AÇO INOXIDÁVEL P/ COZINHA, CUBA SIMPLES 
1,50X,540M 

UNID 4.00 919,36 3.677,44 2,00 2,00 1.838,73 
1.838.73 

1.52 93142 

INSTALAÇÃO DE PONTO DE TOMADA EQUNALENTE 2 VARAS 
DE ELETRODUTO PVC FRIGIDO 3/4" 12 DE FIO 2,5MM', CAIXA, 
CONECÇÕES E TOMADA DE EMBUTIR. PLACA, INCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

UNID 10,00 221.32 2.213,20 

24.00 24.00 

5.311,70 

5.311,70 

1.53 93137 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE LUZ. INCLUSIVE ABERTURA DE 
CAVAS. TUBULAÇÃO, CAIXA, INTERRUPTOR, FIAÇÃO. 
REBOCO, PINTURA E LUMINÁRIA 220V 2X20W 

UNID 12.00 191,46 2.297,52 
20,00 20,00 

1829111 
3.829.11 

1.54 97585 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE LUZ. INCLUSIVE ABERTURA DE 

UNID 12,00 100,84 1.210,08 CAVAS. TUBULAÇÃO, CAIXA, INTERRUPTOR, FIAÇÃO, 
REBOCO, PINTURA E LUMINÁRIA 12V 11WATS 

1.55 100902 
REPOSIÇÃO DE CONJ. LAMPAD/ INVERSOR 12V 11W EM SIST. 
DE ENERGIA SOLAR 

UNI() 12,00 30.51 366,12 

1.56 00276/ORSE 
REPOSIÇÃO DE BATERIAS 150 AH, 12V EM SISTEMA DE 
ENERGIA SOLAR 

UNO 12,00 1.470.00 17.640,00 - 

1.57 101511 INSTALAÇÃO DE PADRÃO TRIFÁSICO 220V COMPLETO UNE). 12,00 2.261,37 27.136,44 2,00 2,00 4.522.75 4.522,75 

1.58 101495 INSTALAÇÃO DE PADRÃO MONOFASICO 220V COMPLETO UNID 12,00 1.510.33 18,123,96 1,00 1,00 1.510.33 1.510,33 

1.59 09017/ORSE 
INSTALAÇÃO DE BACIA SANITARIA CONVENCIONAL COM CX 
DE DESCARGA DE SOBREPOR, ASSENTO E CJ DE FIXAÇÃO UNID 8,00 356,84 2.854,72 

- 

1.60 09017/ORSE 
INSTALAÇÃO DE BACIA SANITÁRIA CONVENCIONAL COM CX 
DE DESCARGA ACLOPADA, ASSENTO E CJ DE FIXAÇÃO UNID 6,00 498.20 2.989.20 

3,00 3,00 
1.494,59 

1.494,59 

1.61 02052/ORSE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE DESCARGA DE 
SOBREPOR DE PLÁSTICO 

UNID 8,00 61,83 494,64 . 

1.62 86904 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LAVATÓRIO DE LOUÇA 
BRANCA COM SIFÃO 

UNID 6,00 147.25 883,50 2,00 2,00 
294,49 

294.09 

1.63 93352 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE ESGOTO DE 100MM ATÉ 6 
METROS COM ABERTURA E FECHAMENTO DE CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO 

UNID 4,00 850.03 3.400,12 
3,00 3.00 2.550.08 2.550,08 

1.64 89711 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE ESGOTO DE 40MM ATÉ 6 
METROS COM ABERTURA E FECHAMENTO DE CAVA E 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO 

UNID 6,00 166,94 1.001,60 

1.65 98055 
INSTALAÇÃO DE FOSSA SÉPTICA DE 2,0M DE DIÂMETRO E 
ALTURA DE 2,40M 

UNID 2,00 6,759,11 11518,22 
3,00 3,00 

20.277.33 
20.277,33 



1Ã6 98062 
INSTALÇÃO DE SUMIDOURO DE 2,0M DE DIÂMETRO E 
ALTURA DE 2.0M UNID 2,00 3.155,53 6. 311,06 3.00 3,00 9.466 ,58 E466,58 

1.67 90830 FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA UNID 8.00 175,57 1.404,56 
1.68 100709 ' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DOBRADIÇAS 2,5" UNID 20,00 58,59 1.171,80 16,00 16.00 937,47 937,47 
1.69 89957 INSTALAÇÃO DE PONTO DE AGUA ATÉ 6 METROS UNID 10,00 161,53 1.616,30 
1.77 98524 CAPINA MANUAL EM PRÉDIOS NE 1.000,00 3.65 3.650,00 646,00 646,00 2.358 22 2.358,22 

. 
.„.,,.. 

'  são te0,e,

RS923.328,04 

ENGEC CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 13.962.923/0001-76 



C =   ENGEC  

Oficio - ENGEC/EC/017/2022. 
Salvador — Bahia, 05 de dezembro de 2022. 

Exm° Sr. 
José Benedito Rocha Aragão. 
M.D. Prefeito Municipal. 
Gabinete do Prefeito. 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia — Bahia. 
Travessa Profa. Helena ski, Centro, Cep. 47.150-000. 

Senhor Prefeito, 

Em resposta a solicitação de Vossa Excelência, com relação ao Contrato n°. 

0323/2021, de 03 de setembro de 2021, tendo como objeto a Prestação de serviços na 

manutenção de vias, prédios públicos e estradas vicinais, nesse município, informamos 

que concordamos com a prorrogação da vigência do contrato e a recomposição de saldo 

contratual no valor inicial do contrato. 

Sem mais, nos colocamo posição de Vossa Excelência para informações 

complementares acerca do a syntSjq i tratado. 

Certos do acolhimento' breve re mo antecipadamente agradece. 

ENGI4ONS,YPÚTORA LTDA 
CNPJ: 13.96 .923/0001-76 
Felisberto L Camandaroba Júnior 
Procurador' 
CPF: 279 10.935-15 
RG: 2.2%2.903-91 SSP/BA 

F. 13.962.923/0001-76 —1 

ENGEC CONSTRUTORA LTDA 

Rua Prof. Romulo Almeida, n°396 
Acupe de Brotas — CEP 40.290-030 

ENGEC CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 13.982.923/0001-76 
Rua Prof. ROmulo Almeida, 396 - Acupe de Brotas - Salvador - Ba - CEP 40.290-030 

Tel.: (71)3357-255V Fax: (71) 3356-6831 (71) 99931-5458 
Site: www.enqecenqenharia.com.br Email: engec.construtoraltda@gmaitcom 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

, 
NOTA MSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA -Nota Salvador 

,.. 
... 

Número da Noid: 
0E001E10 
Uso Hora di. SSD - 
IMO/2022 10:44:51 
CddIao de ~tesão: 
EJARSUV 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CK/CNPJ Fr-danado ~mai 
10983.925/0001-76 106,411/101-72 

.NosteiRerao Sous' 
ENSEC CONarrosu LTDA • 
Endéreço 
Rue Profeesor ~nulo Almeida 3116 , SAIA 101E 105 - ACUPE De BROTAS- garote - CEP: 402900S0 • BA 
E-Ted 
conteterdabOLcombr 
TOMADOR DE SERVIÇOS 
MORIOíRean Social 
FUNDO MURICIPAL DE MUDE • EUNEAUDE 
CERCPP.F Intenção ~ceei 
11.369.84.3NON-70 — 
Endereço 
RIA PUNRURAL $AI CENTRO - Urda Rita da Cinta- CEP: 47150-01~ 
E-ma 
_ 

SIISCRIIIIIINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

MOR artralorrc ao aolernt De ~zoo 12 - PandaVto 00 zum rços DE nuanmsçÁo DE VIAS, PREDIO5 POPLICOS E 
ESTRADAR VICINAIS COM CORINCEIMENTO De MATERIAIS E NÃO DE OBRA, NO MUNICÍPIO DE SINTA RITA DE OUSIA/BA, 
PERIODO DE 20/01/2022 A 11/14/1122, CONFORME CONTRATO PC 0323/2021. 

vALoP. DOS MATERIAIMIEQUIPAMENTOS (DOI): R519 .55 E, O 5 
VALOR DOS SERVIÇO! < et I ! PSIS .03 7,3/ 
Mas oo IiI.R.F (1,51): RPM, PO 
RETENÇÃO P/ SEG SOCIAL (MI : RSI.434,11 

VALOR LIQUIDO A SER DEPOSITADO E RS30..0 1.19,5 4 men NU., Mono REAIS E CINQUENTA E QIRTRo CENTAVOS) 

DispiSSITO: ¡RECO DO BRASIL - AGErro 3129-0C/C 4069-E 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$32.593,42 

DOE 
4200510 - Outras abre, de engenharia da mia tiapectficaan ailtarionnent• 

SernoalmadeSsi~ 
03702 • Execdple, por adnedUreple, wriprededa ais aubanipraltala, de abras da cadatnIeria clvi ~st ou elttdca e da ataras a.. 

Vaio: Total das Lledustes IRS,' 
19,566.05

eaãeoeCticioNRS3 Nana RO 
13.037.37 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

voralISS(Rtfr aio, PIS RIF Vãos COFRE. (R$ I Vare Da (RS) JVasaCELL (Pty Outtas Retenrpas (RE){ Vaiar uqado (RI) 

1.Sn FAPP‘ 0.00 e61271 Nts1t64 

• Este Nota Salvado( Its emitida cota raspado na Lei 7 lasnooe 
- O i.SS casta Nota SeNedor e debica FORA do Moracipm de Sabradx intotaçâo atenda pata Santa Rita de Cassa-&A 

Esta masa cauannr não, gera Meio pop; o tanatiar não possa insonç to darecipal em SZ3MX‘Dr 

- COMPETÊNCIA 10,2922 bniistariO) 
- Código da TrOxibsoilo do Idurtipo 0702-0/59 - Outras deus de engenharia não espeuecades enienermerre 

5.00%

valcrdoEs~ 

atar

CNN° Mata Salwasor(RE 
ROO 

de 
  ittr:n • 

- serviços foram pesados 

•,,ma.,.—.14 iÀj 

1 of 1 11/10/2022 14:3( 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 06 de dezembro de 2022. 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para EDUARDO RODRIGO RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 237/2021 — TOMADA DE PREÇOS N°. 003/2021 — 
Contrato n°. 0323/2021-ENGEC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 13.962.923/0001-76 — Prestação de 
serviços na manutenção de vias, prédios públicos e estradas vicinais, neste Município — 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

1. Visando efetuar a prorrogação da vigência do contrato n°. 0323/2021, que tem por objeto a 

prestação de serviços na manutenção de vias, prédios públicos e estradas vicinais neste Município, 

conforme justificado pelo Senhor Secretário de Administração, justificativas estas que concordo e aceito, 

e também conforme anuência da contratada, solicitamos de Vossa Senhoria adotar as seguintes 

providências: 

a) Verificar a existência de Dotação Orçamentária para amparar a prorrogação do saldo 
remanescente no montante de R$ 1.483.732,96 (um milhão e quatrocentos e oitenta e três 

mil e setecentos e trinta e dois reais e noventa e seis centavos); 

b) Havendo Dotação Orçamentária, analisar a possibilidade de prorrogação da vigência do 

contrato para 30 de abril de 2023; 

c) Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica. 

2. Após as providências acima, retornar o presente Processo ao Gabinete do Prefeito, para 

Despacho. 

Atenciosamente, 

José gão' 
ito Munici 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 07 de dezembro de 2022. 

De FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Responsável pela Contabilidade 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 237/2021 -TOMADA DE PREÇOS N°. 003/2021 

- Contrato n°. 0323/2021-ENGEC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 13.962.923/0001-76 - 

Prestação de serviços na manutenção de vias, prédios públicos e estradas vicinais, neste 

Município - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Prefeito, 

1. Em atendimento a solicitação de Vossa Excelência, através da Comissão Permanente de 

Licitação, informamos que verificamos e constatamos Dotações Orçamentárias para amparar 

Aditivo de prorrogação da vigência do contrato acima, cujo saldo remanescente importa no 

montante de R$ 1.483.732,96 (um milhão e quatrocentos e oitenta e três mil e setecentos e 

trinta e dois reais e noventa e seis centavos), que poderá ser contabilizado, que poderá ser 

contabilizado em 2023 nas mesmas rubricas onde contabilizado no presente Exercício, 

relacionadas abaixo, a saber: 

a) Unidade Orçamentária: 0210000-Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, 

Projeto/Atividade: 1058-Ampliação e Recuperação das Estradas Vicinais, 
2041-Gestão das Atividades da Secretaria de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento 

Urbano, 
2042-Manutenção de Sistema Viário, 

b) Unidade Orçamentária: 02.07.001-Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2022-Manutenção das ações do Fundo Municipal de Saúde, 

2027-Manuenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção Primária, 
2073-Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 

Especializada, 

c) Unidade Orçamentaria: 02.06.002-Fundo Municipal de Educação, 
Projeto/Atividade: 1029-Construção/Ampliação de Escolas Municipais, 

2008-Gestão das Ações de Ensino Infantil - Pré Escola, 
2009-Gestão das Ações Ensino Fundamental, 

d) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, 

e) Fonte de Recursos: 00-Recursos Ordinários, 
02-Rec. de Impostos e Trans!. De Impostos - Saúde 15 %, 
114-Transf. de Rec. Sistema Único de Saúde - SUS ESTADO, 
214-Trans!. De Rec. Sistema Único de Saúde - SUS UNIÃO, 
19-Trans!, do FUNDEB 30%, 
01-Rec. de Imp. e Trans!. de Impostos - Educação 25%, 
04-Rec. do Salário Educação- QSE 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

2. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Respeitosamente, 

,^ 

FELIPE ADWTAQøASILVA PEREIRA 
Responsá e Vèontabilidade Ia 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa ~sola Heleffl, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 08 de dezembro de 2022. 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 237/2021 — TOMADA DE PREÇOS N°. 
003/2021 — Contrato n°. 0323/2021-ENGEC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 13.962.923/0001-
76 — Prestação de serviços na manutenção de vias, prédios públicos e estradas vicinais, neste 
Município — PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA DO CONTRATO. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Senhor Advogado, 

1. De ordem do Sr. Prefeito Municipal e conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei 

Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando que 

a) o Município continua necessitando dos serviços que vem sendo prestados pela 
contratada acima identificada, 

b) o contrato apresenta saldo remanescente de R$ 1.483.732,96 (um milhão e 
quatrocentos e oitenta e três mil e setecentos e trinta e dois reais e noventa e seis 
centavos), 

c) o contratado se manifestou favorável à prorrogação da vigência do contrato, nas 
mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços, 

d) ao optarmos pela realização de novo procedimento licitatório, além do tempo e 
recursos envolvidos na realização de nova licitação, dificilmente conseguiremos preços 
equivalentes aos que já estão contratados [os preços contratados são da Planilha SINAPI 
de março/2021], em razão da elevação natural dos preços, 

e) a Lei de Licitações e Contratos Administrativos autoriza a prorrogação de contratos de 
prestação continuada, como é o presente caso, 

O o contratado vem atendendo satisfatoriamente todas as necessidades para as quais foi 
contratado e se manifestou favoravelmente à prorrogação da vigência do contrato, nas 
mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, repetindo, conforme dispõe o 
artigo 57, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666/93, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

somos favoráveis à prorrogação da vigência do presente contrato, de 31 de dezembro de 2022 

para 30 de abril de 2023 e encaminhamos o presente Processo para análise dessa Assessoria 

Jurídica. 

2. Sem mais para o momento, nos colocamos ao dispor de Vossa Senhoria, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Anexo: 01 Processo. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ça VIM." 

Gilvan Carvalho de Melo 
Membro 

go Ribeiro 
Presidente 

udie 
Pedro 

rk 
or Silva Lima 

Membro 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/000140 
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PORTARIA N°231 DE 20 DE MAIO DE 2022 

"Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n°8.666/1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações - CPL desta 
Prefeitura. 

Titulares 

Presidente Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro. Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art. 2° - Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 20 de maio de 2022. 

José Benedr Sgãor
Prete unicipal / 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.962.923/0001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05/12J1975 

NONE EMPRESARIAL 
ENGEC CONSTRUTORA LTDA 

MULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ENGEC 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edificlos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.924-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.914-00 - Obras de fundações 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATU REZA JU R IDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 1 
R PROFESSOR ROMULO ALMEIDA 

NUMERO 
396 

COMPLEMENTO 
SALA 104 E 105 

CEP 
40.290-030 

BAJRROIDISTRITO 
ACUPE DE BROTAS 

MUNICIP 10 1 
SALVADOR 1 

UE 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO.R3eBOL.COM.BR 

TELEFONE 
(71) 3366-3453 

ENTE FEDERATWO RESPONSÁVEL (Em ) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DAM DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11noo5 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....~.. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
fr******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. , 

Emitido no dia 08/12/2022 as 21:11:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

08/12/2022 21:11 
1 of 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ENGEC CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 13.962.923/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no a' mbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 21:09:55 do dia 08/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/06/2023. 
Código de controle da certidão: B54E.01C8.3A6C.2CB4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA RAMA Emissão: 08/12/2022 21:13 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20226923010 

RAZÃO SOCIAL 

ENGEC CONSTRUTORA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

001.391.394 - BAIXADO 

CNPJ 

13.962.923/0001-76 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 08/12/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 
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Certidão Negativa de Débitos https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negat... 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 06.461/001-72 
CNPJ: 13.962.923/0001-76 

Contribuinte: ENGEC CONSTRUTORA LTDA 

Endereço: Rua Professor Rômulo Almeida, N' 396 
SALA 104 E 105 
ACUPE DE BROTAS 
40.290-030 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 21:14:53 horas do dia 08/12/2022. 
Válida até dia 08/03/2023. 

Código de controle da certidão. D4313.5603.A45E.51B4.C506.3DBA.0E2A.D805 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 

o código de controle acima. 
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-erfcaixa.gov.briconsultaerf/pages/consultaEmpreg... 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

13.962.923/0001-76 

ENGEC CONSTRUTORA LTDA 

RUA PROF ROMULO ALMEIDA 396 CASA / ACUPE DE BROTAS/ 
SALVADOR / BA / 40290-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/12/2022 a 04/01/2023 

Certificação Número: 2022120600575176914858 

Informação obtida em 08/12/2022 21:17:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br 

of 1 08/12/2022 21:17 



PODER JuDiCIÁRio 
i-TiTTITA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ENGEC CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 13.962.923/0001-76 

Certidão n°: 44458410/2022 

Expedição: 08/12/2022, às 21:19:53 

Validade: 06/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ENGEC CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 13.962.923/0001-76, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 237/2022 - CONTRATO N° 0323/2021 — 
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021 — ADITIVO DE PRAZO N° 004/2022 POR SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO — POSSIBILIDADE E LEGALIDADE 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, com 
alteração relativa à ampliação de vigência contratual, desde que dentro do prazo de vigência do 
contrato e nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei ng 8.666/93 de 21.06.93. 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões que 
envolvem a TOMADA DE PREÇOS n° 003/2021, CONTRATO n9 0323/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ri-c2 237/2021 e ADITIVO DE PRAZO N° 004/2022, no que tange à alteração 
contratual mediante prorrogação de prazo mediante a aditivação com ampliação da vigência 
contratual e reposição de saldo, à luz das normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a 
laborar adiante. 

2 — RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de parecer é aferir 
a plausibilidade da alteração contratual por via de aditivo no âmbito do contrato citado e do 
certame acima epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de vigência do 
contrato, relatada na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao procedimento 
oriundos da Secretaria Municipai de Administração, não havendo no pedido solicitação de 
aditivação de valor, estando a pretensão fundada no disposto no art. 57, inciso II, da Lei n2 8.666/93 
conforme pontuado no aditivo. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 
como analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatório, aditivo anterior, o contrato 
e a documentação complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de novo aditivo, 
ressaltando-se que não há aditivos de valor constantes dos autos segundo o apurado, não se tendo 
promovido aditivação de qualquer valor anteriormente, mas somente de prazo e vinculando-se os 
valores contratados a planilha SINAPI lá bastante defasada da época da contratação até aqui 
evidenciada, dessa forma, a devida economicidade no presente procedimento administrativo. É o 
relatório. 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ NU 13.880.711/0001-40 

3 — PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da celebração de 

aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo de execução do contrato conforme se 

vê do processo administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse particular, não há dúvida 

quanto ao cabimento da pretensão de celebração de aditamento no caso, à luz do disposto no art. 

57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no 

processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração bilateral decorrente da necessidade 

das partes e em especial da Administração Pública, de ampliação da vigência do contrato com 

extensão do prazo de execução, bem como se contemplar espécie onde é necessário tal ampliação 

do prazo para atender a pretensão de ajustar o contrato, o que se constata da documentação que 

integra o feito, a demonstrar, portanto, o cumprimento das exigências legais que autorizam a 

alteração, ficando patenteada, assim, a viabilidade da mesma que se verifica absolutamente possível 

a nível legal. 

Senão, vejamos. 

A Lei n° 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese no seu 

artigo 57, inciso II, ao dispor que: 

"Art. .5Z A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

II — a prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses; 

Resta claro do processo administrativo que há interesse da contratada e da contratante na 
prorrogação do prazo, para fins de continuidade na prestação dos referidos serviços, configurando-
se (a prorrogação) como medida mais vantajosa economicamente à administração, o que se 
encontra devidamente justificado, vinculando-se os valores contratados a planilha SINAPI defasada. 

Devemos observar ainda que a contratada se releva manter-se idônea para a contratação com a 
Administração Pública, vez que mantem suas certidões negativas em dias. Desta forma, conclui-se 
que pela razão apresentada é viável e justificável a prorrogação da vigência do contrato supracitado. 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 
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A continuidade na execução do objeto, já contratado, minimizaria custos e tempo, vez que não trata 

o caso de acréscimo de valores, mas tão somente de prorrogação de prazos, sendo mais 

dispendioso realizar nova licitação, evitando reajustes de valores que poderiam gerar novos custos a 

Administração Pública, que certamente estariam (os custos) sujeitos aos reajustes decorrentes da 

inflação e outros fatores externos, ainda mais diante da situação pandêmica que vivemos nos 

últimos anos. Além do mais, se verifica hipótese que envolve a continuidade, inclusive, da 

continuidade dos serviços de manutenção de vias, prédios públicos e estradas vicinais que não 

podem sofrer descontinuidade. 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova alteração 

contratual no caso presente, prorrogando o prazo, dentro das circunstâncias postas no disposto no 

inciso II, do art. 57, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, circunstâncias que, pelo contrário, se impõem 

em nome do interesse público a partir do que se vislumbra nos autos. 

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivação/prorrogação se dê pela publicação do 
instrumento na forma do Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que se revista de 
eficácia. 

4 —CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões legais e de 
interesse público já amplamente deduzidas neste parecer entende e opina esta Consultoria Jurídica 

do Município, salvo melhor juízo favoravelmente e pela possibilidade de alteração contratual por 

via de aditivo na hipótese tratada (Tomada de Preços n° 003/2021 — Contrato n° 0323/2021 — 

Aditivo de Prazo n° 004/2022 e PA n° 237/2022), para fazer constar ampliação do prazo de vigência 

do contrato, alterando a sua execução e o regime jurídico da prestação, tudo mediante ato 
motivado da autoridade administrativa nos precisos termos da lei e de conformidade com a 
fundamentação supra, estando possibilitada a celebração de aditivo. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 09 de dezembro de 2022. 

Valter Luiz Sant'Ana, Adv. 
Consultor Jurídico 
OAB/BA n° 8.666 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 237/2021 — TOMADA DE PREÇOS N°. 003/2021 

CONTRATO N°. 0323/2021-ENGEC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 13.962.923/0001-76 

OBJETO: Prestação de serviços na manutenção de vias, prédios públicos e estradas vicinais 
neste Município de Santa Rita de Cássia, nos termos da Planilha Orçamentária, compreendendo 
o fornecimento do material e mão de obra necessários à completa execução da obra. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Conforme Processo Administrativo protocolado e tramitado no âmbito da Secretaria de 
Administração, deste Município, objetivando a prorrogação da vigência do contrato acima, 
considerando também a manifestação da Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria 
Jurídica constantes neste Processo, 

a) Considerando que este Município continua necessitando dos serviços que vem sendo 
prestados pela contratada acima identificada; 

b) Considerando que a existência de saldo contratual no montante de R$ 1.483.732,96 
(um milhão e quatrocentos e oitenta e três mil e setecentos e trinta e dois reais e 
noventa e seis centavos), conforme demonstrativo anexo; 

c) Considerando que em novo procedimento licitatório os preços, certamente, serão 
corrigidos para valores atualmente praticados, além do tempo necessário para 
formalização de novo Processo; 

d) Considerando que a Lei de licitações e contratos administrativos autoriza prorrogação 
da vigência de contratos de serviços continuados, como, é o presente caso; 

e) Considerando que a contratada vem atendendo satisfatoriamente todas as 

necessidades para as quais foi contratada e se manifestou favoravelmente à 

prorrogação da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive 

quanto aos preços contratados, conforme Oficio constante no presente Processo, em 

atendimento a nossa solicitação, 

autorizamos a prorrogação da vigência do presente contrato, conforme abaixo: 

a) Favorecido: ENGEC CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob o n°. 13.962.923/0001-76, 

estabelecida na Rua Professor Rômulo Almeida, n°. 396, Bairro Acupe de Brotas, 

CEP 40290-030, Salvador(BA); 

b) Objeto do Contrato: Prestação de serviços na manutenção de vias, prédios públicos e 

estradas vicinais neste Município, conforme Planilha Orçamentária constante no 

Edital e no Contrato; 

Página 1 de 2 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

c) Objeto deste Aditivo: Prorrogação da vigência contratual, de 31 de dezembro de 2022 
para 30 de abril de 2023, nas mesmas condições contratuais; 

d) Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato, na forma habitual, 

cabendo à Secretaria de Administração e à Secretaria de Obras, Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano, deste Município, o acompanhamento da prestação dos serviços 

decorrentes deste contrato, cuidando para que o serviço prestado continue com a mesma 

qualidade que vem sendo prestado, trazendo ao Gabinete do Prefeito quaisquer dificuldades que 

venham a ocorrer no cumprimento do presente Contrato. 

Santa Rita de Cássia(BA), 12 de dezembro de 2022. 

José Bt ! !.' ;Arada° 
P efeito M cipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 237/2021 — TOMADA DE PREÇOS N':003/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO 
DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Contrato n°. 0323/2021 

Aditivo n°. 04 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ n°. 13.880.71 1/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n°, Centro, CEP: 47150-000, em Santa 
Rita de Cássia (BA), inscrita no CNPJ it.° 13.880.711/0001- 40, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito o Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652- BA, CPF n°. 207.067.153-49, e do outro lado, a empresa 
ENGEC CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
13.962.923/0001-76, com sede na Rua Professor Rômulo Almeida, n°396, Bairro Acupe de Brotas, CEP 40.290-
030, Salvador/BA, neste ato representada pelo Sr. José Martins Júnior, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Avenida Juracy Magalhães Júnior, n° 1889, Bairro Horto Florestal, na cidade de Salvador/BA, 
portador da Identidade 00.953.691-47 e CPF 096.085.405-34, formalizaram em 03/09/2021 o contrato n°. 
0323/2021, no valor total de R$ 2.425.338,55 (dois milhões quatrocentos e vinte e cinco mil e trezentos e trinta e 
oito reais e cinquenta e cinco centavos), objetivando a prestação de serviços na manutenção de vias, prédios 
públicos e estradas vicinais neste Município, conforme relacionado no referido contrato, Contrato este já objeto do 
Aditivo de Retificação e Ratificação n°. 01 em 23 de dezembro de 2021, Aditivo de Retificação e Ratificação n°. 
02 em 12 de abril de 2022 e Aditivo de Itetificação e Ratificação n°. 03 em 17 de agosto de 2022, e conforme 
justificativas constantes neste Processo, o Município de Santa Rita de Cássia e o contratado têm justo e acordado 
alterar o presente contrato conforme abaixo se declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGACÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO — O Município de Santa Rita de 
Cássia(BA) e o Contratado, conforme justificativas constantes no presente Processo, tem justo e acordado, neste 
ato, prorrogar a vigência do presente contrato, de 31 de dezembro de 2022 para 30 de abril de 2023. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver interesse em alterar 
nenhuma outra Cláusula do Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, juntamente com as Testemunhas abaixo 
que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, 
indivisível e inseparável, para todos os efeitos legais, retificando o contrato nos termos aqui expressamente 
alterados e ratificando os demais termos do contrato não expressamente 1tçrados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia(BA), 13 de dezembro dê 2022. 
\ 

MUNKIPIO I A DE CÁSSIA 
José 3effedito R JIh Aro 

Testemunhas 

1) 

EN4tCONSTRUTORA LTDA 
José Martins Júnior ç 

Nome: MJCORt  /\j Lv

CPF:  

Identidade:  4 (0 ir ---2-0R-7 j -59 R E b

2) 

,>ft"kg1S51:"
1.415-1 % 

CIPO 0 

coo ,

Nome: Slr..„4.21L, 

CPF:  00 4) 49 . ) 5 1 

Identidade: 
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PORTARIA N° 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, resolve: 

Art 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores: 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) corno fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

— Evemar Reinaido Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cassia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 
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1 — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 —Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 — Comunicar formalmente a unidade competente, apôs contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passiveis de penalidade; 

4 — Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 — Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada; 

13 — Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7 — Encaminhar, ã autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada; 

8 — Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 

fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 

contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 

obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 
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10 —Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 — Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumpiimento de cláusulas contratuais; 

13 — Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 — Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15— Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16— Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17— Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18— Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos 
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

r 
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19 — Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados): 

20 — Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuizo ao interesse público; 

21 — Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercido da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cablveis; 

22— Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes; 

23 — Emitir atestadas de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24— Deve observar a Norma Interna n° 19/2008 do Controle Interno, que disciplina 

as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 — Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

26 — Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo, 
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27— Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras inacabadas ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos 
indevidos; 

28 — Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e União; 

29— Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao 
Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que ficará responsável 
por quaisquer ónus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos Municípios — TOM; 

30 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 de janeiro de 2022. 

José B& dIo Rodha Aragão 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO W. 237/2021 — TOMADADE PREÇOS N°. 003/2021 

E3CTRATO DE ADITIVO 

Contrato if 0323/2021 — Contratantes: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA(BA) e 
IINGEC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 13_962.923/0001-76; Objeto do Contrato: prestação de 
serviços na manutenção de vias, prédios públicos e estradas vicinais neste Município de Santa 
Rita de Cassia(BA); Valor do Contrato: RS 2425.338,55 (dois milhões e quatrocentos e vinte e 
cinco mil e trezentos e trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos)- Faderalej~ta: 1) 
00-Recursos Ordinários, 2) 02-Rec. de Impostos e Transf. de Impostos-Saúde 15 %, 3) 114-
Transf de Rec. Sistema Étnico de Saúde-SUS ESTADO, 4) 214-Tronsf. de Rec. Sistema Único 
de Saúde-SUS UNIÃO, 5) 19-Trans! do FUNDEB 30 %, 6) 01-Rec. de Imp. e TransE de 
Impostos-Educação 25 %, 7) 04-Rec. do Salário Educação-QSE; VigênCill do Contrato: até 31 de 
dezembro de 2022; Dam,rkL.CcrinttMg: 03 de setembro de 2021; Assinam: José Benedito Rocha 
Aragião e José Martins Júnior, pelo Município e pelo Contratado, respectivamente — suaYsi 
DE RE,WIÇ'4C.ÃO E R ATIFICACÃO Ne. 04— finalidade do Aditivo: prorrogação da vigência 
do contrato, de 31 de dezembro de 2022 para 30 de abril de 2023- Data do Aditivo- 13 de 
dezembro de 2022; Mjnata: José Benedito Rocha Aragão e José Martins Júnior, pelo Município 

e pelo Contratado, respectivamente. 

Santa Rita de Cássia(BA), 13 de dezembro de 2022. 

José Benedita Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
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